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Novo Hamburgo, 11 de julho de 2018.

ASSUNTO: RESPONDE REQUERIMENTO N° 583/2018

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe, protocolizado sob o nO533619/2018,

de autoria da Vereadora Patrícia Beck, vimos encaminhar oficio resposta ao requerimento n° 583/2018,

expedido pela Secretaria Municipal de Saúde e seus anexos.

Atenciosamente,

CÁ~IAR\\IlWJr\L nF \n\f1 H\\lHIRW
PROTOCOLO

Doe~' ~ 7.c-l1'b ILC)\<1
1 6 JUL. 2018
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HAMBURGO

SAÚDE

Respostas Requerimento nO583/2018

Administrativo

Repostas sobre a unidade de Saúde do Operário

3.7 - Qual a data prevista para o início dos atendimentos nesta unidade de
saúde, uma vez que a obra encontra-se concluída?

Estamos na dependência da definição do meio de contratação dos
profissionais.

3.9 - Quais os serviços de saúde serão disponibilizados, quantas equipes
serão destinadas, quantos e quais profissionais formarão essas equipes de
trabalho estarão aptas a iniciar os trabalhos?

Seguirá o modelo de USF preconizado pelo Ministério da Saúde sendo que o
quantitativo das equipes será dado de acordo com as regras do mesmo,
atendendo a área total de abrangência a ser definida.

3.9.1 - Recursos próprios.

Repostas sobre a UPA Centro

4.9 - Quais os serviços de saúde de

Os serviços ofertados são de consultas; Clínicos, Pediatras, exames de
imagem e laboratorial e equipe de enfermagem completa conforme portaria nO
10/2017.

As quais se encontram em atividade.

Repostas do Centro Especializado de Reabilitação

5.7 - Qual à data prevista para o início dos atendimentos nesta unidade de
saúde?

No momento não temos data prevista.

5.7.1 - Qual a previsão para o início da obra de calçamento da rua que da
acesso ao Centro Especializado de Reabilitação?



~.. Já houve a licitação da Rua João D. Hillebrand, de forma que seguem as
informações pertinentes:

Licitação: Tomada de Preços 015/2018

Contrato: 071/2018

Contratada: Construtora e Pavimentadora Pavicon Ltda

Empenho: 9784/2018

5.7.2 - Qual a origem do recurso financeiro destinado a obra de calçamento da
rua que do acesso ao Centro de Especializado de Reabilitação?

Recurso livre (Próprio).

5.7.3 - A verba para a obra de calçamento da rua que dá aceso ao Centro de
Especializado de Reabilitação está prevista sob qual rubrica do orçamento?

Da Secretaria de Obras.

5.8 - Por quais razões os atendimentos a população ainda não iniciaram?

Processo de contratações de profissionais está em estruturação.

5.9 - Quais os serviços de saúde serão disponibilizados, quantas equipes
estão destinadas, quantos e quais profissionais formarão estas equipes e
quando as equipes estarão aptas a iniciar os trabalhos?

~. Os serviços oferecidos estarão de acordo com as portarias GM/MS 793 -
24/04/2012 e GM/MS 835 - 25/04/2012.

E o inicio dos trabalhos depende da resposta relacionada à pergunta 5.8.

5.9.1 - A verba para contratação de profissionais e formação de equipes para
os atendimentos está prevista sob qual rubrica do orçamento 2018?

Verba será oriunda de custeio do Ministério da Saúde via fundo municipal o
qual ainda sem previsão de início de recebimento.

5.9.2 - Qual a origem e valores dos recursos financeiros para a aquisição dos
equipamentos, móveis e estrutura interna necessária para o pleno
funcionamento deste Centro de Especializado de Reabilitação?



5.9.3 - A verba para aquisição dos equipamentos, móveis e estrutura interna
necessária para o pleno funcionamento destes Centro de Especializado de
Reabilitação está prevista sob qual rubrica do orçamentos?

Repostas sobre a unidade São Jorge

6.6 - A construção da unidade de Saúde São Jorge será retomada?

Até o presente momento não será retomada.

Novo Hamburgo - RS 06 de Julho de 2018
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Maristela Saul

Diretora de Saúde - SMS

Secretaria Municipal de Saúde
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RELA TÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS

INTRODUÇÃO - Relatório referente a informações das Obras citadas no oficio
Requerimento nO583/2018

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Obra: USF RONDÔNIA II; USF KRAEMER; USF OPERÁRIO; UPA CENTRO;
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO IV; USF SÃO JORGE.

Respostas:As respondas levantadas por min estão grifadas em amarelo na copia do
requerimento 583/2018.
Informações referente a obra até 02 de julho de 2018

RESPOSTA 1- SOBRE A USF RONDÔNIA 11 - Anexos 01-34 pp.

RESPOST A 1.1 - CANADÁ ENGENHARIA LTDA

RESPOSTA 1.2- ANEXO 1.2.1- Edital TP n_ 11.2015; ANEXO 1.2.2- Edital TP n

11.2015 _ Remarcação.

RESPOSTA 1.3- Anexo 1.3.1- Contrato 066-2016; ANEXO 1.3.2-Apostila 01

Reajuste; ANEXO 1.3.3-Termo Aditivo 02 Reprogr I; ANEXO 1.3.4-Termo Aditivo 3

Prazo; 1p. ANEXO 1.3.5-Termo Aditivo 4 Reprogr II; ANEXO 1.3.6-Termo Aditivo 5

Prazo .

RESPOSTA 1.4- Anexo lA.l-Porcentagem de execução de 48,26%

RESPOSTA 1.5- R$ 512.000,00

RESPOSTA 1.6- R$409.600,00

RESPOSTA 1.7- R$ I020400,00

RESPOSTA 1.8- Anexo 104.1- R$ 710.0002,25 valor total considerando as

reprogramações.

RESPOSTA 1.9- Anexo IA.I-Data de inicio 26/09/2016 e previsão de conclusão

22/09/2018.
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RESPOST A 2 - SOBRE A USF KRAEMER Anexos 02-23 pp.

RESPOSTA 2.1- PORTOTEC CONSTRUTORA LTDA

RESPOSTA 2.2- ANEXO TP 12/2015

RESPOSTA 2.3- 2.3.1-Contrato 065-2016; ANEXO 2.3.2-Apostila 1; ANEXO

2.3.3-Apostila 2;. ANEXO 2.3.4-Termo Aditivo 1 Reprogr I;. ANEXO 2.3.5-Termo

Aditivo 2 Reprogr lI;. ANEXO 2.3.6-Termo Aditivo 3.

RESPOSTA 2.4- ANEXO 2.4. l-Porcentagem de execução de 64,15%

RESPOSTA 2.5- R$ 512.000,00

RESPOSTA 2.6- R$409.600,00

RESPOSTA 2.7- R$102.400,00

RESPOSTA 2.8- ANEXO 2.4.1- R$ 427488,16 valor total considerando as

reprogramações.

RESPOSTA 2.9-ANEXO 2.4.1-Data de inicio 29/05/2017 e previsão de conclusão

25/09/2018.

RESPOSTA 3 SOBRE A USF OPERÁRIO - Anexos 03-29 pp.

RESPOSTA 3.1 -COENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

RESPOSTA 3.2- Anexo 3.2.1 Tomada de Preços n° 10.2015; Anexo 3.2.2 Tomada de

Preços n° 10.2015 - Remarcação.

RESPOSTA 3.3- ANEXO 3.2. 1Contrato 079-2015; ANEXO 3.3.2 Termo

Aditivo 1; ANEXO 3.3.3 Termo Aditivo 2; ANEXO 3.3.4 Termo Aditivo 3;

ANEXO 3.3.5 Termo Aditivo 4; ANEXO 3.3.6 Termo Aditivo 5; ANEXO 3.3.7 Termo

Aditivo 6; ANEXO 3.3.8 Termo Aditivo 7; ANEXO 3.3.9 Termo Aditivo 8; ANEXO

3.3.10 Termo Aditivo 9; ANEXO 3.3.11 Termo Aditivo 10.

RESPOSTA 3.4- Data de inicio 08/12/2015 e termino com Termo de recebimento

Provisório parcial em 06/10/2017 e Termo de recebimento Provisório 04/05/2018.

RESPOSTA 3.5-Anexo 3.5-Termo Provisório Parcial 06/1 0/2017;

RESPOSTA 3.6- Anexo 3.6-Termo Provisório Final 4/05/2018;

RESPOSTA 3.7- Resposta administrativa.

RESPOSTA 3.8- Resposta referente a obra. E a entrada em funcionamento da Unidade

Básica de Saúde Operário so se Dara após sanada demanda da rede elétrica. Tendo em

vista que a empresa RGE-SUL necessita executar Obra na rede Publica para atender a
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demanda de energia de elétrica da USF Operário, a previsão de conclusão da obra da

rede elétrica da RGE-Sul na Carta de contrato 684 é de até 120 dias a partir do

pagamento do boleto gerado pela RGE-Sul no dia 15/06/2018, o boleto foi

encaminhado para pagamento que deve ser pago em aproximadamente 30 dias.

RESPOSTA 3.9- Resposta administrativa

RESPOSTA 3.9.1- Resposta administrativa

RESPOSTA 4 SOBRE A UPA CENTRO Anexos 04-33 pp.

RESPOSTA 4.1- CANADÁ ENGENHARIA LTDA

RESPOSTA 4.2- Anexo 4.2.1- Anexo 4.2. l-Concorrência 03/2013;.

_ RESPOSTA 4.3- Anexo 4.3.1

RESPOSTA 4.4- Ordem de Inicio em 14 de outubro de 2014 e conclusão em

28/11/2017

RESPOSTA 4.5 - Anexo 4.5- TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

RESPOSTA 4.6- ANEXO 4.6-UPA CENTRO Termo de recebimento definitivo

RESPOSTA 4.7- Na data de 22/06/2018.

RESPOSTA 4.8- Iniciaram na data de 22/06/2018.

RESPOST A 4.9- Resposta administrativa

RESPOST A 5 - SOBRE O CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO

Anexos 05-24 pp.

RESPOSTA 5.1- COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIRELI ME

RESPOST A 5.2- Anexo retirado do site da PMNH;

RESPOSTA 5.3-Anexo 5.3.1 Contrato; Anexo 5.3.2 Aditivos 01 a 07; Anexo 5.3.2

Apostila 01 e 03;

RESPOSTA 5.4 - Inicio 01/07/2015.

RESPOSTA 5.5 - Anexo 5.5.1 Segue em anexo Termo de recebimento definitivo ou

provisório e Anexo 5.5.2-Atestado de conclusão da obra.

RESPOST A 5.6 - Atestado de conclusão da obra.

RESPOSTA 5.7 - Resposta administrativa

RESPOSTA 5.8 - Resposta administrativa
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RESPOSTA 5.9 - Resposta administrativa

RESPOSTA 6 - USF SÃO JORGE Anexos 06-20 pp.

RESPOSTA 6.1

Em 2014 aconteceu a Tomada de Preços n° 06/2014 para a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) NO BAIRRO SÃO JORGE DO

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO com abertura dia 16/04/2014. Em 27/04/2015

foi assinado o contrato 033/2015 em 16/ll/2016 foi assinado o termo de suspensão ao

contrato 033/2015, em 06/07/2017 foi assinado a rescisão contratual.

RESPOSTA 6.2- Anexo 6.2-Tomada de Preços n° 06.2014-1

RESPOSTA 6.3- ANEXO 3.l-Contrato 033/2015; ANEXO 3.2 Termo de suspensãoe ao Contrato 033/2015;. Anexo 3.3-Rescisão contrato 033/2015.

RESPOSTA 6.4 - Recebeu recursos Estaduais totalizando R$ 300.000,00

RESPOSTA 6.5-

Foi perdido, pois, o Município não conseguiu executar a obra dentro do prazo

estabelecido por órgão regulador do Estado do Rio grande do Sul.

Em janeiro de 2014 foi prorrogado o prazo para a execução por 2 anos sendo

que enceraria em 17 de fevereiro de 2016.

Em dezembro de 2015 através de oficio 637/2015-SMS foi solicitada

prorrogação de prazo de 2 anos a qual não consta na pasta da Obra da SMS o parecer

favorável ou não da ASSTEPLAN para a prorrogação de prazo solicitada.

Novamente em dezembro de 2016 através do oficio n0622/2016-SMS foi

solicitada nova prorrogação de prazo de 2 anos, esta também não consta na pasta da

Obra da SMS o parecer favorável ou não da ASSTEPLAN para a prorrogação de

prazo.

Inicialmente existe uma ação de desapropriação ação n° 019/1.13.0002041-2

que trata do terreno/imóvel matriculado sob na 92.184 que seria utilizado para a

construção da USF São Jorge, ainda hoje corre na justiça o processo movido pelo

município de Novo Hamburgo.

Outro fato é decorrente da rescisão do contrato da Tomada de Preços n°

06/2014 que visava CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE

TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF)

NO BAIRRO SÃO JORGE DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e em
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27/04/2015 foi assinado o contrato 033/2015 mas em 16/11/2016 foi assinado o termo

de suspensão ao contrato 033/2015, e em 06/07/2017 foi assinado a rescisão

contratual.

Outro ponto importante é que visando uma nova licitação em paralelo a ação da

desapropriação foram realinhados os preços dos itens da Planilha Orçamentária que

eram de 2014 e em 31-01-2018 foi encaminhado memorando para que haja a analise da

viabilidade financeira para a nova licitação da construção da USF São Jorge e para ser

analisado a situação do terreno a qual não possuía maiores informações até aquele

momento. Hoje o orçamento está com um custo total de R$ 1.169.461,47 sendo R$

669.983,63 de material e R$ 499.477,84 de Mão de obra, o repasse do Governo

Estadual em valores atuais era de aproximadamente R$ 419.349,97 sendo assim a

contrapartida Municipal para a obra seria de R$ 750.111,50.

Em 30 de março de 2017 foi anexado ao processo de desapropriação n°

019/1.13.0002041-2 um laudo pericial que trata da avaliação do preço do terreno

tendo como Valor de mercado Médio de R$ 1.257137,23 e valor de mercado de R$

1.005.709,78. O laudo foi avaliado por um técnico da Prefeitura Municipal de Novo

Hamburgo e ele constatou que o laudo atende os aspectos técnicos previstos na NBR

14.653-2. Se levarmos em conta que hoje o orçamento da obra está com um custo

total de R$ 1.169.461,47 e o repasse do Governo Estadual em valores atuais era de

aproximadamente R$ 419.349,97 com isso a contrapartida Municipal para a obra seria

de R$ 750.111,50 e se o município prosseguir com a ação de desapropriação terá que

depositar o valor de total de R$ 1.005.709,78 para ter a posse do terreno o qual tem

depositado no inicio do processo apenas R$ 265.567,16 assim para que a obra fosse

concluída teria que ser investido pelo município aproximadamente (750.111,50 +

(1005.709,78-265.567,16)) = (750.111,50) + (740.142.62) = 1.490.254.12. Sendo assim

o investimento necessário para a construção é quase o dobro da contrapartida prevista

para a obra.

RESPOSTA 6.6- Resposta administrativa

/' Novo Hamburgo - RS 02 de julho de 2018

b,==aJi~o/
Esmael Tibola.

Eng Civi1- CREA/RS: 195512
SMS - Diretoria Administrativa

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
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:ÂMA\RA. MUNICIPAL DE l\IOVO lIA~vIBURGO
ES1'ADO DO RIO GRANDE DO SUL

.....REQUERIMENTO N° 5g3!2~lg

:\

Informações sobre as obras e os prazos de
conclusão das unidades de saúde no Mmüdpio
de Novo Hamburgo.

Requer-se, após os trâmites regimentais, que seja enviada cópia da presente
proposição à Prefeita Municipal, para que informe:

1- Sobll"e ~ lJ.mid~de de saúde RomlôJ1:ili~ lI:

1.1 - Nome da empresa vencedora da licitação, responsável pela execução da obra;

1.2 - Cópia do edital referente ao processo licitatório para a construção da unidade de saúde
Rondônia H;

1.3 - Cópia do contrato, renovações e aditivos (se existirem) firmados entre o Município e a
empresa vencedora do processo licitatório;

1.4 - Qual o percentual de conclusão da obra?

1.5 - Valor total de repasses do governo Federal! Estadual;

1.6 - Valores já repassados para a execução da obra;

1.7 - Valor do repasse a receber;

í.8 - Valor da contrapartida do Município;

!.9 - Data do início e previsão de conclusão da obra;

:& - Sobre ~ Illil!llid~de de s21úde Kliaemer:

2.1 - Nome da empresa vencedora da licitação, responsável pela execução da obra;

2.2 - Cópia do edital referente ao processo Ec1tatóno para a construção da unidade de saúde
Kraemer;

2.3 - Cópia do contrato, renovações e aditivos (se existirem) firmados entre o Município e a
empresa vencedora do processo licitatório;

2.4 - Qual o percentual de conclusão da obra?

2.5 - Valor total de repasses do governo Federal! Estadual;

2.6 - Valores já repassados para a execução da obra;

2.7 - Valor do repasse a receber;

2.8 - Valor da contrapartida do Município;

2.9 - Data do início e previsão de conclusão da obra;

---_._"-----_._--------_._ .._ .._ ..._ ..__ ...••...•.
REQlJERIMENTO N' 5&31.l918

• ••••••••••••••••••••• ~ ••••• _ •• M_. •••• _. __ M '__ ••••••• ~.~ •••• _ ••• ....... .. . _ --Págir:::,; n"T-'"
[)()e$angue~ doeórgão-s, SAL VE lIMA VIDA, {Lei Muniçipal!'.1- 31J'98.de 1'9 de maio de 1998;

Contri"ua COm OFundo Municipal da Criança edo AdolcKente fLeí MunidpaJ N<Io J.180120H4, de 1J de (}utubr(J de 20(4)
Doe Medula Ó,sea. Sangue do Cordão Umbilical e Placentário" PRÓ.MF.IlULA (lei Municipal ;..'. 2.310/2011. dcQx de 'g,,,,,Hle 1ill])
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVO I-IP!"MBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

3>- Sobre a 1JJilllidadede saúde Operáriio~

3.1 c Nome da empresa responsável pela execução da obra;

3.2 - Cópia do edital referente ao processo licitatório desta obra;

3.3 - Cópia do contrato, renovações e aditivos (caso tenham ocorrido) firmados entre o
Município e a empresa responsável pela execução da obra;

3.4 - Data do início e conclusão da obra;

3.5 - Cópia do termo circunstanciado correspondente ao recebimento provisório da obra;

3.6 - Cópia do termo circimstanciado correspondente ao recebimento definitivo da obra;

3.7 - Qual a data prevista para o início dos atendimentos nesta unidade de saúde, uma vez que li
obra encontra-se concluída?

3.8 - Por quais razões os atendimentos à população ainda não iniciaram?

3.9 - Quais os serviços de saúde serão disponibilizados, ~tas_ equipes serão destinadas,
quantos e quais profissionais formarão essas equipes e quando as equipes de trabalho estarão
aptas a iniciar os trabalhos?

3.9.1 - A verba para contratação de profissionais e fonnação de equipes para os atendimentos
está prevista sob qual rubrica do orçamento 2018? •.' iC ,- "..- -' ",'.c" { I !'\ V (~v~

4; - Sobre a UIPA Cenaro~

4.1 ~Nome da empresa responsável pela execução da obra;

4.2 - Cópia do edital referente ao processo licitatório desta obra;

4.3 - Cópia do contrato, renovações e aditivos (caso tenham ocorrido) firmados entre o
Município e a empresa responsável pela execução da obra;

4.4 - Data do início e conclusão da obra;

4.5 - Cópia do termo circunstanciado correspondente ao recebimento provisório da obra:

4.6 - Cópia do termo circunstanciado correspondente ao recebimento definitivo da obra;

4.7 - Qual a data prevista para o início dos atendimentos nesta unidade de saúde, uma vez a
obra encontra-se concluída?

4.8 - Por quais razões os atendimentos à população ainda não iniciaram?

4.9 - Quais os serviços de saúde serão disponibilizados, quantas equipes serão destinadas,
quantos e quais profissionais fonnarão essas equipes e quando as equipes de tnibalho estarão
aptas a iniciar os trabalhos?

5 - Sq)ba€ 'Dl Cellltm Esped:aRãzado de Re:abiHt:ação (ClER):

5.1 ~Nome da empresa responsável pela execução da obra;

5.2 - Cópia do edital referente ao processo licitatório desta obra;

1

Doe sangue, doe órgõ"". SAL VE UMA VIDA. (Lei Murúcipal N' 31198, de 19 de maio de 1998)
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5.3 - Cópia do contrato, renovações e aditivos (caso tenham ocorrido) firmados entre o
Município e a empresa responsável pela execução da obra;

5.4 - Data do início e conclusão da obra;

5.5 - Cópia do termo circunstanciado correspondente ao recebimento provisório da obra;

5.6 - Cópia do termo circunstanciado correspondente ao recebimento definitivo da obra;

5.7 - Qual a data prevista para o início dos atendimentos nesta unidade de saúde?...-
)- 5.7.1 - Qual a previsão para o início da obra de calçamento da rua que dá acesso ao Centro
Especializado de Reabilitação?

.....•5.7.2 - Qual a ~rigem desses recursos financeiros que serão destinados à obra de calçamento da
rua que dá acesso ao Centro Especializado de Reabilitação?

I 5.7.3 - A verba para a obra de calçamento da rua que dá acesso ao Centro Especializado de
Reabilitação está prevista sob qual rubrica do orçamento 2m 8'1

5.8 - Por quais razões os atendimentos à população ainda não iniciarful1?

... ') 5.9 - Quais os serviços de saúde serão disponibilizados, quantas equipes serão destinadas,
quantos c quais profissionais formarão essas equipes e quando as equipes de trabaJJJo estarão
aptas a iniciar os trabalhos?

5.9.1 - A verba para contratação de profissionais e formação de equipes para os atendimentos
está prevista sob qual rubrica do orçamento 2018?

5.9.2 - Qual a origem e valores dos recursos financeiros para a aquisição dos equiparnentos,
móveis e estrutura interna necessária para o pleno funcionamento deste Centro Especializado de
Reabilitação?

5.9.3 - A verba para aquisição dos equipamentos, móveis e estrutura interna necessária o
pleno funcionamento deste Centro Especializado de Reabilitação está prevista sob qual rubrica
do orçamento 20187

6 - So\blJr'~2l \I.l!Jl1luljj]81dede salÍide São JOIrge~

6.1 - Por quais motivos a construção da USF São Jorge não foi iniciada, visto que seu anúncio
ocorreu por nota enviada pela assessoria de imprensa da Prefeitura, cujo conteúdo foi publicado
pelo Jornal NR, em 30/0612015?

6.2 - Cópia do edital referente ao processo licÍtatório para a construção da unidade de saúde
Kraemer;

6.3 - Cópia do contrato, renovações e aditivos (se existirem) firmados entre o Município e Bc

empresa vencedora do processo licitatóno;

6.4 - O Município recebeu algum recurso financeiro dos governos Estadual ou Federal para a
realização desta obra?

6.5 - Por ,quais motivos os recursos financeiros para a construção da unidade de saúde São
Jorge foram perdidos?

6.6 - A cons~rução da unidade de saúde São Jorge será retomada'?
A iJb.i .f) \ ç} u.. \c'-' \. .l' " " '(l~' n i 'c ~ ) , r,;.. r .J
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É fundamental salientar que, a Lei Orgânica Municipal foi fundamentada no
exerClClOdo poder "representativo", o qual deve ter como norteadores os interesses e as
necessidades da população hamburguense, prevalecendo o pleno exercício da ética, da morai e
a total transparência dos atos fomentados por recursos públicos para que estes resultem em
melhorias na qualidade de vida dos cidadãos.

Sabedores dos reais anseios da comunidade, ficaInos no aguardo das respostas \)
mais breve possível, tendo como base o art. 59, inciso XVI da LOM. Na certeza de contar com
vossa especial atenção, desde já, afirma nesta oportunidade, protestos de elevada estima e
consideração.

Solicitamos que as respostas sejam numeradas, de forma que correSpOnd3..ffiàs
perguntas para a melhor compreensão.

Novo Hamburgo, 14 de maio de 2018.

Vereadora Patricia Beck

Obs.: Redação conforme original da autora.

Doesangoe, doeórsãos> SALVE UMA VIDA. (LeI MurJdpal N' 3l198> de I'! de mll10óc 1998)
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATO DE CONSULTAS 049

I SJHAMBURGO

Especialidades Consultas totais lªconsulta Retorno procedimento
Oto rri nola ri ngologista 62 43 19
Pneumologista 52 37 15
Neurologista 121 88 33
Endocrinologista 37 24 13
Reumatologista 12 8 4
Dermatologista 95 66 29
Tra umatologista 22 17 5
totais 401 283 118

CONTRATO DE PROCTOLOGISTA 150
Especialidades Consultas totais lªconsulta Retorno procedimento
Proctologista 84 54 18 12
totais 84 54 18 12



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO 01

USF RONDÔNIA lI; 34 pp.

SAÚDE

www.novohamburgo.rs.gov.br
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CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS E
CANADÁENGENHARIA LTDA.

r
• Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
• Estado do Rio Grande do Sul

.•••........ . Secretaria Municipal de Administração -.SEMAD
. . . Diretoria de Compras e Licitações - DCl ,

CONTRATO066/2014$

~Ua\JCADO
EM22Jº--:U~

CONFERIDO

<J~~
JURtDICA - DCL

o MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F.sob o nO88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN e, de outro lado,
CANADÁ ENGENHARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J.M.F.sob o nO04.794.635/0001-69, com sede na Praça
Tiradentes, 90/301, Ed. labor Center, Bairro Centro, na cidade de São Leopoldo-RS, denominada
simplesmente CONTRATADA, Objeto da licitação - Modalidade - TOMADA DE PREÇOS N° 11/2015, do
Tipo Menor Preço Global, em atendimento à requisição nO 85.676/93.856, resolvem celebrar o presente
Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas da lei Federal nO8.666, de 21 de julho de 1993,
com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DA SEGUNDA EMPRESA
COLOCADA NA TOMADA DE PREÇOS NO 11/2015, COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO RONDÔNIA DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO, conforme requisição nO85.676 e 93.856.

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 11/2015 e seus
anexos e à proposta comercial apresentada pela primeira Contratada para o referido processo licitatório e as
Requisições nO85.676 e 93.856.

CLÁUSULASEGUNDA - DOS pRAzOS

O prazo de vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses, iniciando-se a partir da
assinatura da Ordem de Início dos serviços, podendo ser prorrogado por igual período com a justificativa
técnica aceita pela Contratante.

• cLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ 1.039.892,31 (um milhão e trinta e nove mil e
oitocentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos), referente ao valor total para execução da
obra, constante do remanescente da proposta vencedora, sendo R$ 705.595,00 (setecentos e cinco mil e
quinhentos e noventa e cinco reais) correspondente aos materiais e R$ 334.297,31 (trezentos e trinta
e quatro mil e duzentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos) correspondente à mão de obra,
aceito pela CONTRATADA,dentro do valor estipulado corno referência, na Tomada de Preços n.o 11/2015,
entendido este como preço justo, e suficiente para a execução do presente objeto.

CLÁUSULAQUARTA - DO RECURSOFINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.547.04297.0954
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.548.04297.0954

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone .(51)3594.9999 - www.novohamburgo.rs.gov.br
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cLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CONFERIDO

~-JURlOICA - OCl

pagamentos:

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADAde acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou
Definitivo pela fiscalização e do competente atesto.

5.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a cOnsulta prévia ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

5.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA,
vedada sua negociação com terceiros.

5.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência. e

5.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

5.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamentoiniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma físíco-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo Iicitatório e aprovada
pela Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados
no projeto.

5.9. A CONTRATADA,deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação
dos funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado efolha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTSe GPS,com comprovante de pagamento dos mesmos; •
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A CONTRATADApoderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;

5.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTSquanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

5.11. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar CND junto ao
INSS referente à matrícula da obra.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

6.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os

padrões estabelecidos.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410.340
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b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para
este fim.

b.i) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do
objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoêlnte às disposições estabelecidas.
d) Efetuar OS pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULA SEXTA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADAtenham acesso aos locais de execução dos

serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução dós serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ónus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando

atendidas as obrigações contratuais.

6.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de

licitação, anexos e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vÍCios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATOse vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida
dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste
CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTEaos locais onde se realizarão os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condiçõespactuadas.

h.i) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTEnão exime a CONTRATADAde sua
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do
Projeto Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços .

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

I) Responder, íntegralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar; na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA. - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A obra ,será realizada na Rua Travessão, esquina com a Rua Carlos Grun, Bairro Rondónia,
na cidade de Novo Hamburgo/RS.

7.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de
Início do serviço.

7.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabrícantes dos materiais e equipamentos.

7.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes
nos anexos deste Edital.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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arquiteto;

7.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este
fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.

7.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEn"aelaboração do
projeto antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da
CONTRATANTE.

7.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer
serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a
sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

7.1.7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se~ão. neste CONTRATO,
nas legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

7.1.8. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a} Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
7.1.9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

7.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATOdeverão ser executadoS levando-se em
conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A A
CONTRATADAdeverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual .,
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE.

7.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado,
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários á perfeita administração.

7.1.12. A Administração da execução deverá ser realizad;:l por 1 {um} engenheiro civil ou

7.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução
dos serviços.

7.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATOse vincula,
as quais a CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

7.1.15. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar, junto ao
Município, CND da obra, junto ao INSS.

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário. •

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO,dentro dos limites previstos no S 10
do artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia fiança bancária ao
contrato em valor correspondente a 50/0 (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida
mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE
RECEBIMENTODEFINITIVO DO SERVIÇO,descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas.
A Garantia deverá contemplar o período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

10.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.
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10.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item
10.1 que deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações .. ~

1004. A não apresentação dos document~s no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente instrumento, a critério da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos ~s20 e 30 do artigo 87 da Lei
Federal nO8.666/93.

I - Advertência, por escrito;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. DASMULTAS:

serviço;
I - Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do

II - Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,
inexecução parcial ou total do contrato;

III - Rescisão unilateral, tonsensualou judicial do contrato;
IV - Suspensão temporaria de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalidades previstas eadmitldas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

11.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE.Ressalta-se que a terceirízação de serviços pela CONTRATADAnão a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada .

• cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATOpoderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei
Federal nO8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de
direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAÇÃO

CONFERIDO

CQOROENAD<lR:IA
JURíDICA. Del

'.

A publicação resumida deste instrumento em Jornal de Grande Circulação do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
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TERMO ADITIVO N.o 02 AO CONTRATO N.O 066/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A CANADÁ ENGENHARIA
LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, a CANADÁ
ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato n,o 066/2016, resolvem aditá-lo nos termos do artigo 65, 91° da Lei
Federal nO8,666/1993, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR

Fica suprimido o percentual de 2,33% (dois vírgula trinta e três por cento), autorizado na cLÁUSULA
NONA - DOS ACRÉSCIMOS EIOU SUPRESSÕES, incidente sobre o valor do contrato original atualizado, que corresponde à R$
24.250,56 (vinte e quatro mil e duzentos e éinquenta reais e cinquenta centavos), sendo R$ 17.867,67 (dezessete mil e
oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos) correspondente aos materiais e R$ 6.382,89 (seis mil trezentos
e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos) correspondente à mão de obra e acrescido o percentual de 19,84%
(dezenove vírgula oitenta e quatro por cento) incidente sobre o valor do contrato original atualizado, que corresponde à R$
206.360,50 (duzentos e seis mil e trezentos e sessenta reais e cinquenta centavos), sendo R$ 137.691,74 (cento e trinta e
sete mil seiscentos e noventa e um reais e setenta e quatro centavos) correspondente aos materiais e R$ 68.668,76
(sessenta e oito mil e seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos) correspondente à mão de obra, tudo
conforme na planilha'em anexo,

sendo que a cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, do contrato original passa a viger com a seguinte redação:

"O preço para o presente ajvste é de R$ 1.222.002,25 (hum milhão duzentos e vinte e dois mil e dois
reais e vinte e cinco centavos), referente ao valor total para execução da obra, constante do remanescente da proposta
vencedora, sendo R$ 825.419,07 (oitocentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e dezenove reais e sete centavos)
correspondente aos materiais e R$ 396.583,J8 (trezentos e noventa e seis mil e quinhentos e oitenta e três reais e
dezenove centavos) correspondente à mão de obra, aceito pela CONTRATADA, dentro do valor estipulado como referência,
na Tomada de Preços n. o 11/2015, entendido este como preço justo, e suficiente para a execução do presente objeto. "(N.R.)

cLÁUSULA TERCEIR,A - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em Jornal de Grande
circulação no Município.

cLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fais
Secretaria Municipal de

Serviços Urb

E por estarem ajustados e contratados firmam O presente termo de aditamento em 03 (três) vias de igual
forma e teor, fte?nte duas testemunhas, para todos os fins legais.

Sabrina sau~g Wendling,
Coordenadora Jurídica DCL - OAB-RS 87.946,

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas acima e seus
aditivos, permanecem inalteradas .•
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TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO N° 05 AO CONTRATO N.o 066/2016

TERMO DE RttIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO 00
CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E CANADÁ ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente Instrumehto de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e CANADÁ
ENGENHARIA lTDA, Já qualificados no Contrato n.O 066/2016, resolvem ratificá-lo nos termos da Lei Federal
nO 8.666/1993, da seguihte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA.,.. DA RETIFICAÇÃO

Fica retificada a CLÁUSULAPRIMEIRA- DA VIGÊNCIA do Termo Aditivo nO 05 ao contrato nO
066/2016, que passa a viger com a seguinte redação:

"0 prazo de vigência do contrato nO 066/2016 fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta)
dias a contar de 26 de março de 2018 e a cLÁUSULA - DOS PRAZOS, passa a viger com a seguinte
redação:

(. .. )" (N,R)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBUCAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de GraMe Circulaçãono Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus Aditivos, permanecem inalteradas.

MUNICÍPIO DE N AMBURGO,
TRATA~TE,

Naaso ciano Rocha,
Secretário MunlCJ:'f' de Saúde.

.Jt~l
.\::~~:0':\~ T2r)!~as A:'\=rsn\O!CC':tr3ICo MUNICÍPIO .DENO~~nc~~~:
. '.- '~''''~1 I; -6 D y,) '. .•..•, 'd. 'h,':~ ......• _' .,. •. ,._' .. Lineo JoseBaum,_. . __-='"J-1j . Secretáno Municipal de Admrnlstraçào.

I f
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E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)
vias de igual fo/a e teor, perante duas testemunbas, para todos os fins legais,

í\
Sahnna 5au~~~ Wendling, Novo.J:,tam.
Coordenadora Jurídica DCl- OAB-RS87.946. '< I

!

TESTEMUNHAS: 4A

•
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
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Secretaria Munipipal de Administração - SEMAD
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TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO NO 066/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
P O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E CANADÁ
..tIBll .rc A Do ENGENHARIA LTDA.

oq;, OlJ 1n7.. .
-'- .. Pero'iJl~e..nte Instrumento de Aditamento, o MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO e a CANADA

ENGENHARIA LTDA, já qualificadas no Contrato nO066/2016, resolvem aditá-lo nos termos do artigo 57, 910,
inciso lI, da lei Federal nO8.666/93, e do requerido no protocolo Sigam na 464893, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato na 066/2016 fica prorrogado por mais 8 (oito) meses a contar
de 26 de julho de 2017 e a cLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, passa a viger com a seguinte redação:

"O prazo de vigêncía do presente contrato será de 18 (dezoito) meses, iniciando-se a partir da
assinatura da Ordem de Início dos serviços, podendo ser prorrogado nos limites legais com a
justificativa técnica aceita pela Contratante." (N.R.)

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)
vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Sabrina saue~g Wendling, Novo Hamburgo, 20
Coordenadora Jurídica DCl - OAB-RS 87.946 .

• / TESTEMUNHAS:

OVO HAMBURGO,
CONTRATANTE,

Antônio Ricardo Dias Fagan,

Secretária Municipal de Saúde.

MUNICÍPIO DENOVO} URGO,
CObANTE,
Linéo José Baum,

Secretário Municipal de Administração.
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Admínistração- SEMP,D
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I.ADMINISTRAÇÃOH A M B U R G o .

TERMO ADITIVO N.o 04 AO CONTRATO N.O 066/2016

P.UBLI. C.A.El. O
EMQ:!J1Lf ..

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A CANADÁ

ENGENHARIA LTOA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, a

CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato n.O 066/2016, resolvem aditá-lo nos termos do

artigo 65, 910 da Lei Federal nO8.666/1993, e do requerido no Memo DOPnO9806/2017, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR

Fica suprimido o percentual de 2,39 % (dois vírgula trinta e nove por cento), incidente sobre o

valor do contrato original, que corresponde à R$24.887,66 (vinte e quatro mil e oitocentos e oitenta e sete

reais e sessenta e seis centavos), se'ndo R$ 20.483,13 (vinte mil e quatrocentos e oitenta e três reais e treze

centavos) correspondente aos materiais e R$ 4.404,53 (quatro mil e quatrocentos e quatro reais e cinquenta e

três centavos) correspondente à mão de obra e acrescido o percentual de 2,39 % (dois vírgylâ trinta e nove por

cento), incidente sobre o valor do contrato original, que corresponde à R$ 24.887,66 (vinte e quatro mil e

oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 14.841,49 (catorze mil e oitocentos e

quarenta e um reais e quarenta e nove centavos) correspondente aos materiais e R$ 10.046,17 (dez mil e

quarenta e seis reais e dezessete centavos) correspondente à mão de obra;

•
Sendo que a cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, do contrato original passa a viger com a

seguinte redação:

"O preço para o presente ajuste é de R$ 1..222.002,25 (hum milhão duzentos e vinte
e dois mil e dois reais e vinte e cinco centavos), referente ao valor total para execução da

obra, constante do remanescente da proposta vencedora, sendo R$ 81.9.777,43 (oitocentos

e dezenove mil e setecentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos) corres-

pondente aos materiais e R$ 402.224,82 (quatrocentos e dois mil e duzentos e vinte e

quatro reais e oitenta e dois centavos) correspondente à mão de obra, aceito pela CONTRA-

TADA, dentro do valor estipulado como referência, na Tomada de Preços n.o 11/2015, entendi-

do este como preço justo, e suficiente para a execução do presente objeto. "(N.R.)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após, publicação da respectiva Súmula em

Jornal de Grande circulação no Município.

COOROEfiAOOR:IA
JLJ2ÍDJ.CA - Del
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
SecretariaMunicipal de Administração - SEMAD
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cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

'HAMBURGO
I ADMINISTRAÇÃO

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas

acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03

vias de igU~rma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais,

~~
Sabrirfu saue~~SSi9Wendling,

Coordenadora Jurídica DCL - OAB-RS 87.946.

(três)

TESTEMUNHAS:
ENHARIA LTDA,

CONTRATADO.

NOVO HAMBURGO,

CONTRATANTE,

Antônio Ricardo Dias Fagan,

Secretário Municipal de Saúde.

.'e

MUNICÍPIO DE NOVO

CON

Línéo José Baum,

Secretário da Administração.

•
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APOSTILA N° 01 AO CONTRATO NO 066/2016

•

Conforme solicitado no protocolo Sigam Web nO 410637, o MUNICÍPIO DE
NOVO HAMBURGO, no Contrato de Prestação de Serviços nO066/2016, firmado com a empresa
CANADÁ ENGENHARIA LTDA, em 28 de julho de 2016, RESOLVE:

Fica reajustado o valor contratado no percentual de 8,74% (oito vírgula setenta
e quatro por cento), considerado o IPCA acumulado do período compreendido entre agosto de 2015
a julho de 2016, a contar de 01 de agosto de 2016.

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não modificadas
pelo presente apostilamento, permanecem inalteradas.

NovoH~:~ 'i:::=:e:~'6.
LUIS LAUERMANN

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Mu",iclpal de Novo HambUrgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretario MiJnicipcll, de Obras Públic.os<
Serviços Urbcnôse 'Vi6rio;

" I OBRAS PÚBLICAS,
SERVICOS URBANOS

H A M B li P. G O E VIÁRIOS

Novo Hamburgo, 23 de maio de 2018.

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Rondônia 11

Local: Rua Travessão, n. o 88 • Bairro Rondônia
Cidade: Novo Hamburgo. RS

Licitação: Tomada de Preços n. o 11/2015 Contrato n. 0066/2016
Empresa: Canadá Engenharia ltda - CNPJ n. o 04.794.635/0001-69

Dados solicitados

1. Nome da empresa vencedora da licitação

• Empresa: Canadá Engenharia ltda - CNPJ n. o 04.794.635/0001.69

2. Percentual de execução da obra até o presente

• Montante do contrato considerando as Reprogramaçõ~s já efetuadas: R$ 1.222.002,25
•• Valor medido atê.última medição (n.016): R$ 589.798,27:
• Percentual medido atêa medição 16: 48,26%;

3. Valor da contrapartida do Município

• Contrapartida do Município: R$ 710.002.25;
• Repasse: R$ 512.000,00;
• Valor total considerando as Reprogramações já efetuadas: R$ 1.222.002,25.

4. Data do inicio e previsão de conclusão da obra

•• Data do início: 26/9/2016;
lO Prazo do contrato aditado: 2219/2018.

/,..."""~--
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R~.ío Ba, m- í&2t,,(cade Obras Públicas
Eng.j CjVil~NRS 69144
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

CONFERIDO

COORDENADORIA
JU RíDICA - Del

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 11/2015

TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO RONDÔNIA
DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação pública sob a modalidade de Tomada de Preços,
com regime de empreitada por preço unitário, com adjudicação pelo menor valor global, para os fins e
nos termos e condições elencados no presente Edital, em conformidade com a Lei Federal nO 8.666/93, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

1- LOCAL E DATA

A presente licitação realizar-se-á às 16:00 horas do dia 03/08/2015, tendo por local a Diretoria de
Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo Hamburgo, situada nesta cidade, à
Rua Guia Lopes, nO. 4201, Bairro Canudos - 8° andar, Centro Administrativo Leopoldo Petry.

2 - OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação a TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO
RONDÔNIA DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, incluindo responsabilidade técnica, material, mão-de-
obra, equipamentos, sinalização dos locais em obra, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de
Orçamento Global, Cronograma Físico-Financeiro, Plantas Baixas, e conforme Requisição nO85.676.

2.1 - OBSERVAÇÕES:

a) Local: Rua Travessão esquina com a Rua Carlos Grun, bairro Rondonia, Novo Hamburgo/RS.
b) Valor Máximo: R$ 1.128.955,97 (hum milhão e cento e vinte e oito mil e novecentos e cinquenta e cinco
reais e noventa e sete centavos).
c) Os preços orçados incluem todas as despesas que possam incidir na execução da obra, inclusive o BOI
(Benefícios e Despesas Indiretas).
d) Prazo de execução: 10 (dez) meses, a partir da Ordem de Início dos Serviços, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município.
e) O regime de execução será de empreitada por preço unitário.
f) A fiscalização da Obra será realizada pela Diretoria de Obras Pública (DOP).
g) A empresa licitante poderá, a seu critério, agendar Visita técnica ao local da obra, até o dia 27/07/2015,
juntamente com a DOP/SEMOPSU, pelo telefone: (51) 3594.9927.
g.l) Antes do início dos serviços a empresa deverá reunir-se com a fiscalização para realizar o planejamento
das etapas dos serviços.
h) É obrigatório uso de equipamentos de segurança do trabalho conforme legislação trabalhista e Lei
Municipal 1854/2008 e Decreto municipal nO 3.401/2008.
i) A obra somente terá início após a devida "Ordem de Inicio de Serviços", a ser expedida pela
DOP/SEMOPSU, contando prazo a partir daquela data.
i) A empresa contratada deverá fornecer, antes do início dos serviços, em prazo máximo de 10
dias a partir da assinatura do contrato:
j.l) ART de execução da Obra devidamente quitada;
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j.2) o comprovante da matrícula da Obra junto ao INSS;
j.3) o comprovante prévio da inscrição da Obra na Delegacia Regional do Trabalho;
jA) Diário de Obras;
j.5) cadastramento do ISSQN;
j.6) Garantia contratual, na forma estabelecida neste edital.
I) A empresa contratada deverá designar responsável técnico compatível, que realizará o
GERENCIAMENTO da obra, devendo a empresa apresentar ART de execução em nome do profissional e
comprovação de vínculo contratual com a contratada.
m) A empresa contratada deverá observar as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança no trabalho, em
especial a NR-18.
n) As medições da obra serão parciais e realizadas entre o 10 e o 10° dia de cada mês subseqüente a
execução dos serviços.
o) Haverá retenção para a Previdência Social de 11% sobre o valor da mão-de-obra, apurada nas medições
dos serviços executados, devendo estar discriminada nas Notas Fiscais emitidas.
p) A guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, bem como a organização e proteção do canteiro de
obras é de responsabilidade exclusiva da Contratada.
g) A descrição dos serviços a serem executados encontra-se no MEMORIAL DESCRITIVO.

e 3 - PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação todos os interessados, pessoas jurídicas que atenderem as exigências deste
Edital e exercerem atividade compatível com o objeto solicitado, possuírem registro no Cadastro Geral de
Licitantes junto ao Município de Novo Hamburgo, ou que, tempestivamente, vierem a atender todas as
condições exigidas pela Lei para esse cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil em que anteceder a data
de recebimento da documentação de licitação, acima designada, além de atenderem todas as demais
condições da lei.

3.1 - SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:

•

a) sob processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer
que seja sua forma de constituição;
b) aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da
Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros
Municípios da Federação ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer Órgão
da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de
outros Municípios da Federação ou impedido de licitar e contratar com qualquer Órgão da Administração
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros Municípios da
Federação;
c) impedidas de licitar, de acordo com o previsto no artigo 90, da Lei Federal nO 8.666/93;
d) não será permitido que uma empresa consorciada participe isoladamente ou integrando outro consórcio.
e) não poderão participar empresas estrangeiras que não exercem atividades no País, bem como as que não
possuam registro;

3.1.1 - As licitantes ficam cientes de que, nos termos do 98° do art. 71 da Lei Orgânica do Município, é
vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por
adoção, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, do
prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais e de vereadores do Município.

3.2 - SUBCONTRATAÇÃO

Para os casos de subcontratação, deverá haver prévia autorização expressa da autoridade superior para este
fim, devendo a subcontratada preencher os mesmos requisitos da subcontratante, examinada quanto a sua
capacidade (habilitação) e a idoneidade.

3.3 - EDITAL

O Edital poderá ser retirado na Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município
de Novo Hamburgo, até o dia 27 (vinte e sete) de julho de 2015, no endereço acima citado, mediante o
recolhimento de taxa de R$ 0,10 (dez centavos), por página, à Tesouraria do Município (2a a 6a feira, das
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09:00 as 17:00 hs), ou através do site "www2.novohamburgo.rs.gov.br/editais", sem a cobrança da
respectiva taxa.

4 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

a) No dia, hora e local fixados no item 1, em ato público, os interessados deverão comparecer e proceder à
entrega da respectiva documentação, conforme adiante estabelecido;
b) A entrega da documentação deverá ser realizada pessoalmente à Comissão de Licitações, não sendo
admitida remessa postal, telex, fac-símile, ou por quaisquer outros meios que não o expressamente indicado
neste Edital;
c) Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa, e eventuais documentos de
origem estrangeira somente serão admitidos se acompanhados, na forma da Lei, da respectiva tradução
para o vernáculo.

5 - DOCUMENTAÇÃO

A documentação acima referida será entregue em dois (2) envelopes distintos e fechados, contendo, cada
envelope, no anverso, a seguinte identificação:

Envelope nO01 "AO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N°
PROPONENTE:
ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO"

Envelope nO02 "AO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N0
PROPONENTE:
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA"

6 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01

Para serem habilitados a participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar documentação,
preferencialmente, numerada e na ordem do edital, relativa a:

6.1 - REGISTRO CADASTRAL

a) Apresentação do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes do Município
de Novo Hamburgo, ou cópia autenticada do protocolo de encaminhamento da documentação Cadastral
(conforme item 3 - PARTICIPAÇÃO, do Edital), neste Município. No caso de apresentação de cópia do
protocolo de encaminhamento, a Comissão de Licitações poderá efetuar consulta à Comissão de Cadastro
para verificar a condição de cadastramento exigida em Lei. Os licitantes que apresentarem o protocolo
mencionado acima deverão anexar toda a documentação solicitada no item "6 - HABILITAÇÃO", deste Edital.
b) Mediante apresentação do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes do
Município de Novo Hamburgo, atualizado e com os prazos de validade de todos os respectivos documentos e
certidões em pleno vigor, os licitantes poderão deixar de apresentar a documentação elencada nos itens 6.2,
alíneas "a"."b" e "c". 6.3 alínea "b", 6.4 (na íntegra), retro, em substituição a essa documentação, na
conformidade com o Art. 32, 99 2° e 30, da Lei Federal nO 8.666/93.
c) Apresentar a Declaração, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação,
na forma sugerida do Anexo I deste Edital.

6.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA
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a) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresariais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de instituições civis, acompanhada de prova da eleição da diretoria
em exercício.
d) Declaração da empresa Licitante, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
administração pública.
e) Em sendo a licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para obter tratamento diferenciado de
que trata a Lei Complementar 123/2006 as empresas interessadas, deverão necessariamente apresentar
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP pelo empresário
ou pela sociedade, conforme termos da IN DNRC nO. 103/2007, art. 80, observando o prazo do item 6.5 do
presente Edital.

e.1) O licitante que não apresentar a comprovação exigida no item "eu não poderá usufruir da
prerrogativa e do direito de preferência, de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006.

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apre-
sentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante,
com data não anterior a 60 (sessenta) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação.

6.4 REGULARIDADE FISCAL

•

a) Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ.
b) Prova de inscrição perante o Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo a sede
da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, na forma da lei, compreendendo os
seguintes documentos:
c.1)Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual,da sede da Licitante.
c.2)Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais junto a Fazenda Municipal, da sede da Licitante.
d) Comprovação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, que será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por
elas administrados.
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, mediante apresentação de cópia do Certificado emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF em vigor na data da apresentação .
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.5 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Novo Hamburgo, convenciona o prazo como
sendo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da Licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal
pertinente.

6.6 A Licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos, todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, impostos, encargos sociais, ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

6.7. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a.
empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, entretanto, deverá obrigatoriamente apresentar toda a
documentação necessária.

6.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital, conforme minuta anexa (Anexo I);
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b) Deverá ser informado em documento o nome, endereço, telefone ou fax, da pessoa que irá assinar o
contrato com o Município de Novo Hamburgo, devendo ser comunicado sempre que houver troca ou
substituição de responsável, conforme sugestão anexa (Anexo VII);
c) Prova de Inscrição ou registro junto a entidade profissional competente da localidade da sede da licitante.
O visto da entidade profissional competente para as empresas não domiciliadas no Estado do Rio Grande do
Sul, será exigido pela ocasião da assinatura do contrato;
d) Comprovação de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior, devidamente inscrito na
entidade competente. Comprovação de que o profissional retrocitado é detentor de atestado de
responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado na entidade
profissional competente, por execução de obra com características compatíveis com o objeto licitado.
d.1) Em se tratando de sócio da empresa, a comprovação de vínculo do profissional será verificada com a
apresentação do contrato social ou, no caso de empregado, através de cópia de carteira de trabalho e
previdência social (CTPS), ou outro meio idôneo de comprovação do vínculo.
e) Declaração de Conhecimento de Visita Técnica, conforme modelo constante no Anexo III do
edital.

6.9 - Demais Condições:

a) Deverá ser apresentada pelo interessado, declaração formal de que, durante o prazo de execução do objeto
desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei, além das acima
elencadas, responsabilizando-se pelo inteiro teor dessa declaração, sob as penas cabíveis, conforme sugestão
anexa (Anexo I);
b) Declaração formal de que a licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do
artigo 70 da Constituição Federal (Lei Federal nO 9.854/99), conforme sugestão anexa (Anexo lI).
c) A documentação acima poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada,
antecipadamente, por tabelião de notas ou por servidor credenciado pela Administração Municipal, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela
Administração quanto a sua autenticidade mediante pesquisa nas respectivas páginas.
d) Considerar-se-ão tão somente aquelas certidões com o respectivo prazo de validade em vigor, ou conforme
o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 3 (três) meses na data de entrega daquela
documentação, de sorte que, inobservada essa condição, acarretará na inabilitação do interessado.
e) O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos e/ou comprovantes relacionados nos
itens antecedentes, nas condições ali elencadas, será julgado inabilitado, para todos os fins e efeitos.

7 - PROPOSTA - ENVELOPE N° 02

7.1 Envelope nO 2 - A Proposta deverá ser apresentada em uma única via, sem emenda, rasura, entrelinhas
ou ressalva, em papel timbrado ou com carimbo de identificação da proponente, contendo obrigatoriamente
ainda, o que se segue:
a) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura
desta Licitação.
b) Preço em Reais contendo todas as despesas, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre a mão-de-
obra e dos materiais.
c) Planilhas de Quantidades e Preços Unitários, preenchida em Reais e assinadas pelo representante legal da
proponente. O valor máximo do Município para e execução do objeto Licitado é de R$ 1.128.955,97 (hum
milhão e cento e vinte e oito mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
d) Cronograma físico-financeiro, preenchido em Reais com periodicidade mensal de 10 (dez) meses.
e) Prazo de execução dos serviços não superior a 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviços pelo Município de Novo Hamburgo.
f) A licitante deverá apresentar na Assinatura da Proposta, qual a modalidade de Garantia, sendo aceitas
apenas as previstas no art. 56 da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações.

8 - PROCEDIMENTOS

a) Na data, local e horário designados, a Comissão de Licitações procederá, impreterivelmente, ao
recebimento da documentação acima enunciada, em sessão pública, perante os interessados presentes,
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recebendo dos licitantes os respectivos envelopes fechados, contendo as correspondentes habilitações
(Envelope nO 01) e proposta (Envelope nO 02), envelopes estes que serão verificados e rubricados pela
Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b) Em seguimento, terá início à fase de Habilitação, sendo aberto o Envelope nO 01, contendo os documentos
de habilitação, que serão verificados e rubricados pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b.l) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados inabilitados para a fase
seguinte, sendo-lhes restituído, após o decurso dos prazos recursais ou de sua renúncia explícita, o Envelope
nO 02, devidamente fechado;
c) Na mesma sessão, ou em data subseqüente designada, dar-se-á início a fase de classificação dos
interessados habilitados, sendo aberto o Envelope nO 02, contendo a respectiva proposta, que será verificada
e rubricada pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
c.l) As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital, serão classificadas
por ordem crescente dos preços aceitáveis, conforme adiante estabelecido.
c.2) As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
c.2.1) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
c.2.2) Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, até as 18h do dia da classificação
das propostas, sob pena de preclusão, apresentar a intenção de utilizar-se do critério de desempate.
c.2.3) Atendido o item "c.2.2", a ME ou EPP deverá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, no 10 dia útil subsequente à classificação da proposta, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.
c.3) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados desclassificados, após o
decurso dos prazos recursais, prosseguindo a licitação com a adjudicação e posterior homologação da melhor
proposta.

•
9 - JULGAMENTO

a) O julgamento das propostas será realizado pela Comissão, pelo tipo de menor valor global, para o que
serão considerados os seguintes critérios:
a.l) menor valor global da proposta;
a.2) serão aceitos somente as propostas com valor total igualou inferior ao Preço Orçado pelo Município. Os
preços unitários também serão verificados e serão passíveis de desclassificação, da proposta.
b) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, com
convocação de todos os interessados;
c) A Comissão reserva-se ao direito de no interesse público, propor a revogação ou a anulação da licitação, no
todo ou em parte, justificadamente;
d) A Comissão emitirá parecer de julgamento final, indicando a proposta vencedora que atenda aos interesses
da Administração, para adjudicação do objeto desta licitação, em relatório fundamentado. Decorridos os
prazos recursais ou de sua renúncia explícita, será submetido ao Senhor Prefeito para deliberação quanto a
sua homologação e adjudicação ou não, em decisão justificada.

10 - DESCLASSIFICAÇÃO

10.1 - Será desclassificada a licitante que:

a) não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos;
b) apresentar valor total superior ao orçado pelo Município;
c) apresentar preço total ou unitário simbólico, irrisório ou inexeqüível, ou que mostra-se incompatível com a
planilha orçamentária que integra o presente ato convocatório.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Dos atos da Administração, decorrentes do procedimento licitatório e na execução do Contrato
Administrativo cabem os recursos previstos no Art. 109 da Lei Federal nO 8.666/93.

11.2 - Os recursos devem observar os seguintes requisitos:
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a) Ser digitados e devidamente fundamentos;
b) Ser assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente habilitado;
c) Ser protocolados na Prefeitura dentro do prazo legal e endereçado a Comissão Permanente de Licitações.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para o custeio da prestação dos serviços procederão da seguinte dotação
or amentária:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.540.04297.0954 - Obras Civis.
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.541.04297.0954 - Obras Civis.

13 - PRAZOS

a) O adjudicatário terá um prazo de até 5 (cinco) dias contados da sua convocação expressa e formal, para
assinar o respectivo termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, e de, cumulativamente,
ser-lhe cominada uma multa de valor pecuniário equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total
atualizado da respectiva proposta, sem prejuízo da aplicação da penalidade preconizada pelo inciso III do Art.
87, da Lei Federal nO 8.666/93;
b) A Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ofertados, de
conformidade com este Edital, ou, revogar a licitação sem prejuízo da cominação antecedente.
c) Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, os
licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
d) Prazo de Execução: 10 (dez) meses, a partir da Ordem de Início dos Serviços, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município. O índice de reajustamento (se necessário) deste contrato será o IPCA, ou
aquele que vier a substituí-lo, observado que qualquer reajuste somente será considerado após o 120 (décimo
segundo) mês de vigência do contrato.

14 - CONTRATO

Do termo de contrato a ser assinado pelo adjudicatário constarão, além das cláusulas e condições enunciadas
na respectiva minuta anexa, aquelas previstas pelo Art. 55 e pelos arts. 77 a 79, todos da Lei Federal nO
8.666/93.

15 - DA GARANTIA

a) No Prazo de até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, a Contratada deverá encaminhar à Diretoria de
Compras e Licitações o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de não liberação do termo
de início dos serviços, dentre as previstas no Art. 56, 9 l' da Lei Federal nO 8666/93 e suas alterações, equi-
valente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, alcançando as hipóteses contidas no Art. 65, 9 l' da
mesma Lei.
b) Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a
contratada, no prazo de cinco (05) dias, apresentar outra, sob pena de retenção dos créditos por serviços
realizados. Caso a garantia for em dinheiro, o depósito deverá ser feito, no prazo da alínea "a" deste item,
diretamente na Tesouraria do Município de Novo Hamburgo.
c) A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se prestada em dinheiro,
atualizada monetariamente, na forma do 9 4' do Art. 56 da Lei Federal nO 8666/93.
d) A mesma deverá contemplar período superior em 90 dias ao prazo do contrato.
e) O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas
impostas à CONTRATADA.
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16 - PENALIDADES

A contratada em conformidade com as normas ou disposições da Lei Federal nO 8.666/93 ficará sujeito as
seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução da obra;
c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução parcial ou
total do contrato;
d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Municipalidade por
prazo até dois (02) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO 8.666/93, e alterações, não elencadas acima.

17 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O pagamento do preço contratado será efetuado pelo "MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO", mediante
depósito bancário na conta corrente do CONTRATADO, no banco e respectiva agência mencionada no verso da
nota fiscal ou nota fiscal fatura, e sendo pago nas condições estabelecidas na proposta e no contrato.
b) Para efeito do disposto no item "a" retro, será considerado a seguinte forma de pagamento: em até 30 dias
da liquidação da despesa, a prestação mensal do serviço e posterior emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que
esta deverá ser devidamente protocolada.
c) Não serão aceitas cobranças realizadas por títulos colocados em cobrança bancária ou outra instituição do
gênero.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital
ou da Lei Federal nO 8.666/93;
b) Não serão admitidos documentos e/ou propostas depois de iniciada a sessão de abertura desta licitação, e
tampouco interessados retardatários;
c) Não serão admitidas quaisquer modificações ou substituição de documentos ou propostas depois de iniciada
a sessão de abertura da presente licitação;
d) Somente poderão usar a palavra, rubricar documentos, apresentar reclamações, impugnações ou recursos,
assinar atas e o contrato ou instrumento equivalente, os licitantes ou seus representantes credenciados, e os
membros da Comissão;
e) A Comissão de Licitações poderá ao seu exclusivo critério, louvar-se em pareceres técnicos ou jurídicos
pertinentes a esta licitação;
f) Na execução do objeto licitado, a Administração exercerá todas as prerrogativas que lhe são asseguradas
pela legislação aplicável, sujeitando-se o contratado, igualmente, a todas as normas, condições,
responsabilidades e demais cautelas, tudo em conformidade com os arts. 66 a 76 da Lei Federal nO 8.666/93;
g) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto licitado que for prestado em desacordo com este
Edital, com a proposta adjudicada e/ou com o contrato.
h) A presente licitação rege-se pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo declarado
competente o Foro da Comarca de Novo Hamburgo para dirimir controvérsias emergentes da presente
licitação;
i)Serão afixados no Painel de Avisos da Diretoria de Compras e Licitações e inseridos na Rede Mundial de
Computadores, no "site" do Município, todos os atos pertinentes a esta licitação, independente de qualquer
outro tipo de notificação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e
respostas aos interessados, resultado da fase de habilitação, classificação das propostas e nome(s) does)
vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á a homologação da presente licitação em jornal de grande circulação,
conforme legislação.
j) Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes, poderão
ser obtidos junto a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo
Hamburgo, em horário de expediente externo das 09:00 às 17:30 horas, de 2a a 6a feira, sito a Rua Guia
Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, Centro Administrativo Leopoldo Petry - 80 Andar, CEP.: 93.548-013, e/ou
através dos fones: 3594-9999, 3594-9955 e do fax: 3594-9956.
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DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO, aos 16 dias do mês de julho do ano de 2015.

RACHEL TOMASI DE MELO
Secretária de Administração

KELLY ALINE BRUCE
Diretora de Compras e Licitações

PEDRO AZEVEDO
Coordenador Jurídico

OAB/RS 88.934
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Tomada de Preços nO ---.12015

SUGESTÃO DE DECLARAÇÕES

A PROPONENTE abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nO 8.666/93, sob as
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital,

b) possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação;
c) obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a declaração à superveniência de fato impeditivo da

habilitação, (quando for o caso).
d) durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas pelo Edital.

Novo Hamburgo, __ de de 2015.

Nome da proponente e assinatura do seu representante
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•

TOMADA DE PREÇOS N. o __ ~/2015

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA
LEI FEDERAL N. o 8.666/93 (MÃO-DE-OBRA DE MENORES)

_______________________ ,' inscrita no CNPJ n. o , por intermédio
de seu representante legal, o (a) Sr (a). ,' portador (a) da Carteira de
Identidade n. o e do CPF n. o , DECLARA, para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei Federal nO 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal nO 9.854, de 27.10.1999
(inciso XXXIII do art. 7. o da Constituição Federal), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Novo Hamburgo/RS, __ de de 2015.

Assinatura do Representante Legal
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Tomada de Preços nO ---.!2015

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISITA TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local de onde se realizarão as obras e/ou serviços,
responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo
com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes e planilha orçamentária. Declaro também a
concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos
técnicos fornecidos pela Diretoria de Compras e Licitações e, aceito como senda válida a situação em que se
encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das
obrigações assumidas.

e MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
TOMADA DE PREÇOS NO ------l2015
OBRA:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ:
REPRESENTANTE LEGAL:

Município de /RS

Representante Legal
(Assinatura)

•

de de

Responsável Técnico da Empresa
(NO do CREA ou CAU)
(Nome e assinatura)

OBS.: Não poderá haver modificações no texto acima, que será motivo para inabilitação na licitação.
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•

Tomada de Preços nO ---l2015

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO
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•

Tomada de Preços nO --12015

ORÇAMENTO BÁSICO
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•

Tomada de Preços nO --.12015

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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Tomada de Preços nO---12015

DECLARAÇÃO

A empresa_______________ credencia o Sr (a)
endereço , telefone

_______ , CPF n.o ,RG n.o , conferindo-lhe todos os poderes
necessanos a prática de quaisquer atos relacionados à TP n.O ----.!2015, assim como os poderes
específicos para assinar o contrato.

Novo Hamburgo, __ de de 2015.

DIRETOR, SÓCIO GERENTE OU EQUIVALENTE
(identificar assinatura)
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•

Tomada de Preços nO ----12015

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA _

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN
e, de outro lado, __ , inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO --' com sede na Rua --' nO --' Bairro
--' na cidade de __ -RS, denominada simplesmente CONTRATADA, Objeto da licitação -
Modalidade - TOMADA DE PREÇOS NO __ , do Tipo Menor Preço Global, em atendimento à requisição
nO --' resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas
da Lei Federal nO 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto, a __ , incluindo responsabilidade técnica, material,
mão de obra, equipamentos, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global,
Cronograma Físico-Financeiro e Plantas Baixas, conforme requisição nO __ o

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° __ e seus anexos e à
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza infração,
sujeitando à Contratada as penalidades previstas no presente instrumento, à critério da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de __ meses, iniciando-se a partir da assinatura
da Ordem de Início dos serviços podendo ser prorrogado por igual período, com a justificativa técnica aceita
pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ __ referente ao valor total, sendo R$ __
correspondente à mão de obra e R$ __ correspondente à materiais para execução da obra, constante da
proposta vencedora, dentro do valor estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA, entendido este
como preço justo, e suficiente para a execução do presente objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à
conta da seguinte dotação orçamentária:
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente à contratada de acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou
Definitivo pela fiscalização e do competente atesto.

6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

6.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

6.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada
sua negociação com terceiros.

6.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência.

6.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

6.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada
pela Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados
no projeto.

6.9. A CONTRATADA, deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação
dos funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;

6.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

7.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões

estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
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b.l) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do ob-
jeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULA SEXTA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos

serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exe-

cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando

atendidas as obrigações contratuais.

•

7.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de li-

citação e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em par-

te, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públi-
cos' para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e Ano-
tações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo Iicitatório a que este CONTRATO se vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida
dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste
CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os servi-
ços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.l) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Pro-
jeto Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impos-
tos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a tercei-
ros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de ou-
tras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obede-
çam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A obra será realizada na
8.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de

Início do serviço.
8.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às

normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
8.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes

nos anexos deste Edital.
8.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este

fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.
8.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do

projeto antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da
CONTRATANTE.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93548-013
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue. Doe Órgãos

Doe Medula Óssea SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

CONFERIDO

COORDENADORIA
lU RÍDICA - DC L

8.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer
serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a
sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

8.1. 7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

8.1.8. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
8.1. 9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

8.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em
conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE.

8.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado,
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.

8.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

8.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução
dos serviços.

8.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula,
as quais a CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

8.1.15. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar, ao
Município a CND da obra junto ao INSS.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos no 9 10
do artigo 65 da Lei Federal nO 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia carta fiança ao contrato em
valor correspondente à 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante
solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DO SERVIÇO, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia
deverá contemplar o período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

11.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 40 do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.

11.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item
11.1 que deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações.
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11.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente instrumento, a critério da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos 99 20 e 30 do artigo 87 da Lei
Federal nO 8.666/93.

I - Advertência, por escrito;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. DAS MULTAS:

I - Multa de 0,1 % sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

II - Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,
inexecução parcial ou total do contrato;

III - Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
IV - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO 8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

12.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção lU - DA ALTERAÇÃODOS CONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei
Federal nO 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento em jornal de grande circulação, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, __ de __ de 2015.

LUIS LAUERMANN
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _
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TOMADA DE PREÇOS N° /2015

DADOS DA EMPRESA PARA CONTATO:

Razão Social: _

CNPJ: _

Horário Comercial: _

Endereço Completo : _

Telefone: _

e Fax: _

E-mail: _

Contato: _

DADOS REPRESENTANTE LEGAL:

Nome Completo: . _

Cargo ou função: _

Identidade: . _

CPF: _

Endereço Completo: _

Telefone: _

Fax: _

E-mail: _

Data

Assinatura
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Município de Novo Hamburgo
Secretaria Municipal de Admínistração - SEMAD
CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

REMARCAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 11/2015

Fica remarcado a Tomada de Preços nO 11/2015, cujo objeto é a TOMADA DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO RONDONDIA DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
para o dia 04/08/2015, às 16:00 horas.

Novo Hamburgo, 17 de julho de 2015.

KELLY ALINE BRUCE
DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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i Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO 02
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SAÚDE
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNO12/2015

TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE NA VILA KREMER DO
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação pública sob a modalidade de Tomada de Preços,
com regime de empreitada por preço unitário, com adjudicação pelo menor valor global, para os fins e
nos termos e condições elencados no presente Edital, em conformidade com a Lei Federal nO8.666/93, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

1 - LOCAL E DATA

A presente licitação realizar-se-á às 14:00 horas do dia 05/08/2015, tendo por local a Diretoria de
Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo Hamburgo, situada nesta cidade, à
Rua Guia Lopes, nO.4201, Bairro Canudos - 80 andar, Centro Administrativo Leopoldo Petry.

2 - OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação a TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA VILA
KREMER DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, incluindo responsabilidade técnica, material, mão-de-
obra, equipamentos, sinalização dos locais em obra, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de
Orçamento Global, Cronograma Físico-Financeiro, Plantas Baixas, e conforme Requisição nO85.764.

2.1 - OBSERVAÇÕES:

a) Local: Rua Pedro José Treis, próximo da Rua Araçatuba, vila Kremer, bairro São Jorge, Novo
Hamburgo/RS.
b) Valor Máximo: R$ 1.168.980,15 (hum milhão e cento e sessenta e oito mil e novecentos e oitenta reais e
quinze centavos).
c) Os preços orçados incluem todas as despesas que possam incidir na execução da obra, inclusive o BOI
(Benefícios e Despesas Indiretas).
d) Prazo de execução: 10 (dez) meses, a partir da Ordem de Início dos Serviços, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município.
e) O regime de execução será de empreitada por preço unitário.
f) A fiscalização da Obra será realizada pela Diretoria de Obras Pública (DOP).
g) A empresa licitante poderá, a seu critério, agendar Visita técnica ao local da obra, até o dia 29/07/2015,
juntamente com a DOP/SEMOPSU,pelo telefone: (51) 3594.9927.
g.l) Antes do início dos serviços a empresa deverá reunir-se com a fiscalização para realizar o planejamento
das etapas dos serviços.
h) É obrigatório uso de equipamentos de segurança do trabalho conforme legislação trabalhista e Lei
Municipal 1854/2008 e Decreto municipal nO3.401/2008.
i) A obra somente terá início após a devida "Ordem de Inicio de Serviços", a ser expedida pela
DOP/SEMOPSU,contando prazo a partir daquela data.
i) A empresa contratada deverá fornecer, antes do início dos serviços, em prazo máximo de 10
dias a partir da'assinatura do contrato:
j.l) ARTde execução da Obra devidamente quitada;
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j.2) o comprovante da matrícula da Obra junto ao INSS;
j.3) o comprovante prévio da inscrição da Obra na Delegacia Regional do Trabalho;
jA) Diário de Obras;
j.S) cadastramento do ISSQN; I

j.6) Garantia contratual, na forma estabelecida neste edital.
I) A empresa contratada deverá designar responsável técnico compatível. que realizará o
GERENCIAMENTOda obra, devendo a empresa apresentar ART de execução em nome do profissional e
comprovação de vínculo contratual com a contratada.
m) A empresa co'ntratada deverá observar as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança no trabalho, em
especial a NR-18.
n) As medições da obra serão parciais e realizadas entre o 10 e o 10° dia de cada mês subseqüente a
execução dos serviços.
o) Haverá retenção para a Previdência Social de 11% sobre o valor da mão-de-obra, apurada nas medições
dos serviços executados, devendo estar discriminada nas Notas Fiscais emitidas.
p) A guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, bem como a organização e proteção do canteiro de
obras é de responsabilidade exclusiva da Contratada.
g} A descrição dos serviços a serem executados encontra-se no MEMORIAL DESCRITIVO.

3 - PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação todos os interessados, pessoas jurídicas que atenderem as exigências deste
Edital e exercerem atividade compatível com o objeto solicitado, possuírem registro no Cadastro Geral de
Licitantes junto ao Município de Novo Hamburgo, ou que, tempestivamente, vierem a atender todas as
condições exigidas pela Lei para esse cadastramento até o 30 (terceiro) dia útil em que anteceder a data
de recebimento da documentação de licitação, acima designada, além de atenderem todas as demais
condições da lei.

3.1 - SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:

a) sob processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer
que seja sua forma de constituição;
b) aqueles que tenham sido declarados inidÔneos para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da
Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros
Municípios da Federação ou punidos com suspensãodo direito de licitar e contratar com qualquer Órgão
da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de
outros Municípios da Federação ou impedido de licitar e contratar com qualquer Órgão da Administração
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros Municípios da
Federação;
c) impedidas de licitar, de acordo com o previsto no artigo 90, da Lei Federal nO8.666/93;
d) não será permitido que uma empresa consorciada participe isoladamente ou integrando outro consórcio. •
e) não poderão participar empresas estrangeiras que não exercem atividades no País, bem como as que não
possuam registro;

3.1.1 - As licitantes ficam cientes de que, nos termos do 980 do art. 71 da Lei Orgânica do Município, é
vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por
adoção, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, do
prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais e de vereadores do Município.

3.2 - SUBCONTRATAÇÃO

Para os casos de subcontratação, deverá haver prévia autorização expressa da autoridade superior para este
fim, devendo a subcontratada preencher os mesmos requisitos da subcontratante, examinada quanto a sua
capacidade (habilitação) e a idoneidade.

3.3 - EDITAL

O Edital poderá ser retirado na Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município
de Novo Hamburgo, até o dia 29 (vinte e nove) de julho de 2015, no endereço acima citado, mediante o
recolhimento de taxa de R$ 0,10 (dez centavos), por página, à Tesouraria do Município (2ª a 6ª feira, das
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09:00 as 17:00 hs), ou através do site "www2.novohamburgo.rs.gov.brfeditais", sem a cobrança da
respectiva taxa.

4 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

a) No dia, hora e local fixados no item 1, em ato público, os interessados deverão comparecer e proceder à
entrega da respectiva documentação, conforme adiante estabelecido;
b) A entrega da documentação deverá ser realizada pessoalmente à Comissão de Licitações, não sendo
admitida remessa postal, telex, fac-símile, ou por quaisquer outros meios que não o expressamente indicado
neste Edital;
c) Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa, e eventuais documentos de
origem estrangeira somente serão admitidos se acompanhados, na forma da Lei, da respectiva tradução
para o vernáculo.

5 - DOCUMENTAÇÃO

A documentação acima referida será entregue em dois (2) envelopes distintos e fechados, contendo, cada
envelope, no anverso, a seguinte identificação:

Envelope nO01 "AO MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO
DIRETORIADECOMPRASE LICITAÇÕES
TOMADADE PREÇOSNO
PROPONENTE:
ENVELOPENO01 - HABILITAÇÃO"

Envelope nO02 "AO MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO
DIRETORIADECOMPRASE LICITAÇÕES
TOMADADE PREÇOSNO
PROPONENTE:
ENVELOPENO02 - PROPOSTA"

• 6 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE NO 01

Para serem habilitados a participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar documentação,
preferencialmente, numerada e na ordem do edital, relativa a:

6.1 - REGISTRO CADASTRAL

a) Apresentação do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes do Município
de Novo Hamburgo, ou cópia autenticada do protocolo de encaminhamento da documentação Cadastral
(conforme item 3 - PARTICIPAÇÃO, do Edital), neste Município. No caso de apresentação de cópia do
protocolo de encaminhamento, a Comissão de Licitações poderá efetuar consulta à Comissão de Cadastro
para verificar a condição de cadastramento exigida em Lei. Os licitantes que apresentarem o protocolo
mencionado acima deverão anexar toda a documentação solicitada no item "6 - HABILITAÇÃO", deste Edital.
b) Mediante apresentação do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes do
Município de Novo Hamburgo, atualizado e com os prazos de validade de todos os respectivos documentos e
certidões em pleno vigor, os licitantes poderão deixar de apresentar a documentação elencada nos itens 6.2,
alíneas "a","b" e "c", 6.3 alínea "b", 6.4 (na íntegra), retro, em substituição a essa documentação, na
conformidade com o Art, 32, SS 20 e 30, da Lei Federal nO8,666/93.
c) Apresentar a Declaração, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação,
na forma sugerida do Anexo I deste Edital.

6.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA
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a) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresariais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de instituições civis, acompanhada de prova da eleição da diretoria
em exercício.
d) Declaração da empresa Licitante, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
administração pública.
e) Em sendo a licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para obter tratamento diferenciado de
que trata a Lei Complementar 123/2006 as empresas interessadas, deverão necessariamente apresentar
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPPpelo empresário
ou pela sociedade, conforme termos da IN DNRCnO. 103/2007, art. 80, observando o prazo do item 6.5 do
presente Edital.

e.1) O licitante que não apresentar a comprovação exigida no item "e" não poderá usufruir da
prerrogativa e do direito de preferência, de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006.

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apre- _
sentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante,
com data não anterior a 60 (sessenta) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação.

6.4 REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de PessoaJurídica, CNPJ.
b) Prova de inscrição perante o Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo a sede
da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, na forma da lei, compreendendo os
seguintes documentos:
c.1)Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual,da sede da Licitante.
c.2)Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais junto a FazendaMunicipal, da sede da Licitante.
d) Comprovação de regularidade fiscal perante a FazendaNacional, que será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFBe pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN,referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por
elas administrados.
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS,mediante apresentação de cópia do Certificado emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEFem vigor na data da apresentação.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; •

6.5 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Novo Hamburgo, convenciona o prazo como
sendo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da Licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal
pertinente.

6.6 A Licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos, todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, impostos, encargos sociais, ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

6.7. Nos casos de empresas ME e EPP,havendo alguma restricão na comprovacão da regularidade fiscal. a.
empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igual
período. a critério da Administração Pública, entretanto. deverá obrigatoriamente apresentar toda a
documentação necessária.

6.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital, conforme minuta anexa (Anexo I);
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b) Deverá ser informado em documento o nome, endereço, telefone ou fax, da pessoa que Ira assinar o
contrato com o Município de Novo Hamburgo, devendo ser comunicado sempre que houver troca ou
substituição de responsável, conforme sugestão anexa (Anexo VII);
c) Prova de Inscrição ou registro junto a entidade profissional competente da localidade da sede da licitante.
O visto da entidade profissional competente para as empresas não domiciliadas no Estado do Rio Grande do
Sul, será exigido pela ocasião da assinatura do contrato;
d) Comprovação de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior, devidamente inscrito na
entidade competente. Comprovação de que o profissional retrocitado é detentor de atestado de
responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado na entidade
profissional competente, por execução de obra com características compatíveis com o objeto licitado.
d.l) Em se tratando de sócio da empresa, a comprovação de vínculo do profissional será verificada com a
apresentação do contrato social ou, no caso de empregado, através de cópia de carteira de trabalho e
previdência social (CTPS), ou outro meio idôneo de comprovação do vínculo.
e} Declaração de Conhecimento de Visita Técnica, conforme modelo constante no Anexo III do
edital.

6.9 - Demais Condições:

a) Deverá ser apresentada pelo interessado, declaração formal de que, durante o prazo de execução do objeto
desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei, além das acima
elencadas, responsabilizando-se pelo inteiro teor dessa declaração, sob as penas cabíveis, conforme sugestão
anexa (Anexo I);
b) Declaração formal de que a licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do
artigo 70 da Constituição Federal (Lei Federal nO9.854/99), conforme sugestão anexa (Anexo lI).
c) A documentação acima poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada,
antecipadamente, por tabelião de notas ou por servidor credenciado pela Administração Municipal, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela
Administração quanto a sua autenticidade mediante pesquisa nas respectivas páginas.
d) Considerar-se-ão tão somente aquelas certidões com o respectivo prazo de validade em vigor, ou conforme
o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 3 (três) meses na data de entrega daquela
documentação, de sorte que, inobservada essa condição, acarretará na inabilitação do interessado.
e) O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos e/ou comprovantes relacionados nos
itens antecedentes, nas condições ali elencadas, será julgado inabilitado, para todos os fins e efeitos.

•
7 - PROPOSTA- ENVELOPENO02

7.1 Envelope nO2 - A Proposta deverá ser apresentada em uma única via, sem emenda, rasura, entrelinhas
ou ressalva, em papel timbrado ou com carimbo de identificação da proponente, contendo obrigatoriamente
ainda, o que se segue:
a} O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura
desta Licitação.
b} Preço em Reais contendo todas as despesas, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre a mão-de-
obra e dos materiais.
c} Planilhas de Quantidades e Preços Unitários, preenchida em Reais e assinadas pelo representante legal da
proponente. O valor máximo do Município para e execução do objeto Licitado é de R$ 1.168.980,15 (hum
milhão e cento e sessenta e oito mil e novecentos e oitenta reais e quinze centavos).
d} Cronograma físico-financeiro, preenchido em Reaiscom periodicidade mensal de 10 (dez) meses.
e} Prazo de execução dos serviços não superior a 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviços pelo Município de Novo Hamburgo.
f) A licitante deverá apresentar na Assinatura da Proposta, qual a modalidade de Garantia, sendo aceitas
apenas as previstas no art. 56 da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações.

8 - PROCEDIMENTOS

a) Na data, local e horário designados, a Comissão de Licitações procederá, impreterivelmente, ao
recebimento da documentação acima enunciada, em sessão pública, perante os interessados presentes,
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recebendo dos licitantes os respectivos envelopes fechados, contendo as correspondentes habilitações
(Envelope nO 01) e proposta (Envelope nO02), envelopes estes que serão verificados e rubricados pela
Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b) Em seguimento, terá início 'à fase de Habilitação, sendo aberto o Envelope nO01, contendo os documentos
de habilitação, que serão verificados e rubricados pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b.1) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados inabilitados para a fase
seguinte, sendo-lhes restituído, após o decurso dos prazos recursais ou de sua renúncia explícita, o Envelope
nO02, devidamente fechado;
c) Na mesma sessão, ou em data subseqüente designada, dar-se-á início a fase de classificação dos
interessados habilitados, sendo aberto o Envelope nO02, contendo a respectiva proposta, que será verificada
e rubricada pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
c.1) As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital, serão classificadas
por ordem crescente dos preços aceitáveis, conforme adiante estabelecido.
c.2) As MEe EPPterão preferência de contratação em caso de empate.
c.2.1) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEe/ou EPPsejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
c.2.2) Em caso de empate, a MEe/ou EPPmais bem classificada poderá, até as 18h do dia da classificação
das propostas, sob pena de preclusão, apresentar a intenção de utilizar-se do critério de desempate.
c.2.3) Atendido o item "c.2.2", a ME ou EPPdeverá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, no 10 dia útil subsequente à classificação da proposta, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.
c.3) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados desclassificados, após o
decurso dos prazos recursais, prosseguindo a licitação com a adjudicação e posterior homologação da melhor
proposta.

9 - JULGAMENTO

a) O julgamento das propostas será realizado pela Comissão, pelo tipo de menor valor global, para o que
serão considerados os seguintes critérios:
a.1) menor valor global da proposta;
a.2) serão aceitos somente as propostas com valor total igualou inferior ao Preço Orçado pelo Município. Os
preços unitários também serão verificados e serão passíveis de desclassificação, da proposta.
b) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, com
convocação de todos os interessados;
c) A Comissão reserva-se ao direito de no interesse público, propor a revogação ou a anulação da licitação, no
todo ou em parte, justificadamente;
d) A Comissão emitirá parecer de julgamento final, indicando a proposta vencedora que atenda aos interesses
da Administração, para adjudicação do objeto desta licitação, em relatório fundamentado. Decorridos os
prazos recursais ou de sua renúncia explícita, será submetido ao Senhor Prefeito para deliberação quanto a •
sua homologação e adjudicação ou não, em decisão justificada.

10 - DESCLASSIFICAÇÃO

10.1 - Será desclassificada a licitante que:

a) não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos;
b) apresentar valor total superior ao orçado pelo Município;
c) apresentar preço total ou unitário simbólico, irrisório ou inexeqüível, ou que mostra-se incompatível com a
planilha orçamentária que integra o presente ato convocatório.

11 - DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS

11.1 - Dos atos da Administração, decorrentes do procedimento licitatório e na execução do Contrato
Administrativo cabem os recursos previstos no Art. 109 da Lei Federal nO8.666/93.

11.2 - Os recursos devem observar os seguintes requisitos:
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a) Ser digitados e devidamente fundamentos;
b) Ser assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente habilitado;
c) Ser protocolados na Prefeitura dentro do prazo legal e endereçado a Comissão Permanente de Licitações.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para o custeio da prestação dos serviços procederão da seguinte dotação
or amentária:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.547.04297.0954 - Obras Civis.
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.548.04297.0954 - Obras Civis.

13 - PRAZOS

a) O adjudicatário terá um prazo de até 5 (cinco) dias contados da sua convocação expressa e formal, para
assinar o respectivo termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, e de, cumulativamente,
ser-lhe cominada uma multa de valor pecuniário equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total
atualizado da respectiva proposta, sem prejuízo da aplicação da penalidade preconizada pelo inciso III do Art.
87, da Lei Federal nO 8.666/93;
b) A Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ofertados, de
conformidade com este Edital, ou, revogar a licitação sem prejuízo da cominação antecedente.
c) Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, os
licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
d) Prazo de Execução: 10 {dez} meses, a partir da Ordem de Início dos Serviços, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município. O índice de reajustamento (se necessário) deste contrato será o IPCA, ou
aquele que vier a substituí-lo, observado que qualquer reajuste somente será considerado após o 12° (décimo
segundo) mês de vigência do contrato.

14 - CONTRATO

Do termo de contrato a ser assinado pelo adjudicatário constarão, além das cláusulas e condições enunciadas
na respectiva minuta anexa, aquelas previstas pelo Art. 55 e pelos arts. 77 a 79, todos da Lei Federal nO

• 8.666/93.

lS - DA GARANTIA

a) No Prazo de até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, a Contratada deverá encaminhar à Diretoria de
Compras e Licitações o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de não liberação do termo
de início dos serviços, dentre as previstas no Art. 56. 9 10 da Lei Federal nO 8666/93 e suas alterações. egui-
valente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, alcançando as hipóteses contidas no Art. 65, 9 10 da
mesma Lei.
b) Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a
contratada, no prazo de cinco (05) dias, apresentar outra, sob pena de retenção dos créditos por serviços
realizados. Caso a garantia for em dinheiro, o depósito deverá ser feito, no prazo da alínea "a" deste item,
diretamente na Tesouraria do Município de Novo Hamburgo.
c) A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se prestada em dinheiro,
atualizada monetariamente, na forma do 9 40 do Art. 56 da Lei Federal nO 8666/93.
d) A mesma deverá contemplar período superior em 90 dias ao prazo do contrato.
e) O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas
impostas à CONTRATADA.
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16 - PENALIDADES

A contratada em conformidade com as normas ou disposições da Lei Federal nO 8.666/93 ficará sujeito as
seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução da obra;
c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução parcial ou
total do contrato;
d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Municipalidade por
prazo até dois (02) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não elencadas acima.

17 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O pagamento do preço contratado será efetuado pelo "MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO", mediante
depósito bancário na conta corrente do CONTRATADO, no banco e respectiva agência mencionada no verso da
nota fiscal ou nota fiscal fatura, e sendo pago nas condições estabelecidas na proposta e no contrato.
b) Para efeito do disposto no item "a" retro, será considerado a seguinte forma de pagamento: em até 30 dias
da liquidação da despesa, a prestação mensal do serviço e posterior emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que
esta deverá ser devidamente protocolada.
c) Não serão aceitas cobranças realizadas por títulos colocados em cobrança bancária ou outra instituição do
gênero.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital
ou da Lei Federal nO 8.666/93;
b) Não serão admitidos documentos e/ou propostas depois de iniciada a sessão de abertura desta licitação, e
tampouco interessados retardatários;
c) Não serão admitidas quaisquer modificações ou substituição de documentos ou propostas depois de iniciada
a sessão de abertura da presente licitação;
d) Somente poderão usar a palavra, rubricar documentos, apresentar reclamações, impugnações ou recursos,
assinar atas e o contrato ou instrumento equivalente, os licitantes ou seus representantes credenciados, e os
membros da Comissão;
e) A Comissão de Licitações poderá ao seu exclusivo critério, louvar-se em pareceres técnicos ou jurídicos •
pertinentes a esta licitação;
f) Na execução do objeto licitado, a Administração exercerá todas as prerrogativas que lhe são asseguradas
pela legislação aplicável, sujeitando-se o contratado, igualmente, a todas as normas, condições,
responsabilidades e demais cautelas, tudo em conformidade com os arts. 66 a 76 da Lei Federal nO 8.666/93;
g) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto licitado que for prestado em desacordo com este
Edital, com a proposta adjudicada e/ou com o contrato.
h) A presente licitação rege-se pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo declarado
competente o Foro da Comarca de Novo Hamburgo para dirimir controvérsias emergentes da presente
licitação;
i)Serão afixados no Painel de Avisos da Diretoria de Compras e Licitações e inseridos na Rede Mundial de
Computadores, no "site" do Município, todos os atos pertinentes a esta licitação, independentede qualquer
outro tipo de notificação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e
respostas aos interessados, resultado da fase de habilitação, classificação das propostas e nome(s) do(s)
vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á a homologação da presente licitação em jornal de grande circulação,
conforme legislação.
j) Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes, poderão
ser obtidos junto a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo
Hamburgo, em horário de expediente externo das 09:00 às 17:30 horas, de 2a a 6a feira, sito a Rua Guia
Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, Centro Administrativo Leopoldo Petry - 80 Andar, CEP.: 93.548-013, e/ou
através dos fones: 3594-9999, 3594-9955 e do fax: 3594-9956.
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Tomada de Preços nO---./2015

SUGESTÃO DE DECLARAÇÕES

A PROPONENTEabaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nO 8.666/93, sob as
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital,

b) possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação;
c) obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a declaração à superveniência de fato impeditivo da

habilitação, (quando for o caso).
d) durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas pelo Edital.

Novo Hamburgo, __ de de 2015.

Nome da proponente e assinatura do seu representante
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TOMADA DE PREÇOS N.o __ ---J/2015

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA
LEI FEDERAL N. o 8.666/93 (MÃO-DE-OBRA DE MENORES)

_______________________ , inscrita no CNPJ n. o , por intermédio
de seu representante legal, o (a) Sr (a). , portador (a) da Carteira de
Identidade n. o e do CPF n. o , DECLARA, para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei Federal na 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal nO 9.854, de 27.10.1999
(inciso XXXIII do art. 7. o da Constituição Federal), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Novo HamburgojRS, __ de de 2015.

Assinatura do Representante Legal
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Tomada de Preços nO---12015

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISITA TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local de onde se realizarão as obras e/ou serviços,
responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo
com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes e planilha orçamentária. Declaro também a
concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos
técnicos fornecidos pela Diretoria de Compras e Licitações e, aceito como senda válida a situação em que se
encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das
obrigações assumidas.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
TOMADA DE PREÇOSNO----12015
OBRA:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ:
REPRESENTANTELEGAL:

Município de ~/RS _ de de

•

Representante Legal
(Assinatura)

Responsável Técnico da Empresa
(NOdo CREAou CAU)
(Nome e assinatura)

OBS.: Não poderá haver modificações no texto acima, que será motivo para inabilitação na licitação.
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Tomada de Preços nO ----./2015

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO
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Tomada de Preços nO ----.12015

ORÇAMENTO BÁSICO
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Tomada de Preços nO ---.12015
't, ..•..

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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Tomada de Preços nO----12015

DECLARAÇÃO

A empresa_______________ credencia o Sr (a)
endereço ,' telefone

_______ ., CPF n.o ,RG n.o ., conferindo-lhe todos os poderes
necessanos a prática de quaisquer atos relacionados à TP n.O -----.!2015, assim como os poderes
específicos para assinar o contrato.

Novo Hamburgo, __ de de 2015.

DIRETOR, SÓCIO GERENTE OU EQUIVALENTE
(identificar assinatura)
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Tomada de Preços nO---.12015

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICíPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA __

O MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO,inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN
e, de outro lado, -I inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO ----J com sede na Rua ----J nO ----J Bairro
----J na cidade de __ -RS, denominada simplesmente CONTRATADA, Objeto da licitação -
Modalidade - TOMADA DE PREÇOSNO__ , do Tipo Menor Preço Global, em atendimento à requisição
nO ----J resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas
da Lei Federal nO 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto, a __ , incluindo responsabilidade técnica, material,
mão de obra, equipamentos, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global,
Cronograma Físico-Financeiro e Plantas Baixas, conforme requisição nO__ o

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNO
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

e seus anexos e à

A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza infração,
sujeitando à Contratada as penalidades previstas no presente instrumento, à critério da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de __ meses, iniciando-se a partir da assinatura
da Ordem de Início dos serviços podendo ser prorrogado por igual período, com a justificativa técnica aceita
pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ __ referente ao valor total, sendo R$ __
correspondente à mão de obra e R$ __ correspondente à materiais para execução da obra, constante da
proposta vencedora, dentro do valor estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA,entendido este
como preço justo, e suficiente para a execução do presente objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à
conta da seguinte dotação orçamentária:
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente à contratada de acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou
Definitivo pela fiscalização e do competente atesto.

6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

6.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

6.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada
sua negociação com terceiros.

6.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência. e

6.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

6.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo Iicitatório e aprovada
pela Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados
no projeto.

6.9. A CONTRATADA, deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação
dos funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social; .a
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS; •
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;

6.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

7.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões

estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
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b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do ob-
jeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULA SEXTA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos

serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exe-

cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando

atendidas as obrigações contratuais.

7.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de li-

citação e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em par-

te, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públi-
cos' para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e Ano-
tações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo Iicitatório a que este CONTRATO se vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida
dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste
CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTEaos locais onde se realizarão os servi-
ços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Pro-
jeto Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impos-
tos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a tercei-
ros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de ou-
tras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obede-
çam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A obra será realizada na
8.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de

Início do serviço.
8.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às

normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
8.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes

nos anexos deste Edital.
8.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este

fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.
8.1. 5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do

projeto antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da
CONTRATANTE.
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8.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer
serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a
sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

8.1.7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

8.1.8. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
8.1.9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, du,ante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

8.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em
conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE.

8.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado,
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.

8.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

8.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução
dos serviços.

8.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula,
as quais a CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

8.1.15. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar, ao
Município a CND da obra junto ao INSS.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos no 9 1° e
do artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia carta fiança ao contrato em
valor correspondente à 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante
solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DO SERVIÇO, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia
deverá contemplar o período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

11.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.

11.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item
11.1 que deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações.
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11.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumento, a critério da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos SS 20 e 30 do artigo 87 da Lei
Federal nO8.666/93.

I - Advertência, por escrito;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. DAS MULTAS:

I - Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

II - Multa de SOlo ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,
inexecução parcial ou total do contrato;

III - Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
IV - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

12.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE.Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADAnão a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATOpoderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo IlI, Seção III - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei
Federal nO8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento em jornal de grande circulação, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, _ de __ de 2015.

LUIS LAUERMANN
PREFEITOMUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _
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TOMADA DE PREÇOS NO /2015

DADOS DA EMPRESA PARA CONTATO:

Razão Social: _

CNPJ: _

Horário Comercial: _

Endereço Completo: _

Telefone: _

e Fax: _

E-mail: _

Contato: _

DADOS REPRESENTANTE LEGAL:

Nome Completo: _

Cargo ou função: _

Identidade: _

CPF: _

Endereço Completo: . _

Telefone: _

Fax: _

E-mail: _

Data

Assinatura
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CONTRATO 065/2016
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CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESAPRESTADORA DE SERVIÇOS E
PORTOTECCONSTRUTORALTDA.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN e, de outro lado,
PORTOTECCONSTRUTORA LTDA, inscrita no C.N.P,J.M.F.sob o nO08.571.673/0001-03, com sede na Rua
Baronesa do Gravataí, nO323, Bairro Menino peus, na cidade de Porto Alegre-RS, denominada simplesmente
CONTRATADA, Objeto da licitação - Modalídade - TOMADA DE PREÇOSN° 12/2015, do Tipo Menor Preço
Global, em atendimento à requisição nO85.674/93.865, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação
de Serviços sujeitando-se às normas da Lei Federal nO8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.1. O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DA SEGUNDA EMPRESA
COLOCADA NA TOMADA DE PREÇOS N° 12/2015, COM RESPONSABILIDADE TECNICA PARA
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA VILA KRAEMER DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO, conforme requisição nO85.674 e 93.865.

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 12/2015 e seus
anexos e à proposta comercial apresentada pela primeira Contratada para o referido processo licitatário e as
Requisições nO85.674 e 93.865.

cLÁUSULASEGUNDA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses, iniciando-se a partir da
assinatura da Ordem de Início dos serviços, podendo ser prorrogado por igual período com a justificativa
técnica aceita pela Contratante.

_ cLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ 864.842,96 (oitocentos e sessenta e quatro mil e
oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos), referente ao valor total para execução
da obra, constante do remanescente da proposta vencedora, sendo R$ 567.557,89 (quinhentos e
sessenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos) correspondente
aos materiais e R$ 297 .285,07 (duzentos e noventa e sete mil e duzentos e oitenta e cinco reais e
sete centavos) correspondente à mão de obra, 'aceito pela CONTRATADA,dentro do valor estipulado como
referência, na Tomada de Preços n.o 12/2015, entendido este como preço justo, e suficiente para a execução
do presente objeto.

CLÁUSULAQUARTA - DO RECURSOFINANCEIRO

As despesasdécorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

I:OI:0:2:iõ:õ2.óõjfiü:30I:6õia-:i:s47:õ4297:ü9s'4"
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.548.04297.0954
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cLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADAde acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou
Definitivo pela fiscalização e do competente atesto.

5.2. Não serão efetuados .quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

5.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA,
vedada sua negociação com terceiros.

5.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) I Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência.

5.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is) I Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

5.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) I Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada
pela Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados
no projeto.

5.9. A CONTRATADA,deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação
dos funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dosmesmos;

b) Guias do FGTSe GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A CONTRATADApoderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;

5.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTSquanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

5.11. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar CND junto ao
INSS referente à matrícula da obra.

cLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABIUDADE DAS PARTES

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

6.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com' os

padrões estabelecidos.
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b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para
este fim.

b.i) A fiscalizaçãb não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do
objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULA SEXTA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos

serviços.
f) Notificar, por escríto,à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando

atendidas as obrigações contratuais.

6.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviçosi compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de

licitação, anexos e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for O caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo Iicitatório a que este CONTRATOse vincula.

e) Manter durante tóda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida
dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste
CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acesso da fiscalizaç;ão da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.i) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTEnão exime a CONTRATADA de sua
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do
Projeto Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder peléis despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiroS em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DAS CONDI(:ÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A obra será realizada na Rua Pedro José Treis, próximo da Rua Araçatuba, Vila Kraemer,
Bairro São Jorge, na cidade de Novo Hamburgo/RS.

7.1.1. O início da execução dbsserviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de
Início do serviço. ..

7.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

7.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes
nos anexos deste Edital.
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7.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este
fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.

7.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do
projeto antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da
CONTRATANTE.

7.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer
serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a
sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

7.1.7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO,
nas legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

7.1.8. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
7.1.9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. .

7.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATOdeverão ser executados levando-se em
conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, seguran<;ae integridade física do trabalhador. A
CONTRATADAdeverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE. .

7.1.11. A CONTRA1;ADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado,
conforme apresentado em fase Iicitatária, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.

7.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

7.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenCiar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada; para obtenção de resultados na execução
dos serviços.

7.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATOse vincula,
as quais a CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

7.1.15. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar, junto ao
Município, CND da obra, junto ao INSS.

cLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário.

cLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais; os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO,dentro dos limites previstos no 9 l0
do artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93. .

cLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia fiança bancária ao
contrato em valor correspondente à SOlo (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida
mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE
RECEBIMENTODEFINITIVO DO SERVIÇO,descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas.
A Garantia deverá contemplar o período superior em 90 (noventa) dias-ao prazo do Contrato.

10.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.
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10.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item
10.1 que deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações.

10.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente instrumento, a critério da
CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obriga<;ões decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos 99 20e 30 do artigo 87 da Lei
Federal nO8.666/93. .

I - Advertência, por escrito;
11 - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. DASMULTAS:

I - Multa de 0,1% sóbre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

II -Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,
inexecução parcial ou total do contrato;

III - Rescisão unilateral, consensual oujudicial do contrato;
IV - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

11.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE.Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADAnão a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

• cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA •..DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATOpoderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulO III, Seção III - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei
Federal nO8.666/93, no Que couber.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOSOMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de
direito privado. '
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cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

CONf£RIOO'

A publicação resumida deste instrumento em Jornal de Grande Circulação do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

•
./

/~
I~-~F/.:'.Grf,~~.

A '.HELEN.A/ ETRY,D LIMA
ORDENADO .lURI CA

AB/RS 79.2

Novo.Hamb.ur90\..' 28 de iU.lho de 2016.

) \...1A J4.,,-u---ç... --...
LUIS LAUERMANN
PREFEITOMUNICIPAL

PORT11:~1A
... .tA LTDA~~~Ti~~~

TESTEMUNHAS:
J
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1.'--

2.
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MUNIClplO DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração- SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações -DCl ~ IADMINISTRAÇÃO>"~

APOSTILA NO 1/2.,018 AO CONTRATO NO 065/2016

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E PORTOTEC
CONSTRUTORA EIRELI.

Conforme solicitado, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, no Contrato nO 065/2016,
firmado com a PORTOTECCONSTRUTORA EIREU, em 28 de julho de 2016, RESOLVE:

Fica alterada a cláusula contratual DO RECURSO FINANCEIRO do contrato nO 065/2016,
passa a viger com a seguinte redação:

(...)
"As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta

das seguintes dotações orçamentárias:
,
pO.002.0010.0301.0018.344905191020000.1547. Obras Civis

Item Qtd. Und. tpescrição Valor Unitário Valor Tota
J 1 1 UN ~ONSrRUçAO DE UNIDADE DE SAUDE, 6.923,91 6.923,91

CONFORMEPROJETOS,ORçAMENTOE
! MEMORIAL DESCRmVO E CADERNO DE
I FSPECIFICAçãES TéCNICAS DE OBRASi

PREDIAIS - SEMOP - PMNH. .
1 1 UN CONSTRUÇAODE UNIDADE DE SAUDE, 15.119,5t 15. 119,5t

CONFORMEPROJETOS,ORçAMENTOE
MEMORIAL DESCRITIVO E CADERNODE
ESPECIFICAçõESTécNICAS DE OBRAS
lPREDIAIS - SEMOP - PMNH.

1 1 UN ICONSTRUÇAODE UNIDADE DE SAUDE, 23.355,99 23.355,9S; /CONFORMEPROJErOS, ORçAMENTO E)

MEMORIAL DESCRITIVO E CADERNO DEi
~: ,

ESPECIFICAçõES TéCNICAS DE OBRASr
I PREDIAIS - SEMOP - PMNH.i' 1 1 UN CONSTRUÇAODE UNIDADE DE SAUDE, 25.892,51 25.892,51
I

! CONFORMEPROJETOS,ORçAMENTOEI

MEMORIAL DESCRITIVO E CADERNODEí
I

FSPECIFICAçõES TéCNICAS DE OBRASh .
PREDIAIS- SEMOP - PMNH.

J 1 1 UN CONSTRUÇAODE UNIDADE DE SAUDE, 30.707,95 30.707,95
CONFORMEPROJETOS,ORçAMENTOE
MEMORIAL DESCRmVO E CADERNODE
SPECIFICAçõES TéCNICAS DE OBRAS

PREDIAIS- SEMOP - PMNH.
Total Geral: R$ 102.000,00

10.002.0010.0301.0025.344905191020000.1548- Obras Civis em andamento (N.R.)

10.002.0010.0301.0018.344905191020000.1547 •.Obras Civis (N.R.)

1'10.002.0010.0301.0018.344905191020000.1548 - Obras Civis (N.R.)L:.::..:.=::.:...::.:..::..:..:..:..::...::.::..:...:::..;;.:=::;.,,;..::..;;.:..::...::.:...::.=::..;;.:;.;;.;.::.:::..;.::..--=..:..:..::..::....;::.:...:.:~.:...:.;.;,~ ......I

10.002.0010.0301.0018.344905191020000.1547- Obras Civis (N.R.)

[10.002.0010.0301.0018.344905191020000,1548- Obras Civis (N.R.)
r-------- -------__:_- -----------...,
10.002.0010.0301.0018.344909201000000.1548 - Obras e instalacoes (N.R.)

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não modificadas pelo presente

Rua Guia Lopes - 4201, Bairro Canudos - 93548013 ~ CONF RIDO
Novo HambUrg.o.-.RS - Telefone (51) 35.94-9999-www.noVOhamburgo.rs.9oV.br...
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apostilamento, permanecem inalteradas.

A
:5ABRINA SAUERESSIG WENDUNG
':::oordenadora Jurídica DCl - OA8-RS 87.946

IADMINISTRAÇÃO ~:<
HAM6URGO

Novo Hamburgo, 06 efA,so
VO H O,
CONTRATANTE,

Naas Luciano da Rocha
Secretário(a) da Pasta.

MUNldplO OENOV ~. :':eURGO.
(:~:"TANTE,

LINÉO JOSÉ BAUM,
Secretário da Administração.

Rua Guia Lopes - 4201, Bairro Canudos - 93548013
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594-9999 - www.novohamburgo.rs.go\l.br
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HAMBURGO

!

J{DMINISTRAÇÃO
~
!

APOSTILA NO 002 AO CONTRATO NO065/2016

TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1 CONTRATO FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HÀ,MBURGO E PORTOTEC
CONSTRUTORA LTDA. ;

Conforme solicitado no protocolo anexo, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, no Contrato,
n') 065/2016, firmado com a PORTOTEC CONSTRUTORA LTOA, em 28 de julho de ~016, RESOLVE:

Fica reajustado o valor contratual conforme a seguir discriminado:

f
a} a mediçào 1, no valor de R$ 11.695,50 (R$ 6.429,57 relativo ~ materiais e R$ 5.265,93

rc'lat!vo a mào de Obra), receberá o reajuste percentual de 8,1738 %, relativo ao periodo de Agosto de 2015 a
\1111C! de 2016, acr~scentando O valor de R$ 955,97 (R$ 525,54 relativo a materiais e!R$ 430,43 relativo a mão
,:1(:obra J; !

1
I

b) as medições 2 até 9, no valor total de R$ 459.084,43 (R$ 277.$6,68 relativo a materiais
" Rs 181.097,75 relativo ,a mão de.pbra), receberão o reajuste percentual de 8,1738 % relativo ao período de
1\.9' )sto de 2015 a Julho de 2016 e, cumulativamente, o reajuste percentual de 2,465$ % relativo ao período de
;\(psto de 2016 a Julho de 2017, acrescentando o valor de R$ 49.768,54 (R$ 30.13~t05 relativo a materiais e
P~. j ':::.63:2.49 relativo a mão de obra);

,
c} o saldo contratual de R$ 468.708,23 (R$ 332.370,77 relativo a materiais e R$ 136.337,46

:çi.;)LlI<) a mão de obra}, receberá o reajuste percentual de 8,1738 % relativo ao período de Agosto de 2015 a
:ul!10 de 2016 e, cumulativamente, o reajuste percentual de 2,4655 % relativo ao peNado de Agosto de 2016 a
;IJlhc ôe 2017, acrescentando o valor de R$ 50.811,84 (R$ 36.031,73 relativo a I!nateriais e R$ 14.780,11
"('Cr1! "lO a mão de obra).

Os '/alores totaí.s de reajuste são de R$ 101.536,35, sendo R$ 66.693,32 relativo a materiais e R$ 34.843,03
:'(""I,V.:, .a rnao de obra

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não modificadas pelo presente
• aposttlamenlo, rrmanecem Inalteradas.

\~.
SaDnna Saueressig Wendling,
Cuof(jenadora Jurídica DCl - OAB-RS 87.946.

MUNICÍPI

;

MUNICÍPIO/DE NOVO RGO,
1 co TANTE,
; Liriêo José Baum,

" i
Secretário Mu!"icipal da Administração.

Centro Administrativo Leopoldo Pe!ry - Rua Guia Lopes; n"4201. Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS • Telefone (51) 3594.9999 - WWINnovohalT1QlIfgo (5 go:<JJ.
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H' M' URGolADMINISTRAÇAO

TERMO ADITIvO N.O 01 AO CONTRATO N.o06S12016

'tERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO

ENTRE o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E

POItTOTEC CONSTItUTORAEIREU - .EPP.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e
.•.

PORTOTEC CONSTRUTORA .EI~E.U - EItP, já qualificados no Contrato 0.0 065/2016, resolvem aditá-lo nos

termos do artigo õ5,~lo da Lei Féderalno 8.666/1993, e do requerido no protocolo Sigamn<l471391, da

seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - 00 VALOR

e Fica stíprimldoo percentuarde 0,S1 % (zero vírgula cinquentae Um por cento), incidente sobre

o valor do contratooriginalJ que cOfrespondé~. R$4.369,26 (quatro mil e trezentos e sessenta e nove reajse

vinte e seis centavos), sendo :R$ 3.616,14 (três mil seiscentQse dezesseis reais e catorze centavos)

correspondente aos matériai$ e R$ 753,11 (setecentos e cinquentae três reais e onze centavos)

correspondente à mão de obf~e acrescido o percentual de 4;88 % (quatro vírgula oitenta e oito por cento)

incidente sobre o valor do contrato original, que c:()rresponde à. R$ 42.175,40 (quarenta e dois mil e cento e

setenta e cinco reais 'e quarenta centavos), 'sendo R$25.834i27 (vinte e dncomUe oitocentos. e trinta e quatro

reais e vinte e sete centavos) correspónderiteaos mâtetiaise R$ 16.341,13 (dezesseis mil e trezentos e

quarenta e um reais e treze centavos) correspondente à, mão <:ieobra.

Sendo que a CLÁUSULA TI:RCEIRA-DO VALOR do contrato original passa a \liger com a

seguinte redação:

"O preço para o pr~senteajl;JstéédeR$902.()4g"U. (novecentos e dois mil e seiscentos e
• quarenta e nove reais.:! l>"Ze.cefltélvOS), referente ao valor total paraexecuç~o da obra, constante

dô remanescente da proposta vencedora., sendô R$ SB9.776,02( quinhentos e oitenta e nove mil
e setecentos e setenta e Sêis reais e dois centavos) correspondente aos materiais e R$
312.B73,09(trezentos f!. doze mil e oitocentos e setenta e três reais e nove centavos)
correspondente à mão de obra, aceito pela, CONTRATADA, dentro do yaforestipufado como referência,

na Tomada .d.ePreços 11,° 12/2015, entendido estecômo preço Ju.$tô,e $ufit.iMte para a execuç~o do
presente objetô.'! (N.R)

cLÁUSULA SE~\JNDA - DA PUaU'AçÃO

O presente Termo Aditivo somente terá efjc:~cia Çlpósa publicação da respectiva Súmula em

Jornal de Grande Circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - OAS DlSPOSIÇQESGERAIS

Centro AdrniníslrstiVoLeopolclO. Petry :....RuaGl.!íll: /..opes. nO4201. Bairro Canudos,.. . 3410.
Novo Hamburgo - RS "Telefone (51) 3594,9999 -www,novohambur o. , v,r
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,

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmamo presente Termo de. Aditamento em 03 (três)
vias de iguq,Vforma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fim.légats.

t !

sabri~reSSig Wendling,

Coordenadora Jurídica DCl- OAB-RS 87.946.

TESTEMUNHAS:

Novo Hamburgo, 30 de agosto de 2017.

~t; ~urORA EIREU - EPP,
CONTRATADA.

DE NOVO AMBURGO,

CO TRATANTE,
!

Antônio Ricardo Dias Fagan,

Secretário Municipal de Saúde.

MUNIC1PIODENOVOlGO'
CONTRATANTE,

Unéo José Baum,

SecretáriO Municipal de Administração. •

1.

CentroAdminístrativo Leopoldo Petry- Rua Guia lopes, n° 4201, Bairro Canudôs - 93410-340
Novo Hamburgo -RS- Telefone (51)3594.9999 -wwwMvohamburgo,rSXlovbr

"Contribua com o Fundo Municipal da Cnanç.aeAdolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Me(iula Óssea, SALVE UMA VIDA"

",

CONFf:RIDO
, . \f r-'-;,..
~



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
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Anexo I - Tabela de Acréscimos/Supressões

CONTRAl'AÇÃO DA SEGU!\lOA EMPJUS$A COLO(AoA NA TOMADA DE PREÇOS ,N° 12/2015, COM
RESPONSABIUOADi! TéCNICA PARA CO!\lSTRUÇÃODE UNIDADE BÁSICA DE SAÍlOE NA VILA KRAEMER 00

MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO

2017

08.571.673/0001-03

88.256.979/0001-04

2016

ADITIVO CONTRATUAL

MUI'UCÍPIOOE NOVO HAMBURGO

PORTOTECCONSTRUTORA EIREU. EfiP

Contrato

I
I

serviçl
o I

I•
j CONTRATAÇÃO DA I
! Sf:GUNDA I
' EMPRESA
i COLOCADA NA .
'TOMADA DE i
i PREÇOS NJ) j
j 12/201S, COM I
I,RESPONSABIUDAO I 1
IETÉCNtCAPA~ I

I.CONSTRU~ÃODE j
UNIDA,DE BÁSICA I

I DE SAUOE NA VILA! .'
'I<RAEMER DO I I

, ,MUNICÍPIO DE i, j
P .:._._.J_!:lpvo-':.i~~~!JRGOi ..__..,..l.._L._ ..

..

Centro Administrativo .. L.eo.. PO.I.d. o.pe...try..••.- R. U.' a <au..i.aLOP.,. e.s•.'. nO4201, ~irro Canudos - 93410_'.' . j., ".,"Novo Hamburgo - RS- Telefone (51) 3594.9999 -www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança. e Adolescente"

"Doe Sangue. Doe Órgãos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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H A M' U R G o I ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO N.o 02 AO CONTRATO N.o 065/2016

PUBLICADO
EM 0,)10/1 /lg

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E

PORTOTEC CONSTRUTORA EIRELI - EPP.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e

PORTOTEC CONSTRUTORA EIRELI - EPP, já qualificados no Contrato n.o 065/2016, resolvem aditá-lo nos

termos do artigo 65, 910 da Lei Federal nO 8.666/1993, e do requerido no protocolo Sigam n° 492776, da

seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR

Fica suprimido o percentual de 1,00 % (um por cento), incidente sobre o valor do contrato

original, que corresponde à R$ 8.623,50 (oito mil e seiscentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), sendo

R$ 6.351,66 (seis mil trezentos e cin'luenta e um reais e ~senta cent~ correspondente aos materiais e R$

2.271,84 (dois mil e duzentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos) correspondente à mão de obra

e acrescido o percentual de 5,26 % (cinco vírgula vinte e seis por cento) incidente sobre o valor do contrato

original, que corresponde à R$ 45.462,56 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e

cínquenta e seis centavos), sendo R$ 33.362,66 (trinta e três mil e trezentos e sessenta e dois reais e sessenta

e seis centavos) correspondente aos materiais e R$ 12.099,90 (doze mil e noventa e nove reais e noventa

centavos) correspondente à mão de obra.

Sendo que a cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR do contrato original passa a viger com a

seguinte redação:

"O preço para o presente ajuste é de R$ 939.488,16 (novecentos e trinta e nove mil e
quatrocentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), referente ao valor total para

execução da obra, constante do remanescente da proposta vencedora, sendo R$ 616.787,02

(seiscentos e dezesseis mil e setecentos e oitenta e sete reais e dois centavos)

correspondente aos materiais e R$ 322.701,1.5 (trezentos e vinte e dois mil e setecentos e um
reais e quinze centavos) correspondente à mão de obra, aceito pela CONTRATADA,dentro do valor

estipulado como referência, na Tomada de Preços n.o 12/2015, entendido este como preço justo, e

suficiente para a execução do presente objeto. 1/ (N.R.)

CLÁUSULA SEGUNDA -DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em Jor-
nal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nC 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999. www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
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Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas

acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)

"'as de i~tforma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

sabrin~Sig Wendling,

Coordenadora Jurídica DCl - OAB-RS 87.946.

Novo Hamburgo, 19 de dezembro de 2017.

TESTEMUNHAS:

PO~~siRIJTORA EIRJ!U - EPP,
CONTRATADA.

VO HAMBURGO,

CONTRATANTE,

Antônio Ricardo Dias Fagan,

Secretário Municip, I de Saúde.

I
'~

..MUNICÍPIO DE NOV ~HAMBURGO,

CONTRATANTE,

Linéo José Baum,

Secretário Municipal de Administração.

CONFERIDO
Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340

Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 -www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"

"Doe Sangue, Doe Órgáos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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Anexo I - Tabela de Acréscimos/Supressões

CONTRATAÇÃO DA SEGUNDA EMPRESACOLOCADA NA TOMADA DE PREÇOSN° 12/2015, COM RESPONSABI-
LIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃODE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA VILA KRAEMER DO MUNICÍPIO DE

NOVO HAMBURGO

_ .........................•......• 1

Contrato

CONTRATAÇÃO DA
SEGUNDA EMPRE-
SA COLOCADA NA
TOMADA DE PRE-
ÇOS NO 1212015,

COM RESPONSABI-
LIDADE TÉCNICA
PARA CONSTRU-

çÃO DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE
NA VILA KRAEMER
DO MUNICÍPIO DE
NOVO HAMBURGO

ADITIVO CONTRATUAL

PORTOTEC CONSTRUTORA EIREU - EPP

servíç
o

2017

88.256.979/0001-04

08.571.673/0001-03

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - wWIN.novohamburgc.rs.qov.br

.Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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UPA CENTRO; 33 pp.
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SAÚDE
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H A M B U R G o I ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO NO03 AO CONTRATO N° 065/2016

BLICADO,ç'
4.)/.0.';/ ft(

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E
PORTOTEC CONSTRUTORA LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a PORTOTEC
CONSTRUTORA LTOA, já qualificadas no Contrato nO 065/2016, resolvem aditá-lo nos termos do artigo 57, II
da Lei Federal nO 8.666/93, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato n° 065/2016 fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta)
dias a contar de 29 de março de 2018 e a cLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, passa a viger com a seguinte
redação;

"O prazo de vigência do presente contrato será de 16 (dezesseis) meses, iniciando-se a partir
da assinatura da Ordem de Início dos serviços, podendo ser prorrogado com a justificativa técnica aceita
pela Contratante. " (N.R.) .

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente teraeficacia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas clausulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

NVJ;0.' vo .•.•• bU'Pf: 08 de m.arço~~18.

~Tokrc-co Tmn:ORA Lt'l,A,
ÇONTRATAD .

MUNICÍPIO DE NOVO
CO TRATANTE,
Linéo José Baum,

Secretário Municipal de Administração.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)
vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.
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Coordenado,la JJn~ica DCL - OAB-RS 87.946.

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado dó Rio Grande do Sul
S'?<:retario Municipal de Obras Públicas.
Servlços Vrbano~ e Viàrios I OBRAS PÚBLICAS,

SERViÇOS URBANOS
H A MeU R G o E VIÁRIOS

Novo Hamburgo, 25 de maio de 2018.

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Kraemer
Local: Rua Pedro José Treis, n. o 711 - Bairro São Jorge

Cidade: Novo Hamburgo - RS

Licitação: Tomada de Preços n. o 12/2015. Contrato n. o 065/2016
Empresa contratada: PortotecConstrutora Eireli. CNPJ n. o 08.571.673/0001-03

Dados Solicitados

1. Nome da empresa vencedora da licitação

• Empresa: Portotec Construtora Eireli - CNPJ n.O08.571.673/0001-03

2, Percentual de execução da obra até o presente

•• Montante do contrato considerando as Reprogramações efetuadas até o presente: R$ 939.488,16
•• Valor medido até última medição (n.o 11): R$ 602.697,62;
•• Percentual medido até a medição 11:64, 15%;

3. Valor da contrapartida do Município

•• Contrapartida do Município até o presente: R$ 427.488,16;
•• Repasse: R$ 512.000,00;
•• Valor total consíderandoas Reprogramaçães já efetuadas: R$ 939.488,16.

4. Data do inicio e previsão de conclusão da obra
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Data do início: 29/5/2017;
Prazo do contrato aditado: 25/9/2018.

._~~ ••• 0 ••• ~ •••••••••••••••••

Renato Ba - Fi~1 d Obras Públicas
Eng.oCivil- RE RS 69144

www.novohamburgo.rs.gov.br
"e""0Admi,,í~troção Leopoldo Petry I Rua Guia Lopes, l,20l - 6. Canudos. 935l,8-013 I Novo Hamburgo. RS . Fone. (51) 35949999

I

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


---------------r-------------------------------- ..

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO 03

USF OPERÁRIO; 29 pp.

•

SAÚDE
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, , PrefeituraMunicipalde NovoHamburgo
Estadodo Rio Grandedo Sul
SecretariaMunicipalde Administração- SEMAD
NOVO HAMBURGO- CAPITAL NACIONALDO CALÇADO

CONFERIDO

COORDENADORIA
JURÍDICA - DCl

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NO 10/2015

TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO OPERÁRIO
DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação pública sob a modalidade de Tomada de Preços,
com regime de empreitada por preço unitário, com adjudicação pelo menor valor global, para os fins e
nos termos e condições elencados no presente Edital, em conformidade com a Lei Federal nO8,666/93, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

1- LOCAL E DATA

A presente licitação realizar-se-á às 14:00 horas do dia 03/08/2015, tendo por local a Diretoria de
Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo Hamburgo, situada nesta cidade, à
Rua Guia Lopes, nO.4201, Bairro Canudos - 80 andar, Centro Administrativo Leopoldo Petry.

2 - OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação a TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO
OPERÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, incluindo responsabilidade técnica, material, mão-de-
obra, equipamentos, sinalização dos locais em obra, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de
Orçamento Global, Cronograma Físico-Financeiro, Plantas Baixas, e conforme Requisição nO 85.675.

2.1 - OBSERVAÇÕES:

a) Local: Praça José Antônio da Silva - Rua San Marino, esquina Rua Mem de Sá e Rua Conde de Figueira,
bairro Operário, Novo Hamburgo/RS.
b) Valor Máximo: R$ 1.007.571,68 (hum milhão e sete mil e quinhentos e setenta e um reais e sessenta e
oito centavos).
c) Os preços orçados incluem todas as despesas que possam incidir na execução da obra, inclusive o BOI
(Benefícios e Despesas Indiretas).
d) Prazo de execução: 10 (dez) meses, a partir da Ordem de Início dos Servicos, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município.
e) O regime de execução será de empreitada por preço unitário.
f) A fiscalização da Obra será realizada pela Diretoria de Obras Pública (DOP).
g) A empresa licitante poderá, a seu critério, agendar Visita técnica ao local da obra, até o dia 27/07/2015,
juntamente com a DOP/SEMOPSU,pelo telefone: (51) 3594.9927.
g.l) Antes do início dos serviços a empresa deverá reunir-se com a fiscalização para realizar o planejamento
das etapas dos serviços.
h) É obrigatório uso de equipamentos de segurança do trabalho conforme legislação trabalhista e Lei
Municipal 1854/2008 e Decreto municipal nO3.401/2008.
i) A obra somente terá início após a devida "Ordem de Inicio de Serviços", a ser expedida pela
DOP/SEMOPSU,contando prazo a partir daquela data.
i) A empresa contratada deverá fornecer, antes do início dos serviços, em prazo máximo de 10
dias a partir da assinatura do contrato:
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PrefeituraMunicipalde NovoHamburgo
Estadodo RioGrandedo Sul
SecretariaMunicipaldeAdministração- SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

CONFERIDO

COORDENADORIA
lU RÍOICA - OeL

j.1) ARTde execução da Obra devidamente quitada;
j.2) o comprovante da matrícula da Obra junto ao INSS;
j.3) o comprovante prévio da inscrição da Obra na Delegacia Regional do Trabalho;
jA) Diário de Obras;
j.5) cadastramento do ISSQN;
j.6) Garantia contratual, na forma estabelecida neste edital.
I) A empresa contratada deverá designar responsável técnico compatível, que realizará o
GERENCIAMENTOda obra, devendo a empresa apresentar ART de execução em nome do profissional e
comprovação de vínculo contratual com a contratada.
m) A empresa contratada deverá observar as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança no trabalho, em
especial a NR-18. I

n) As medições da obra serão parciais e realizadas entre o 10 e o 100 dia de cada mês subseqüente a
execução dos serviços.
o) Haverá retenção para a Previdência Social de 11% sobre o valor da mão-de-obra, apurada nas medições
dos serviços executados, devendo estar discriminada nas Notas Fiscaisemitidas.
p) A guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, bem como a organização e proteção do canteiro de
obras é de responsabilidade exclusiva da Contratada.
g) A descricão dos serviços a serem executados encontra-se no MEMORIAL DESCRITIVO,

3 - PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação todos os interessados, pessoas jurídicas que atenderem as exigências deste
Edital e exercerem atividade compatível com o objeto solicitado, possuírem registro no Cadastro Geral de
Licitantes junto ao Município de Novo Hamburgo, ou que, tempestivamente, vierem a atender todas as
condições exigidas pela Lei para esse cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil em que anteceder a data
de recebimento da documentação de licitação, acima designada, além de atenderem todas as demais
condições da lei.

3,1 - SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:

a) sob processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer
que seja sua forma de constituição;
b) aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da
Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros
Municípios da Federação ou punidos com suspensãodo direito de licitar e contratar com qualquer Órgão
da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de
outros Municípios da Federação ou impedido de licitar e contratar com qualquer Órgão da Administração
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros Municípios da
Federação;
c) impedidas de licitar, de acordo com o previsto no artigo 90, da Lei Federal nO8.666/93;
d) não será permitido que uma empresa consorciada participe isoladamente ou integrando outro consórcio.
e) não poderão participar empresas estrangeiras que não exercem atividades no País, bem como as que não
possuam registro;

3.1.1 - As licitantes ficam cientes de que, nos termos do 980 do art. 71 da Lei Orgânica do Município, é
vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por
adoção, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, do
prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais e de vereadores do Município.

3,2 - SUBCONTRATAÇÃO

Para os casos de subcontratação, deverá haver prévia autorização expressa da autoridade superior para este
fim, devendo a subcontratada preencher os mesmos requisitos da subcontratante, examinada quanto a sua
capacidade (habilitação) e a idoneidade.

3,3 - EDITAL

O Edital poderá ser retirado na Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município
de Novo Hamburgo, até o dia 27 (vinte e sete) de julho de 2015, no endereço acima citado, mediante o
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recolhimento de taxa de R$ 0,10 (dez centavos), por página, à Tesouraria do Município (2a a 6a feira, das
09:00 as 17:00 hs), ou através do site "www2.novohamburgo.rs.gov.br/editais", sem a cobrança da
respectiva taxa.

4 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

a) No dia, hora e local fixados no item 1, em ato público, os interessados deverão comparecer e proceder à
entrega da respectiva documentação, conforme adiante estabelecido;
b) A entrega da documentação deverá ser realizada pessoalmente à Comissão de Licitações, não sendo
admitida remessa postal, telex, fac-símile, ou por quaisquer outros meios que não o expressamente indicado
neste Edital;
c) Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa, e eventuais documentos de
origem estrangeira somente serão admitidos se acompanhados, na forma da Lei, da respectiva tradução
para o vernáculo.

5 - DOCUMENTAÇÃO

A documentação acima referida será entregue em dois (2) envelopes distintos e fechados, contendo, cada
envelope, no anverso, a seguinte identificação:

Envelope nO01 "AO MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO
DIRETORIA DE COMPRASE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOSNO
PROPONENTE:
ENVELOPENO01 - HABILITAÇÃO"

•

Envelope nO02 "AO MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO
DIRETORIA DE COMPRASE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOSNO
PROPONENTE:
ENVELOPENO02 - PROPOSTA"

6 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE NO 01

Para serem habilitados a participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar documentação,
preferencialmente, numerada e na ordem do edital, relativa a:

6.1 - REGISTRO CADASTRAL

a) Apresentação do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes do Município
de Novo Hamburgo, ou cópia autenticada do protocolo de encaminhamento da documentação Cadastral
Çconforme item 3 - PARTICIPAÇÃO, do Edital), neste Município. No caso de apresentação de cópia do
protocolo de encaminhamento, a Comissão de Licitações poderá efetuar consulta à Comissão de Cadastro
para verificar a condição de cadastramento exigida em Lei. Os licitantes que apresentarem o protocolo
mencionado acima deverão anexar toda a documentação solicitada no item "6 - HABILITAÇÃO", deste Edital.
b) Mediante apresentação do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes do
Município de Novo Hamburgo, atualizado e com os prazos de validade de todos os respectivos documentos e
certidões em pleno vigor, os licitantes poderão deixar de apresentar a documentação elencada nos itens 6.2,
alíneas "a","b" e "c", 6.3 alínea "b", 6.4 (na íntegra), retro, em substituição a essa documentação, na
conformidade com o Art. 32, 99 20 e 30, da Lei Federal nO8.666/93.
c) Apresentar a Declaração, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação,
na forma sugerida do Anexo I deste Edital.

6.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA
Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201. Bairro Canudos - 93548-013
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a) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresariais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de instituições civis, acompanhada de prova da eleição da diretoria
em exercício.
d) Declaração da empresa Licitante, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
administração pública.
e) Em sendo a licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para obter tratamento diferenciado de
que trata a Lei Complementar 123/2006 as empresas interessadas, deverão necessariamente apresentar
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPPpelo empresário
ou pela sociedade, conforme termos da IN DNRCnO. 103/2007, art. 80, observando o prazo do item 6.5 do
presente Edital.

e.1) O licitante que não apresentar a comprovação exigida no item "e" não poderá usufruir da
prerrogativa e do direito de preferência, de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006.

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, e
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apre-
sentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante,
com data não anterior a 60 (sessenta) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação.

6.4 REGULARIDADE FISCAL

a} Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de PessoaJurídica, CNPJ.
b} Prova de inscrição perante o Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo a sede
da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c} Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, na forma da lei, compreendendo os
seguintes documentos:
c.1)Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual,da sede da Licitante.
c.2)Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais junto a FazendaMunicipal, da sede da Licitante.
d} Comprovação de regularidade fiscal perante a FazendaNacional, que será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFBe pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN,referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por
elas administrados.
e} Prova de regularidade relativa ao FGTS,mediante apresentação de cópia do Certificado emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEFem vigor na data da apresentação. •
f} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.5 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Novo Hamburgo, convenciona o prazo como
sendo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da Licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal
pertinente.

6.6 A Licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos, todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, impostos, encargos sociais, ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

6.7. Nos casos de empresas ME e EPP.havendo alguma restricão na comprovação da regularidade fiscal. a.
empresa não será declarada inabilitada. e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igual
período. a critério da Administração Pública. entretanto, deverá obrigatoriamente apresentar toda a
documentação necessária.

6.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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a) Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital, conforme minuta anexa (Anexo I);
b) Deverá ser informado em documento o nome, endereço, telefone ou fax, da pessoa que irá assinar o
contrato com o Município de Novo Hamburgo, devendo ser comunicado sempre que houver troca ou
substituição de responsável, conforme sugestão anexa (Anexo VII);
c) Prova de Inscrição ou registro junto a entidade profissional competente da localidade da sede da licitante.
O visto çla entidade profissional competente para as empresas não domiciliadas no Estado do Rio Grande do
Sul, será exigido pela ocasião da assinatura do contrato;
d) Comprovação de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior, devidamente inscrito na
entidade competente. Comprovação de que o profissional retrocitado é detentor de atestado de
responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado na entidade
profissional competente, por execução de obra com características compatíveis com o objeto licitado.
d.l) Em se tratando de sócio da empresa, a comprovação de vínculo do profissional será verificada com a
apresentação do contrato social ou, no caso de empregado, através de cópia de carteira de trabalho e
previdência social (CTPS), ou outro meio idôneo de comprovação do vínculo.
e) Declaração de Conhecimento de Visita Técnica, conforme modelo constante no Anexo III do
edital.

6.9 - Demais Condições:

•

a) Deverá ser apresentada pelo interessado, declaração formal de que, durante o prazo de execução do objeto
desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei, além das acima
elencadas, responsabilizando-se pelo inteiro teor dessa declaração, sob as penas cabíveis, conforme sugestão
anexa (Anexo I);
b) Declaração formal de que a licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do
artigo 70 da Constituição Federal (Lei Federal nO9.854/99), conforme sugestão anexa (Anexo lI).
c) A documentação acima poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada,
antecipadamente, por tabelião de notas ou por servidor credenciado pela Administração Municipal, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela
Administração quanto a sua autenticidade mediante pesquisa nas respectivas páginas.
d) Considerar-se-ão tão somente aquelas certidões com o respectivo prazo de validade em vigor, ou conforme
o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 3 (três) meses na data de entrega daquela
documentação, de sorte que, inobservada essa condição, acarretará na inabilitação do interessado.
e) O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos e/ou comprovantes relacionados nos
itens antecedentes, nas condições ali elencadas, será julgado inabilitado, para todos os fins e efeitos.

7 - PROPOSTA- ENVELOPENO02

7.1 Envelope nO2 - A Proposta deverá ser apresentada em uma única via, sem emenda, rasura, entrelinhas
ou ressalva, em papel timbrado ou com carimbo de identificação da proponente, contendo obrigatoriamente
ainda, o que se segue:
a) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura
desta Licitação.
b) Preço em Reais contendo todas as despesas, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre a mão-de-
obra e dos materiais.
c) Planilhas de Quantidades e Preços Unitários, preenchida em Reais e assinadas pelo representante legal da
proponente. O valor máximo do Município para e execução do objeto Licitado é de R$ 1.007.571,68 (hum
milhão e sete mil e quinhentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos).
d) Cronograma físico-financeiro, preenchido em Reais com periodicidade mensal de 10 (dez) meses.
e) Prazo de execução dos serviços não superior a 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviços pelo Município de Novo Hamburgo.
f) A licitante deverá apresentar na Assinatura da Proposta, qual a modalidade de Garantia, sendo aceitas
apenas as previstas no art. 56 da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações.

8 - PROCEDIMENTOS
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a) Na data, local e horário designados, a Comissão de Licitações procederá, impreterivelmente, ao
recebimento da documentação acima enunciada, em sessão pública, perante os interessados presentes,
recebendo dos licitantes os respectivos envelopes fechados, contendo as correspondentes habilitações
(Envelope nO 01) e proposta (Envelope nO 02), envelopes estes que serão verificados e rubricados pela
Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b) Em seguimento, terá início à fase de Habilitação, sendo aberto o Envelope nO01, contendo os documentos
de habilitação, que serão verificados e rubricados pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b.l) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados inabilitados para a fase
seguinte, sendo-lhes restituído, após o decurso dos prazos recursais ou de sua renúncia explícita, o Envelope
nO02, devidamente fechado;
c) Na mesma sessão, ou em data subseqüente designada, dar-se-á início a fase de classificação dos
interessados habilitados, sendo aberto o Envelope nO02, contendo a respectiva proposta, que será verificada
e rubricada pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
c.l) As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital, serão classificadas
por ordem crescente dos preços aceitáveis, conforme adiante estabelecido.
c.2) As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
c.2.1) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEe/ou EPPsejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
c.2.2) Em caso de empate, a MEe/ou EPPmais bem classificada poderá, até as 18h do dia da classificação
das propostas, sob pena de preclusão, apresentar a intenção de utilizar-se do critério de desempate. •
c.2.3) Atendido o item "c.2.2", a ME ou EPPdeverá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, no 10 dia útil subsequente à classificação da proposta, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.
c.3) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados desclassificados, após o
decurso dos prazos recursais, prosseguindo a licitação com a adjudicação e posterior homologação da melhor
proposta.

9 - JULGAMENTO

a) O julgamento das propostas será realizado pela Comissão, pelo tipo de menor valor global, para o que
serão considerados os seguintes critérios:
a.l) menor valor global da proposta;
a.2) serão aceitos somente as propostas com valor total igualou inferior ao Preço Orçado pelo Município. Os
preços unitários também serão verificados e serão passíveis de desclassificação, da proposta.
b) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, com
convocação de todos os interessados;
c) A Comissão reserva-se ao direito de no interesse público, propor a revogação ou a anulação da licitação, no
todo ou em parte, justificadamente;
d) A Comissão emitirá parecer de julgamento final, indicando a proposta vencedora que atenda aos interesses
da Administração, para adjudicação do objeto desta licitação, em relatório fundamentado. Decorridos os •
prazos recursais ou de sua renúncia explícita, será submetido ao Senhor Prefeito para deliberação quanto a
sua homologação e adjudicação ou não, em decisão justificada.

10 - DESCLASSIFICAÇÃO

10.1 - Será desclassificada a licitante que:

a) não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos;
b) apresentar valor total superior ao orçado pelo Município;
c) apresentar preço total ou unitário simbólico, irrisório ou inexeqüível, ou que mostra-se incompatível com a
planilha orçamentária que integra o presente ato convocatório.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Dos atos da Administração, decorrentes do procedimento Iicitatório e na execução do Contrato
Administrativo cabem os recursos previstos no Art. 109 da Lei Federal nO8.666/93.

11.2 - Os recursos devem observar os seguintes requisitos:
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a) Ser digitados e devidamente fundamentos;
b) Ser assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente habilitado;
c) Ser protocolados na Prefeitura dentro do prazo legal e endereçado a Comissão Permanente de Licitações.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para o custeio da prestação dos serviços procederão da seguinte dotação
or amentária:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1. 762.04297.0954 - ObrasCivis.
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1. 763.04297.0954 - ObrasCivis.

13 - PRAZOS

a) O adjudicatário terá um prazo de até 5 (cinco) dias contados da sua convocação expressa e formal, para
assinar o respectivo termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, e de, cumulativamente,
ser-lhe cominada uma multa de valor pecuniário equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total
atualizado da respectiva proposta, sem prejuízo da aplicação da penalidade preconizada pelo inciso III do Art.
87, da Lei Federal nO8.666/93;
b) A Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ofertados, de
conformidade com este Edital, ou, revogar a licitação sem prejuízo da cominação antecedente.
c) Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, os
licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
d) Prazo de Execução: 10 (dez) meses, a partir da Ordem de Início dos Serviços, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município. O índice de reajustamento (se necessário) deste contrato será o IPCA, ou
aquele que vier a substituí-lo, observado que qualquer reajuste somente será considerado após o 120 (décimo
segundo) mês de vigência do contrato.

14 - CONTRATO

Do termo de contrato a ser assinado pelo adjudicatário constarão, além das cláusulas e condições enunciadas
na respectiva minuta anexa, aquelas previstas pelo Art. 55 e pelos arts. 77 a 79, todos da Lei Federal nO
8.666/93.

15 - DA GARANTIA

a) No Prazo de até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, a Contratada deverá encaminhar à Diretoria de
Compras e Licitações o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de não liberação do termo
de início dos serviços, dentre as previstas no Art. 56. S 10 da Lei Federal nO8666/93 e suas alterações. equi-
valente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, alcançando as hipóteses contidas no Art. 65, 9 10 da
mesma Lei.
b) Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a
contratada, no prazo de cinco (05) dias, apresentar outra, sob pena de retenção dos créditos por serviços
realizados. Caso a garantia for em dinheiro, o depósito deverá ser feito, no prazo da alínea "a" deste item,
diretamente na Tesouraria do Município de Novo Hamburgo.
c) A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se prestada em dinheiro,
atualizada monetariamente, na forma do 9 40 do Art. 56 da Lei Federal nO8666/93.
d) A mesma deverá contemplar período superior em 90 dias ao prazo do contrato.
e) O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas
impostas à CONTRATADA.
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16 - PENALIDADES

A contratada em conformidade com as normas ou disposições da Lei Federal nO8.666/93 ficará sujeito as
seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução da obra;
c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução parcial ou
total do contrato;
d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Municipalidade por
prazo até dois (02) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não elencadas acima.

17 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O pagamento do preço contratado será efetuado pelo "MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO", mediante e
depósito bancário na conta corrente do CONTRATADO,no banco e respectiva agência mencionada no verso da
nota fiscal ou nota fiscal fatura, e sendo pago nas condições estabelecidas na proposta e no contrato.
b) Para efeito do disposto no item "a" retro, será considerado a seguinte forma de pagamento: em até 30 dias
da liquidação da despesa, a prestação mensal do serviço e posterior emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que
esta deverá ser devidamente protocolada.
c) Não serão aceitas cobranças realizadas por títulos colocados em cobrança bancária ou outra instituição do
gênero.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital
ou da Lei Federal nO8.666/93;
b) Não serão admitidos documentos e/ou propostas depois de iniciada a sessão de abertura desta licitação, e
tampouco interessados retardatários;
c) Não serão admitidas quaisquer modificações ou substituição de documentos ou propostas depois de iniciada
a sessão de abertura da presente licitação;
d) Somente poderão usar a palavra, rubricar documentos, apresentar reclamações, impugnações ou recursos,
assinar atas e o contrato ou instrumento equivalente, os licitantes ou seus representantes credenciados, e os
membros da Comissão;
e) A Comissão de Licitações poderá ao seu exclusivo critério, louvar-se em pareceres técnicos ou jurídicos
pertinentes a esta licitação;
f) Na execução do objeto licitado, a Administração exercerá todas as prerrogativas que lhe são asseguradas
pela legislação aplicável, sujeitando-se o contratado, igualmente, a todas as normas, condições,
responsabilidades e demais cautelas, tudo em conformidade com os arts. 66 a 76 da Lei Federal nO8.666/93;
g) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto licitado que for prestado em desacordo com este
Edital, com a proposta adjudicada e/ou com o contrato.
h) A presente licitação rege-se pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo declarado
competente o Foro da Comarca de Novo Hamburgo para dirimir controvérsias emergentes da presente
licitação;
i)Serão afixados no Painel de Avisos da Diretoria de Compras e Licitações e inseridos na Rede Mundial de
Computadores, no "site" do Município, todos os atos pertinentes a esta licitação, independentede qualquer
outro tipo de notificação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e
respostas aos interessados, resultado da fase de habilitação, classificação das propostas e nome(s) does)
vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á a homologação da presente licitação em jornal de grande circulação,
conforme legislação.
j) Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes, poderão
ser obtidos junto a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo
Hamburgo, em horário de expediente externo das 09:00 às 17:30 horas, de 2a a 6a feira, sito a Rua Guia
Lopes, nO4201, Bairro Canudos, Centro Administrativo Leopoldo Petry - 80 Andar, CEP.: 93.548-013, e/ou
através dos fones: 3594-9999, 3594-9955 e do fax: 3594-9956.
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DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO, aos 16 dias do mês de julho do ano de 2015.

RACHEL TOMASI DE MELO
Secretária de Administração

KELLV ALINE BRUCE
Diretora de Compras e Licitações

PEDRO AZEVEDO
Coordenador Jurídico

OAB/RS 88.934
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Tomada de Preços nO---.f2015

SUGESTÃO DE DECLARAÇÕES

A PROPONENTEabaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nO 8.666/93, sob as
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital,

b) possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação;
c) obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a declaração à superveniência de fato impeditivo da

habilitação, (quando for o caso).
d) durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas pelo Edital.

Novo Hamburgo, __ de de 2015.

Nome da proponente e assinatura do seu representante
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TOMADA DE PREÇOS N.o /2015

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA
LEI FEDERAL N. o 8.666/93 (MÃO-DE-OBRA DE MENORES)

_______________________ ., inscrita no CNPJ n. o , por intermédio
de seu representante legal, o (a) Sr (a). ., portador (a) da Carteira de
Identidade n. o e do CPF n. o , DECLARA, para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei Federal nO 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal nO 9.854, de 27.10.1999
(inciso XXXIII do art. 7. o da Constituição Federal), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

Novo Hamburgo/RS, __ de de 2015.

Assinatura do Representante Legal
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Tomada de Preços nO---.!2015

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISITA TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local de onde se realizarão as obras e/ou serviços,
responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo
com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes e planilha orçamentária. Declaro também a
. concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos
técnicos fornecidos pela Diretoria de Compras e Licitações e, aceito como senda válida a situação em que se
encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das
obrigações assumidas.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
TOMADA DE PREÇOSNO----12015
OBRA:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ:
REPRESENTANTELEGAL:

Município de ~/RS _ de de

•

Representante Legal
(Assinatura)

Responsável Técnico da Empresa
(NOdo CREAou CAU)
(Nome e assinatura)

L

OBS.: Não poderá haver modificações no texto acima, que será motivo para inabilitação na licitação.
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Tomada de Preços nO -----12015

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO
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Tomada de Preços nO ---12015

ORÇAMENTO BÁSICO
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Tomada de Preços nO ----.12015

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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Tomada de Preços nO----l2015

DECLARAÇÃO

A empresa________________ credencia o Sr (a)
endereço , telefone

_______ , CPF n.o ,RG n.o , conferindo-lhe todos os poderes
necessanos a prática de quaisquer atos relacionados à TP n.O -----12015, assim como os poderes
específicos para assinar o contrato.

Novo Hamburgo, __ de de 2015.

DIRETOR, SÓCIO GERENTE OU EQUIVALENTE
(identificar assinatura)
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ANEXO VIII

CONFERIDO

COORDENADOR:lA
lU R:iDICA - DCL

Tomada de Preços nO---.f2015

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA __

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN
e, de outro lado, ---I inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO -' com sede na Rua -' nO -' Bairro
-' na cidade de __ -RS, denominada simplesmente CONTRATADA, Objeto da licitação -
Modalidade - TOMADA DE PREÇOSNO_, do Tipo Menor Preço Global, em atendimento à requisição
nO -' resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas
da Lei Federal nO 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto, a __ , incluindo responsabilidade técnica, material,
mão de obra, equipamentos, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global,
Cronograma Físico-Financeiro e Plantas Baixas, conforme requisição nO_'

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNO_ e seus anexos e à
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza infração,
sujeitando à Contratada as penalidades previstas no presente instrumento, à critério da Contratante.

• CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de _ meses, iniciando-se a partir da assinatura
da Ordem de Início dos serviços podendo ser prorrogado por igual período, com a justificativa técnica aceita
pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ __ referente ao valor total, sendo R$ _
correspondente à mão de obra e R$ _ correspondente à materiais para execução da obra, constante da
proposta vencedora, dentro do valor estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA,entendido este
como preço justo, e suficiente para a execução do presente objeto. .

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à
conta da seguinte dotação orçamentária:
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente à contratada de acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou
Definitivo pela fiscalização e do competente atesto.

6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

6.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

6.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada
sua negociação com terceiros.

6.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do a
Banco e a respectiva Agência. •

6.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

6.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo licita tório e aprovada
pela Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados
no projeto.

6.9. A CONTRATADA, deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação
dos funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTSe GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social; •
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;

6.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTSquanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

7.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões

estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
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b.l) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do ob-
jeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULA SEXTA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos

serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exe-

cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando

atendidas as obrigações contratuais.

•

7.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de li-

citação e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em par-

te, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públi-
cos' para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e Ano-
tações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo Iicitatório a que este CONTRATO se vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida
dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste
CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os servi-
ços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.l) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Pro-
jeto Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impos-
tos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a tercei-
ros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de ou-
tras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obede-
çam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A obra será realizada na
8.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de

Início do serviço.
8.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às

normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
8.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes

nos anexos deste Edital.
8.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este

fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.
8.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do

projeto antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da
CONTRATANTE.
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8.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer
serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a
sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

8.1.7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

8.1.8. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
8.1.9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

8.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em
conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE.

8.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado,
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. •

8.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

8.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução
dos serviços.

8.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula,
as quais a CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

8.1.15. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar, ao
Município a CND da obra junto ao INSS.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou e
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos no 9 10
do artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia carta fiança ao contrato em
valor correspondente à 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante
solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DO SERVIÇO, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia
deverá contemplar o período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

11.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.

11.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item
11.1 que deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações.
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•

11.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumento, a critério da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos 99 20 e 3° do artigo 87 da Lei
Federal nO8.666/93.

I - Advertência, por escrito;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. DAS MULTAS:

I - Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

II - Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,
inexecução parcial ou total do contrato;

III - Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
IV - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

12.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE.Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADAnão a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATOpoderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei
Federal nO8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento em jornal de grande circulação, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, _ de __ de 2015.

LUIS LAUERMANN
PREFEITOMUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _
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ANEXO IX

CONFERIDO

COORDENADORIA
JU RÍDICA - DCL

•

TOMADA DE PREÇOS N° ,/2015

DADOS DA EMPRESA PARA CONTATO:

Razão Socia I:

CNPJ:

Horário Comercial:

Endereço Completo:

Telefone:

Fax:

E-mail:

Contato:

DADOS REPRESENTANTE LEGAL:

Nome Completo:

Cargo ou função:

Identidade:

CPF:

Endereço Completo:

Telefone:

Fax:

E-mail:

Data

Assinatura

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93548-013
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

WW'N noyohamburgo rS.gov.br
"ç~G..Q!I1 o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" ''Doe Sangue Doe Órgãos,

Doe Medula Óssea SALVE UMA VIDA"



Município de Novo Hamburgo
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

REMARCAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2015

•

Fica remarcado a Tomada de Preços nO 10/2015, cujo objeto é a TOMADA DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO OPERÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, para
o dia 04/08/2015, às 14:00 horas.

Novo Hamburgo, 17 de julho de 2015.

KELLY ALINE BRUCE
DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da çr~a e Adolescente" "Doe Sangue O_o~~.

Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"
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CONTRATO 079/2015

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA COENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTOA.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGOt inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO88.254.875/0001-60t

com sede na Rua Guia Lopest nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RSt doravante denominado
CONTRATANTE,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANNet de outro lado, COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO 94.26L500/0001-20, com sede na
Rua Borges de Medeiros, nO288, Bairro Rio Branco, na cidade de Novo Hamburgo-RS, denominada simplesmente
CONTRATADA,Objeto da licitação - Modalidade - TOMADA DE PREÇOS N0 10/201S, do Tipo Menor Preço
Global, em atendimento à requisição nO85.675t resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços
sujeitando-se às normas da lei Federal nO 8.666, de 21 de julho de 1993t com suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

'-'CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO
OPERÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGOt conforme requisição nO85.675.

L2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADADE PREÇOSNO10/2015 e seus anexos e à
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo lidtatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses, iniciando-se a partir da
assinatura da Ordem de Início dos serviçost podendo ser prorrogado por igual período com a justificativa técnica
aceita pela Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ 886.626,57 (oitocentos e oitenta e seis mil e
/""seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos) referente ao valor total para execução da obra,
• sendo R$ 598.105,27 (quinhentos e noventa e oito mil e cento e cinco reais e vinte e sete centavos)

correspondente aos materiais e R$ 288.521,30 (duzentos e oitenta e oito mile quinhentos e vinte e um reais e
trinta centavos) correspondente à mão deobrat constante da proposta vencedorat dentro do valor estipulado
como referência, aceito pela CONTRATADA,entendido este como preço justo, e suficiente para a execução do
presente objeto.

CLÁUSULA QUARTA ... DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à conta
da seguinte dotação orçamentária:

i.01.02 .lÓ~Ó2.ÓÓ.óló.jôi:óóiá.i:i6:i:Ó42~j"7. 0954

cLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente à: contratada de acordo com o Cronograma Físico-
Ftnancelro, co!;tados da dat~~,da>emi~Jíodas medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/li! Definitivo
pela fiscalizaçac'e do competente ateísta. I fI .

> ,~,.h< / I~•...• // ~

&/. Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua GUla Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93,410-340 !, ~r Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594,9999 ,
J :::>-- www novohamburgo.rs.qoll br
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5.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município[ para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

5.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA[vedada sua
negociação com terceiros.

5.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na{s) Nota(s) FisCal(is) / Fatura(s)
correspondente(s)[ emitida(s) sem rasura, e em letra legível[ o número de sua conta corrente[ o nome do Banco
e a respectiva Agência.

5.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento[ quando cumpridas[ pela CONTRATADA[todas. as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

5.7. Havendo etro na(s) Nóta(s) F.isCal(iS)/ Fatura(s) .ou circunstâncias que impeçam a liquidaçãC"" ••
da despesa[ a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADAprovidencie a~ .-
medidas saneadoras. Nesta hipótese[ o prazo para pagamento iniciar-se~á após a regularização da situação ou
reapresentação de novo documento fiscal[ não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o ctonograma físico-
financeiro[ elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela
Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados no
projeto.

5.9. A CONTRATADA[ deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa[ indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo)[ com a informação dos
funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTSe GPS[ com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada pOderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;

5.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados[ será observado o qUé e
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários[ além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

5.11. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar CND junto ao
INSS referente à matrícula da obra.

cLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

6.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões es-

tabelecídos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
b.l) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do obje-

to[ nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.
. "-; c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as qisposições estabelecidas .

..//:~.~:-dj..Ef~uar os pagamentos na forma convencionada na CLAUSULASEXTA.
/::::'''-:.7

./7<../-
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CONFERIDO

e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos servi-
ços.

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execu-
ção dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.

g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando
atendidas as obrigações contratuais.

6.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de licita-

ção, anexos e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e Anota-
ções de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
.' assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
_ f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital,

como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do
prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.'

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTEaos locais onde se realizarão os serviços,
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.l) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua total
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto
Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus fun-
cionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras co-
minações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

/'-, m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam
• às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A obra será realízada na Praça José Antônio da Silva, na Rua San Marino, esquina com a Rua
Mem de Sá e Rua Conde de Figueira, Bairro Operário, na cidade de Novo Hamburgo/RS.

7.1.1. O início da execução dos serViços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de Início
do serviço.

7.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

7.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes nos
anexos deste Edital.

7.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este fim,
bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.

7.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do projeto
antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência express?, da fiscalização da CONTRATANTE.

7.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica asseguradO o direito de rejeitar todo e qualquer serviço
mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a sua
retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

__2..1,.7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANiEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislaç9,es~€~rÍolJJl~svigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica. I;/!
/'é,P"~.8 aberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de: !
c:----- /. Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos - 93410-340
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• Del

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo d Referência e
deste CONTRATO.

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
7.1. 9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

7.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATOdeverão ser executados levando-se em conta
o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADAdeverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's)
e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado
ou à CONTRATANTE.

7.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado, conforme
apresentado em fase Iicitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos
demais elementos necessários à perfeita administração.

7.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

7.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos
serviços. /'~.,'

7.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constante:. e
do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATOse vincula, as quais a
CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

7.1.15. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar, junto ao
Município, CND da obra, junto ao INSS.

cLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presel1te contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade
de empreitada por preço unitário.

cLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO,dentro dos limites previstos no g lOdo
artigo 65 da lei Federal nO8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia seguro garantia ao contrato em
valor correspondente à 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação
por escrito, após a completa execução do contrato e entregado TERMO DE RECEBIMENTODEFINITIVO DO
SERVIÇO, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia deverá contemplar o
período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

10.2. A garantia apresentada será' liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.

10.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data
da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item 10.1
que deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações.

10.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente !nstrumento, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do àbjeto
contratado, a CO~TRATAl'}ifE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a extensão

cr'~:'-'--CJtffiõAê.1m"3slrativo LeopOldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 9341 0-340
~'~';;>.. --- Novo Hamburgo. RS - Telefone (51) 3594.9999
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da falta ensejaclêl, as seguintes sanções, observado o disposto nos SS 20 e 30 do artigo 87 da lei Federal nO
8.666/93.

I -Advertência, por escrito;
H - Multa;
IU - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com

a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. DAS MULTAS:

I - Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

H - Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução
parcial ou total do contrato;

lU - Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
IV - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

.' VI - Demais penalidades previstas e admitidas pela lei Federal nO8.666/93, e alterações, não
_ elencadas acima.

11.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE.Ressalta-se que a 'terceirização de serviços pela CONTRATADAnão a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATOpoderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capitulo IH, Seção lU - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da lei Federal
nO8.666/93, no que couber .

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela lei Federal nO8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento em Jornal de Grande Circulação do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir qu~jsquer dúvidas ou questões oriundas do
p,esente <ontrato. I/I

~)

..~ ~.~..~ .../'"/<_---"--:7~ . ;=
.~~ Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO.4.201, Ba.irro Canudos - 93410-340
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato ent 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo HambUrgO,!27 de agosto d.e 2015.

\ i. """'U' -,
-' VI" .~ " ,,-_<t:-
O-- LUIS LAUERMANN

PREFE:S?~ _

P. .(J/~1<~
IA E CONSTRUÇÕES LTOA

CONTRATADA
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

TERMO ADITIVO N.o 01 AO CONTRATO N.o 079/2015

,-'" ,", '" ('",

,: 11 /~~~~~t'-J.D----- J.Ej---------
,

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A EMPRESA
COENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, a
empresa COENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificados no Contrato n,o 079/2015, e
autorizado pela fiscalização da obra, através do Protocolo nO 409335, resolvem aditá-lo nos termos do artigo
57, parágrafo 1°, inciso II, da Lei Federal n.O 8.666/93, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

o prazo de vigência do contrato n,o 079/2015, cujo objeto é a contratação de empresa com
responsabilidade técnica para construção de Unidade Básica de Saúde no Bairro Operário do Município de Novo
Hamburgo, fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses, a contar de 08 de outubro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus Aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03
(três) vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Novo Hamburgo,O~de outubro de 20'6.

'"\, / j~e-, f 1 '""""-c.. .....~J "VV." \j '- V'

LUIS LAUERMANN
PREFEITOMUNICIPAL

n,
I I

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594,9999
www.novoharnburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"
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Prefeiturp Municipal de Novo Hamburgo
Êstado cio Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração ~ SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - Del

H • M , U " G o I ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N° 079/2015

,- . OPUBLICAD
EM~@Jll.tP

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E COENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUçÕeS LTDA, j~ qualificada no Contrato nO 079/2015, resolvem aditá-lo nos termos do
õrt.;)O 57, ~ 10, inciso VI, da Lei Federal nO 8.666/93, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

o prazo de vigência do contrato cujo objeto contratação de empresa com responsabilidade técnica para
Cúnstrução de unidade basica de Saúde no bairro Opera rio do Município de Novo Hamburgo, fica prorrogado por mais 03
(três) meses e a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, do Contrato 128/2014 passa a viger com a seguinte redação:

"O prazo de vigência do presente contrato é de 18 (dezoito) meses iniciando-se a partir da assinatura da
Ordem de Início dos serviços podendo ser prorrogado por igual perfodo, com a justificativa técnica aceita pela
CONTRA TANTE " (N.R.)

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em Jornal de
Grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais clausuias e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas acima -e seus
A,diti\ioS, permanecem Inalteradas. ;"

1. .~rrn o. mJ e-- a.L'.L4qS:~SO~O . '. .•
2_jVl~a t'{fa.~ fVtad'úJeJO 4S:f3gGGStl-tD0

COENGEENGEN

MUNICÍPIO DE NO AMBURGO,
aONTRA TANTE,
Linéo José saum,

Secretário da Administração.

'TESTEMUNHAS;

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três) vias de igual
forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

i Sõb,;c; se;!;;,,;. Weodl!ng,
Coordenadora Jurídica DCL - OAB-RS 87.946.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua .Guia Lopes. n" 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo- RS - Telefone (51) 3594,9999. yvww.novohamburoo,rs,gov,br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança eAdolescenten
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Prefeitura Municipal dê Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
SéCretadi,iMunicipal de Administrayão ,"'"SEMAD
Diretoria de Compras e licitações - Del H A M B I ADMINISTRAÇÃOURGO

TERMO ADmVO N.o003 AO CONTRATON.o 079/2015PUBLICAD()
E~A9~~11L7 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO ENTRE O

MUflilICipIO DE NOVO HAMBURGO E COENGE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditâinelito,o MUNIdPIO DE NOVO HAMBURGO e COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, já Qualificados no Contrato 0.° 079/2015, resolvem aditá-lo nos termos do artigo
65,910 da Lei Federal nO8.666/1993, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR

redação:

Fica suprimido o percentual de 0,11% (zero vírgula onze por cento), autorizado no Memo DOP nO
267/2017 e na cLÁUSULA NONA, - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES, incidente sobre o valor do contrato original
atualizado, Que corresponde à R$ 932,00(novecentos e trinta e dois reais}, sendo R$ 817,00 (oitocentos e dezessete reais)
correspondente aos materiais e R$ 115,00 (cento e Quinze reais) correspondente à mão de obra e acrescido o percentual de
2/28% (dois vírgula vinte e oito por cento) incidente sobre o valor do contrato original atualizado, Que corresponde à R$
21.161,65 (vinte e um mil e cento e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos)/sendo R$ 14.491,28 (quatorze mi e

~" yatrocentos e noventa e um reais e vinte e oito ce,nt,avos) corr,espo,nd,en,te, aos materiais e R$ 6.670,37 (seis mil e seiscentos
•. 'setenta reais e trinta e sete centavos) correspondente à mão de obra, restando o valor total do contrato em R$ 966.527/26

(novecentos e sessenta e seis mil e quinhentos e vinte e sete reaiS e vinte e seis centavos) majorado neste aditivo em 2/29%
(doiS virgula vinte e nove por cento) tudo conforme na planilha em anexo.

Sendo Que a cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, do contrato original passa a viger com a seguinte

"Opreço para o presente ajuste é de R$ 966.527,26 (novecentos e sessenta e seis mil e quinhentos
e vinte e sete, reais e vinte e seis centavos)' referente ao valor total para execução da obra, sendo R$
652.056,54 (seiscentos e cinquenta e dois míle cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos)
correspondente aos materiais e R$ 314,355,72 (trezentos e quatorze mil e trezentos e cinquenta e cinco
reais e setenta e dois centavos) cOrrespondente à mãodé obra, constante da proposta vencedora,dentro
do valor estipulado como referêncli!J, aceito pela, CONTRATADA, entendido este como preço justo, e
suficiente para a execução do presente ôbj(itô,"'(N.R.)

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBUCACÃO

o presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em Jomal de Grande
circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
,v"" •.••• """

• ' Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas acima e seus
aditivos, permanecem inalteradas.

VO HAMBURGO,
CONT. TANTE,

Anto o Ricardo ias Fagan,
Secretária Munici I de Saúde.

• I

Ma(ij~
".2.<...\ .40(5 ::t50~

TESTEMUNHAS:

1. ft'\àx.:c.. ~liQ,l1J.
2.tlft,')-r'\gm~~

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três) vias de igual
forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Sabrina sa~wendling,
Coordenadora Jurídica DCl - OAB~RS 87.946.

MUNICÍPIO DE NOV RGO,
C NTRATANTE,
Linéo José Baum,

Secretário da Administração.
Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201 ,Bairro Canudos - 93410-340 CO RIDO
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Prefeitura Municipal ~deNovo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

ruJO I ADMINISTRAÇÃO
HAMBURGO.

Anexo I - Tâbela dê Actéscirrios/Supress,ões

2017

94.261.500/0001-20

88.254.875/0001-60

2016

ADITIVO CONTRATUAl.

MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO

COENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTOA

Contrato

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESPONSABIUDADE TtCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO
PERÁRlO 00 MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO .

I
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM
RESPONSABIUOADE
ITÉCNICA PARA
ICONSTRUÇÃO DE

~ !IUN~OADE BÁSICA DE.
I ,SAUDENO BAIRRO I
[OPERÁRIO DOi
IMUNICÍPIO DE NOVO!

,. . ._L.J~~..!!BURGO ..-J.. _

\j

Centro Administrativo Leopolcio Petry - Rua Guia Lopes, nO420.1. Bairro Canudos - 93410.-340.
Novo Hamburgo - RS • Telefone (51) 3594.9999 - www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo MuniCipal da Criança e Adolescente"
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H A M • U R G o IADMINISTRAÇÃO':/ __ Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - Del

TERMO ADITIVO N0 004 AO CONTRATO NO 079/2015

131

L:\ Irlº/Q~'ji:tJ!"
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada no Contrato nO 079/2015, resolvem aditá-lo nos termos
do artigo 57, 9 1°, inciso VI, da Lei Federal nO8.666/93, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

o prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a contar de 08 de
junho de 2017 e a cLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, do Contrato 079/2015 passa a viger com a seguinte
redação:

"O prazo de vigência do presente contrato será de'20 (vinte) meses, iniciando-se a partir da
assinatura da Ordem de Início do~ servi"ços, podendOser prorrogado por igual período com a justificativa
técnica aceita pela Contratante." (N.R.)

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBUCAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

TOdas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus Aditivos, permanecem inalteradas.

Sabrin ali I endling,
Coordenadora Jurídica DCl - OAB-RS 87.946.

MUNICÍPIO DE NOVO H MBURGO,
CON RATANTE,
Linéo José Baum,

Secretário da Administração.

por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03
ai forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais .

.., •..•.•.•, •.•••. <.,

1.

TESTEMUNHAS:

•

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes,. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo. RS - Telefone (51) 3594.9999 - www.novohamburgo.rsgov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA" '?C:
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~ PrefeituraMunicipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl I AI)MINISTRAÇÃOH A M BURGO

TERMO ADITIVO N° 05 AO CONTRATO N° 079/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento d,eAditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificadas no Contrato nO 079/2015, resolvem aditá-lo nos
termos do artigo 57, 91°, inciso II, da Lei Federal nO 8.666/93, e do requerido no protocolo Sigam nO466791,
da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato nO 079/2015 fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a
contar de 06 de agosto de 2017 e a cLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, passa a viger com a seguinte
redação:

"O prazo de Vigência do presente contrato será de 22 (vinte e dois) meses, iniciando-se a partir
da assinatura da Ordem de Início dos serviços, podendo ser prorrogado dentro do limite legal com a
justificativa técnica aceita pela Contratante. "(N.R.) .

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

TESTEMUNHAS:

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)

vias de igua,I'f~~nn7.e teo,. p.erant,e duas testemunhas. para lodo' os fins ,e..9. a..':/_ __~

Sabrina sa~ Wendling, Nov9~HaJJ.lbttr I 1 de jU,II.hhOO~2017.
Coordenadora Jurídica DCL - OAB-RS 87.946., ~''''./ r, f , .' ~""é~~_;'1 "'.~

COENG~G /ffARIA ~ CONSTRUÇÕES LTDA,

A,' ..., CONTRATADA.// \ 7Ad
/' IcíP~~ DENov7~

JCONTRA TANTE,
Antônio Ricardo Dias Fagan,

Secretária Munic' aI de Saúde.

COoctOENAOOaA
JUIÚDI<:A' ou 1

MUNICÍPIO DE NOV BURGO,
CONTRATANTE,
Linéo José Baumt

Secretário Municipal de Administracão.c.z..
Á

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201 ,Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594,9999 - www.novohambutgo.rs.oov.br
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Prefeitura Munic;ípalde Novo Hamburgo
Estado d~'Rio Grancie do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações ~ DCl

H A M • U • G o I ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO N.O 06 AO CONTRATO N.O 079/2015

PUBLICADO
EM !u05/Uz:'

TERMQ;DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO ECOENGE

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e COENGE

ENGENHARIA E CONST~UCOES LTDA, já qualificados no Contrato n.o 079/2015, resolvem aditá-lo nos

termos do artigo 65,910 da Lei Federal nO8.666/1993, e do requerido no protocolo Memo DOP nO7544/2017,

da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR

Fica suprimido o percentual de 4,94 % (quatro vírgula noventa e quatro por cento), incidente

sobre o valor do contrato original, que corresponde à R$ 43.765,09 (quarenta e três mil e setecentos e

sessenta e cinco reais e nove centavos), sendo R$ 30.348,96 (trinta mil e trezentos e quarenta e oito reais e
!fi:

noventa e seis centavos) correspondente aos materiais e R$ 13.416,14 (treze mil e quatrocentos e dezesseis

reais e catorze centavos) correspondente à mão de obra e acrescido o percentual de 4,94 % (quatro vírgula

noventa e quatro por cento), incidente sobre o valor do contrato original, que corresponde à R$ 43.765,09

(quarenta e três mil e setecentos e sessenta e cinco reais e nove centavos), sendo R$ 25.887,87 (vinte e cinco

mil e oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) correspondente aos materiais e R$ 17.877,22

(dezessete mil e oitocentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos) correspondente à mão de obra.

Sendo que a cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR do contrato original passa a viger com a

seguinte redação:

"O preço para o presente ajuste é de R$ 966.527,26 (novecentos e sessenta e seis mil e
quinhentos e vinte e sete reais e vinte esei$ centavos) referente ao valor total para execução

da obra, sendo R$ 647.710,45 (seiscentos e quarenta e sete mil e setecentos e dez reais e quarenta e

cinco centavos) correspondente aos materiais e R$ 318.816,81 (trezentos e dezoito mil e oitocentos e

dezesseis reais e oitenta e um centavo,s) correspondente à mão de obra, constante da proposta

vencedora, dentro do valor estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA, entendido este

como preço justo, e suficiente para a execu~ão do presente objeto." (N.R.)

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em

Jornal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Centro Administrativo Leopoldo Pétry - Rua Guia Lopes.• n° 4201, Bairr.. 0. oa.nudos - 9341 o.~.f
Novo Hamburgo. RS - Telefone (51) 3594.9999 - wwwnovohamburgo.rsgov.br \
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl HAMBURGO

ADMINISTRAÇÃO

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas

acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)

vias de i~uatrma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

sabrinpssi9 Wendling,

Coordenadora Jurídica DeL - OAB-RS 87.946.

TESTEMUNHAS:

COENGE E

CONTRATADA.

. ardo Dias Fagan,

Secretário Municipal de Saúde.

Í\
\\

MUNICÍPIO DE NOVO ~RGO.

CONTRATANTE,
, Linéo José Baum, /"""

Secretário Municipal de Administração. •

-JQ' '!",' ~- o r--
2. ~ \ i b. \::P- 7)):0- Q)

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201 , Bairro Canudos - 9341 0.340
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração-SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - D€l I.ADMINISTRAÇÃOHAMBURGO

TERMO ADITIVO N° 07 AO CONTRATO N0 079/2015

UBLICADO
'. \il_3Dj'JCV-W

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E COENGE ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTOA, já qualificadas no Contrato nO 079/2015, resolvem aditá-lo nos
termos do artigo 57, 91°, inciso Il, da lei Federal nO8.666/93, e do requerido no Memo DOP nO8630/2017, da
seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato nO079/2015 fica prorrogado por mais 03 (três) meses a contar
de 06 de outubro de 2017 e a cLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, passa a viger com a seguinte redação;

"O prazo de vigência do presente contrato será de 25 (vinte e cinco) meses, iniciando-se a
partir da assinatura da Ordem de Início dos serviços, podendo ser prorrogado dentro do limite legal
coma justificativa técnica aceita pela Contratante. ti (N.R.)

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em Jor-
nal de Grande circulação no Município;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

RIA E CONSTRUÇÕES LTDA,
CONTRATADA.

OVO HAMBURGO,
CONTRATANTE,

Antônio Ricardo Dias Fagan,
j

Secretária Municip~1 de Saúde.

11.1
. U /

MUNICÍPIO DE NOVO.~~BURGO,
Co~tRATANTE,
Linéo José Baum,

Secretário Municipal de Administração.

COETESTEMUNHAS:

/

1..-:--;13 -:SSs- 2=::.}.62Q ...•~

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)
vias de igual :oL e teor, p.erante duas testemunhas, para todos os fins. legais.

Sabrina sa~ Wendling, Novo Hambu
/~. Coordenadora Jurídica Del - OAB-RS 87.946 .•

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - www.novohamburgO.rs.gov.br
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

H A M B U B G o I ADMINISTRAÇÃO
TERMO ADITIVO NO 08 AO CONTRATO N° 079/2015

PUBLICADO
(','£ '. '""lEM~0111~'

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E COENGE ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a COENGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificadas no Contrato na 079/2015, resolvem aditá-lo nos
termos do artigo 57, 910, inciso lI,da Lei Federal nO 8.666/93, e do requerido no Memo DOP nO 11153/2017,
da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato nO079/2015 fica prorrogado por mais 02 (dois) meses a contar
de 06 de janeiro de 2018 e a cLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, passa a viger com a seguinte redação:

"O prazo de vigência do presente contrato será de 27 (vinte e sete) meses, iniciando-se a partir
da assinatura da Ordem de Início dos serviços, pOdendo ser prorrogado dentro do limite legal com a
justificativa técnica aceita pela Contratante." (N.R.)

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBUtAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em Jor-
nal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

;

./~
VO HAMBURGO,
CONTRATANTE,

Antônio Ricardo Dias Fagan,

Secretária Municí I de Saúde.
\2.

MUNICÍPIO DE NOV ~URGO,
CONTRATANTE,
Linéo José Baum,

Secretário Municipal de Administração.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)

vias de iguaB;.. rma e teo.r, peran.te d.uas. 'ostemunhas, pa'a todos os fins ',ga's. .___.---..--;;

Sabrina Sa, e ig Wendling, Novo H~~~ir~-' 2017 .
• Coordenad a Jurídica DCL- OAB-RS87.946. 0'/"1/

TESTEMUNHAS: COENG&NiENJ:lAA'E"C

/,....)L-- ...
~PIODE

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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Pre!eituraMunicipal de Nevo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de AdministraçãO - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - Del

H A M B U 'G o IADMINISTRAÇÃO
TERMO ADITIVO N.o 09 AO CONTRATO N.o 079/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E COENGE

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e COENGE,

~NGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificados no Contrato n.o 079/2015, resolvem aditá-lo nos

termos do artigo 65, 910 da Lei Federal nO 8.666/1993, e do requerido no protocolo Sigam nO 49142, da

seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR

Fica suprimido o percentual de 3,15 % (três vírgula quinze por cento), incidente sobre o valor

dO contrato original, que corresponde à R$ 27.893,23 (vinte e sete. mil e oitocentos e noventa e três reais e

vinte e três centavos', sendo R$ 20.817,07 (vinte mil e oitocentos e dezessete reais e sete centavos)

'orrespondente aos materiais e R$ 7.076,16 (sete mil e setenta e seis reais e dezesseis centavos)

'''::>rrespondenteà mão de obra e acrescido o percentual de 16,02% (seis vírgula zero dois por cento) incidente

c;obreo valor do contrato original, que corresponde à R$ 53.374,16 (cinquenta e três mil e trezentos e setenta

f' quatro reais e dezesseis centavos), sendo R$ 37.029,60 (trinta e sete mil e vinte e nove reais e sessentb

entavos) correspondente aos materiais e R$ 9.268.40 (nove mil e duzentos e sessenta e oito reais e quarenta:<..

i:entavos) correspondente à mão de obra.

Sendo que a CLÁUSULATERCEIRA- DO VALOR do contrato original passa a viger com a

seguinte redação:

r""< "O preço para o presente ajuste é de R$ 932.337,15 (novecentos e trinta e dois mil ee trezentos e trinta e sete reais equ;nze centavos) referente ao valor total para execução da obra,

sendo R$ 623.531,01 (seiscentos e vinte e três mil e quinhentos e trinta e um reais e um centavos)

correspondente aos materiaiS e R$ 308.806,14 (trezentos e oito mil e oitocentos e seis reais e catorze

centavosj correspondente à mão de obra, constante da proposta vencedora, dentro do valor estipulado

como referência, aceito pela CONTRATADA,entendido 'este como preço justo, e suficiente para a

execução do presente objeto." (N.R.)

(JLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

CONFERI~

I i
~
I

I co ORlA! 'JlJ DICA-Del. 11
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o prazo de vigência do contrato nO 079/2015 fica prorrogado por mais 30 (tnnta) dias a contar

de 06 de março de2018e a cLÁUSULASEGUNDA- DOSPR~S, passa a viger com a seguinte redação:

'/I.--~



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Adrninistração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

HAM'URGO I
a

ADM'INISTRA~~O

"O prazo de vigência do presente contrato será de 26 (vinte e seis) meses, iniciando-se a partir

da assinatura da Ordem de Início dos serviços, podendo ser prorrogado com a justificativa técnica aceita

pela Contratante." (N.R.)

cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBUCAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em Jor-

"Ial de Grande circulação no Município.

,'LÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas:

:'JCimae seus aditivos, permanecem inalteradas. ;< ."~-,e
E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)

vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

de 2017.

(

'\ \'"
Sabrina Saueressig.Wendling,

Coordenadora Jurídica Del - OAB-RS 87.946.

'iESTEMUNHAS:

2.

Naasbm Luciano Rocha,

Secretário Municipal de Saúde.

MUNIdPIO DENOVO~RGO.
CONTRATANTE,

Unéo José Baum,

Secretário Municipal de Administração.

Centro Administrativo Leopoldo Pelry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - wwwnovohamburoO%90V,br
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCL

'I ADMINISTRAÇÃO
HAMBURGO

TERMO ADITIVO N° 10 AO CONTRATO NO 079/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE O MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO E
COENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a COENGE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificadas no Contrato nO079/2015, resolvem aditá-lo nos termo's do artigo 57,
II da Lei Federal nO8.666/93, da seguinte forma: '0-'

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato nO079/2015 fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias a contar
de 05 de abril de 2018 e a cLÁUSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS, passa a viger com a seguinte redação:

"O prazo de vigência do presente contrato será de 29 (vinte e nove) meses, iniciando-se a
partir da assinatura da Ordem de Início dos serviços, podendo ser prorrogado com a justificativa técnica
aceita pela Contratante." (N.R.)

CLÁUSULA SEGUNDA -DA PUBl:ICAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

, \
MUNICIPIO DE NOV

\

MUNIcíPIO DE NO MBURGO,
ONTRATANTE,

Linéo José Baum,
Secretário Municipal de Administração.

Fai
Secretário Municipal de Obras Públicas, Serviços U

TESTEMUNHAS:

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)
vias de i9U~tforma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

~~:~:::::~
Sabrina Saueressig Wendling,
Coordenadora Jurídica DCl - OAB-RS 87.946.

1.

CONFERIDO
Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, na 4201, Bairro Canudos - 93548-013

Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - www.noyohamburgo.rs.QoY.br
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Prefeí\wo MUt'ltctpol de Nove Hamburgo
Estodl' do R,o Gronde do Sul
Secreto ria Municipal de Obres PubHcas,~
ServiÇOSUroonos e Vl6r;o~ IOBRAS PÚBLICAS,

SER~IÇOS URBANOS
H IJ. t" B U R G O E VIARIOS

Novo Hamburgo, 06 de outubro de 2017.

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO PARCIAL DE CONTRATO

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Operário
Local: Rua San Marino, n. 088 • Bairro Operário

Cidade: Novo Hamburgo. RS

Licitação: Tomada d~Preços n.o 10/2015 - Contrato n. 0079/2015
Empresa contratada: Coenge Engenharia e Construções Ltda. CNPJ n. 094.261.500/0001.20

DADOS DO CONTRATO:
- Contraton; o; 079/2015, assinado em 27/08/2015.
- Notas de empenhos n. o: 323420, 323421, 338718, 370449, 371165, 383699.
- Tomada de Preços: n. o 10/2015 - requisição n. 085.675.
- Ordem de início: 08/12/2015 - Prazo inicial dos serviços: 10 meses - até 08/10/2016.
• TermoAditivo n. 001 - prorrogação de prazo por mais 05 meses: até 08/03/2017.
• Termo Aditivo n, o 02 - prorrogação de prazo por mais 03 meses: até 08/06/2017.
• Termo Aditivo n. 004 - prorrogação de prazo por mais 60 dias: até 07/08/2017.
• Termo Aditivo n. 005 - prorrogação de prazo por mais 60 dias: até 06/10/2017.
• Termo Aditivo n. 007 - prorrogação de prazo por mais 03 meses: até 06/01/2018.
- MatriculalNSS n. o: 51.234.08165/72

EMPRESA CONTRATADA:
CoengeEngenharia e Construções Uda. - CNPJ/MF n. 094.261.500/0001-20

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUCÃO:
Eng.o Civil Jairo Luís Brum -CREAlRS 059239 - ART n. 08305344

VALORES DO CONTRATO ORIGINAL:
Valor contrato original: RS 886.626,57 (Material: RS 598.105,27; Mão de Obra: R$ 288.521,30)

VALORES DAS REPROGRAMACÕES DESERVICOS:
• Reprogramação 1 (Termo Aditivo n. 003):

Valor suprimido no contrato: R$ 932,00 (Material: R$ 817,00; MO:R$ 115,00)
Valor acrescido no contrato: R$ 21.161,65 (Material: R$14.491,28; MO: R$ 6.670,37).

• Reprogramação 2 (Termo Aditivo n. o 06):
Valor suprimido no contrato: R$ 43.765,09 (Material: R$ 30.348,96; MO: R$ 13.416,14)
Valor acrescido no contrato.' RS 43.765,09 (Material: R$ 25.887,87; MO: RS 17.877,22).

Aos seis dias de outubro de dois mil e dezessete, o contrato acima foi RECEBIDO
PROVISORIAMENTE de forma PARCIAL, tendo sido .executado de acordo com os projetos, memorial
. descritivo e Caderno de Especificações do município de Novo Hamburgo.

O presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO PARCIAL visa receber fisicamente a
obra prevista no contrato, permitindo a utilização da mesma pelo Município. O Termo de Recebimento
Provisório, sem parcialidades, será emitido quando as seguintes situações estiverem sanadas entre as/ ',2 :. Conclusao da reprogramaçêo final do Contrato (n, • 3), com as confecções dos aditivos

/ / contratuais é as consequentes liquidações dos valores relativos;
•
• Emissão do APPCI, por parte do Corpo de Bombeiros. \

~ \,; ,

www.novohamburgo.rs.gov.br ~ '~.
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Y;vil:ff;f Prefeitura Municipal de. f',Jovo Hamburgo
Estado do Rio Gronde do 5ui
Secretaria Municipal de ObrOs Públicos.
Serviços Urbano> e Vió'ios I OBRAS PÚBLICAS, .

SERViÇOS URBANOS
H A t~ B U R G O E VIÃRtOS

o contrato se encerra em 06/01/2018 de acordo com os prazos estabelecidos na Ord~m de
Início dos Serviços e nos aditivos contratuais.

aram
bras Públicas e Serviços Urbanos

Faisal Mo
Secretário

'.

A empresa contratada, independente do termo firmado, se obriga a responder "durante o prazo
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho", objeto do 'presente documento, de
conformidade com o disposto no artigo n. o 618 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 2002} e do
Código de Defesa do Consumidor.

Para maior clareza, lavra-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO PARCIAL
em quatro vias, que são assinadas pelo Secretário de Obras Públicas e Serviços Urbanos, pelo
Secretário de Saúde, pelo Diretor de Obras Públicas, pelo Engenheiro Fiscal da obra e pelo
Representa da empresa contratada, ficando duas vias com a Diretoria de Obras Públicas, uma via
com a e re a contratada e uma via a ser anexada ao processo de licitação junto a Diretoria de
Compras~ Lic ações.

{ .,
f

Paulo A ônio Schmidt
Eng.o Civil- CREAlMG 40.510-D
Diretor de Obras Públicas

Coenge Engenharia e Construções Ltda
Representante Legal

www.novonamburgc>.rs.gov.br
Centlo Admln,straçao Leopoldo Fdry I Rua Guia. Lopes, 4201 .. B. Canudos. 93548.013 I Nove Ham!:'wga • R5. FonE! (51) 359',9999



PfefeilurCl Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio GraMe do Sul
Secretaria Municipal de Obras Públicas,
Serviços Urbanos e Viários I OBRAS PÚBLICAS,

SER~IÇOS URBANOS
H A M B U R G O E VIA~IOS

Novo Hamburgo. 04 de maio de 2018.

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE CONTRATO

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Operário
Local: Rua San Marino, n. o 88 - Bairro Operario

Cidade: Novo Hamburgo - RS

Licitação: Tomada de Preços n. o 10/2015 - Contrato n. 0079/2015
Empresa contratada: Coenge Engenharia e Construções Ltda. CNPJ n. 094.261.500/0001.20

DADOS DO CONTRATO:
- Contrato n. o: 079/2015, assinado em 27/08/2015.
- Notas de empenhos n. o: 323420, 323421. 338718. 370449, 371165, 383699. 393704,

5284/2018.7373/2018.
- Tomada de Preços: n. o 10/2015 - requisição n. o 8~.675.
- Ordem de inicio: 08/12/201.5 - Prazo inicial dos serviços: 10 meses -até 08/10/2016.
• Termo Aditivo n, 001 - prorrogação de prazo por mais 05 meses: até 08/03/2017.
• Termo Aditivo n.O 02 - prorrogação de prazo por mais 03 meses: até 08/06/2017.
• Termo Aditivo n. 004 - prorrogação de prazo por mais 60 dias: até 07/08/2017.
• Termo Aditivo n. o 05- prorrogação de prazo por mais 60 dias: até 06/10/2017.
• Termo Aditivo n. 007 - prorrogação de prazo por mais 03 meses: até 06/01/2018.
• Termo Aditivo n.O08 - prorrogação de prazo por mais 02 meses: até 06/03/2018.
• Termo Aditivo n.o 09 - prorrogação de prazo por mais 30 dias: até 05/04/2018.
• Termo Aditivo n.o 10 - prorrogação de prato por mais 30 dias: até 05/05/2018.

- Matricula INSS n. 0:51.234.08165/72

EMPRESA CONTRATADA:
Coenge Engenharia e Construções Ltda. - CNPJ/MF n. 094.261.500/0001-20

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUCÃO:
Eng.o Civil Jairo Luís Brum - CREAlRS 059239 - ART h. 08305344

VALORES DO CONTRATO ORIGINAl:
Valor contrato original: R$ 886.626,57 (Material: R$ 598.105,27; Mão de Obra: R$ 288.521,30)

VALORES DAS REPROGRAMACÕES DESERVICOS:
• Reprogramação 1 (Termo Aditivo n. 003):

Valor suprimido no contrato: R$ 932,00 (Material: R$ 817.00; MO: R$ 115.00)
Valor acrescido no contrato:' R$ 21.161 ,65 (Material: R$ 14.491,28; MO: R$ 6.670,37).

• Reprogramação 2 (Termo Aditivo n. 006):
Valor suprimido no contrato: R$ 43.765.09 (Material: R$ 30.348.96; MO: R$ 13.416,14)
Valor acrescido no contrato: R$ 43.765.09 (Material: R$ 25.887.87; MO: R$ 17.877,22).

• Reprogramação 3 (Termo Aditivo n. 009):
Valor suprimido no contrato:-R$ 27.893.23 (MateriaI:R$ 20.817,07; MO: R$ 7.076,16)
Valor acrescido no contrato: R$ 53.374,16 (Material: R$ 37.029,60; MO:R$ 16.344.55).

• Valores finais do Contrato com as Reprogramações 1, 2 e 3 (Termo Aditivo n. 009):
Valor final do contrato: R$ 932.337.15 (Material: R$ 623.531,01; MO: R$ 308.806.14)

J ~
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estodo do Rio Grande do Sul
Secretario Municipoi de Obros Publícas,
Serviços Urbonose Viários I OBRAS PÚBLICAS,SERVI OS URBANOS

H A M 8 U R G O E VIÁ~IOS

Aos quatro dias de maio de dois mil e dezoito, o contrato acima foi RECEBIDO
PROVISORIAMENTE, tendo sido executado de acordo comas projetos, memorial descritivo e Caderno
de Especificações do município de Novo Hamburgo.

Estamos emitindo este Termo de Recebimento Provisório somente nesta data porque
aguardávamos as liquidações do valor final do Repasse, proveniente do Ministério da Saúde, é do valor
final de reajuste contratual.

A empresa contratada, independente do termo firmado, se obriga a responder "durante o prazo
irredutivel de cinco anos, peja solidez e segurança do trabalho", objeto do presente documento, de
conformidade com o disposto no artigo n.0618 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 2002) e do
Código de Defesa do Consumidor.

Para maior clareza, lavra-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO em quatro
vias, que são assinadas pelo Secretário de Obras Públicas e Serviços Urbanos, pelo Secretário de
Saúde, pelo Diretor de Obras Públicas, pelo Engenheiro Fiscal da obra e pelo Representante da
empresa contratada, ficando duas vias com a Diretoria de Obras Públicas, uma via com a empresa
contratada e uma via a ser anexada ao processo de licitação junto a Diretoria de Compras e Licitações.

~.\ ..----=>
'y Y\J-~

Paulo AntônJo' Schmidt
Eng.o Civil ~CREAlMG 40.510-D
Diretor de Obras Públicas

'"'"'~~~--._._-

~
/";7 '-J.

" /
Co '. rr€tRg~I'~iá'eConstruções Ltda

Representante Legal
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'1,1'4:1' Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Obras Públicos,
Serviços UrtXlnOS e Viàrios I OBRAS PÚBLICAS,

. SER~ICOS URBANOS
H A M B U R G O E VIA~IOS

Novo Hamburgo, 25 de maio de 2018.

Obra: Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Operário
Local: Rua San Marino, n. o 88 • Bairro Operário

Cidade: Novo Hamburgo. RS

Licitação: Tomada de Preços n. o 10/2015. Contrato n. o 079/2015
Empresa contratada: Coenge Engenharia e Construções Ltda. CNPJ n. 094.261.500/0001.20

Dados Solicitados

1. Nome da empresa vencedora da licitação

• Empresa: Coenge Engenharia e Construções Ltda - CNPJ n. o 94.261.500/0001.20

2. Data do inicio e conclusão da obra

•
•
•

Data do início: 08112/2015;
Termo de Recebimento Provisório Parcial: 06/10/2017;
Termo de Recebimento Provisório: 04/05/2018.

3. Termo de Recebimento Definitivo

• A partir da data do Termo de Recebimento Provisório da obra (4/5/2018), a empresa contratada possui
prazo mínimo de 90 dias para apresentar a Certidão Negativa de Débitos do INSS relativa a obra, para
então, o Município emitir o Termo de Recebimento Definitivo da mesma .

../~
(/ )

/ ••••~< <.-vQAS~)' "lA'.'<''',
Renàró~Ba m - Fj.s I de Obras Públicas

Eng. Civil t C EA 069144 D
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVOHAMBURGO- CAPITALNACIONALDOCALÇADO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 03/2013

CONFERIDO

COORDENADORIA
lU RÍDICA - Del

•

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA NO BAIRRO CENTRO
DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação pública sob a modalidade de Tomada de Preços, em
regime de execução de empreitada por preço unitário, com adjudicação pelo menor valor global, para os
fins e nos termos e condições elencados no presente Edital, em conformidade com a Lei Federal nO8.666/93,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

1- LOCALE DATA

A presente licitação realizar-se-á às 14:00 horas do dia 04 (quatro) do mês de setembro do ano de 2013,
tendo por local a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo Ham-
burgo, situada nesta cidade, à Rua Guia Lopes, nO4201 - Bairro Canudos - 80 andar, Centro Administrativo
Leopoldo Petry.

2 - OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA NO BAIRRO CENTRO
DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, incluindo responsabilidade técnica, material, mão-de-obra,
equipamentos, sinalização dos locais em obra, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de
Orçamento Global, Cronograma Físico-Financeiro e Plantas Baixas, conforme Requisição nO67.305.

2.1 - OBSERVAÇÕES:

a) Local: Rua Visconde de Taunay, nO134, Centro, na cidade de Novo Hamburgo/RS;
b) Valor Máximo: R$ 5.296.236,21 (cinco milhões e duzentos e noventa e seis mil e duzentos e trinta e seis
reais e vinte e um centavos);
c) Os preços orçados incluem todas as despesas que possam incidir na execução dos serviços, inclusive o BDI
(Benefícios e Despesas Indiretas).
d) Prazo de execução: 18 (dezoito) meses, a partir da Ordem de Início dos Servicos, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município.
e) O regime de execução será de empreitada por preço unitário, com adjudicação pelo menor valor global.
Todos os serviços serão previamente avaliados e determinados entre a fiscalização de obras e a contratada
podendo ocorrer outros a serem avaliados no local.
f) A fiscalização da Obra será realizada pela Diretoria de Obras Pública (DOP).
g) Visita ao local do serviço, no dia 03/09/2013, as 14:00 horas, realizada pelo responsável técnico da
empresa, acompanhado pelo responsável técnico da DOP/SEMOPSU, previamente agendada com aquela
secretaria pelo telefone 3594-9999 - Ramal 9348, onde será emitido atestado de visita e entregue à
empresa.
h) Recolhimento de garantia, calculada em 1% (um por cento), sobre o valor estimado da contratação, sendo
este recolhimento realizado até 02/09/2013, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal NO
8.666/93, nos termos do art. 31 92° da Lei Federal NO8.666/93.
g) É obrigatório uso de equipamentos de segurança do trabalho conforme legislação trabalhista e Lei
Municipal 1854/2008 e Decreto municipal nO30401/2008.
h) A obra somente terá início após a devida "Ordem de Inicio de Serviços", a ser expedida pela
DOP/SEMOPSU,contando prazo a partir daquela data.
i) A empresa contratada deverá fornecer, antes do início dos serviços, em prazo máximo de 10 dias
a partir da assinatura do contrato:
i.1) ART de execução da Obra devidamente quitada;
i.2) o comprovante da matrícula da Obra junto ao INSS;
i.3) o comprovante prévio da inscrição da Obra na Delegacia Regional do Trabalho;
iA) Diário de Obras;
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVOHAMBURGO- CAPITALNACIONALDOCALÇADO

CONFERIDO

COORDENADORIA
JURÍDICA - DCl

i.5) cadastramento do ISSQN;
i.6) Garantia contratual, na forma estabelecida neste edital.
j) A empresa contratada deverá designar engenheiro civil e/ou outro responsável técnico, que realizará
o GERENCIAMENTOda obra, devendo a empresa apresentar ART de execução em nome do profissional e
comprovação de vínculo contratual com a contratada.
k) A empresa contratada deverá observar as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança no trabalho, em
especial a NR-18.
I) As medições da obra serão parciais e realizadas entre o 10 e o 100 dia de cada mês subseqüente a
execução dos serviços. i

m) Haverá retenção para a Previdência Social de 11% sobre o valor da mão-de-obra, apurada nas medições
dos serviços executados, devendo estar discriminada nas: Notas Fiscais emitidas.
n) A guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, bem como a organização e proteção do canteiro de
obras é de responsabilidade exclusiva da Contratada
o) A descrição dos serviços a serem executados encontra-se no Memorial Descritivo e Projetos.
p) A descricão dos servicos a serem executados encontra-se no MEMORIAL DESCRITIVO.

3 - PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação todos os interessados, pessoas jurídicas que atenderem as exigências deste
Edital e exercerem atividade compatível com o objeto solicitado, além de atenderem todas as demais
condições da lei e do presente processo licitatório.

3.1 - SERÁVEDADAA PARTICIPAÇÃODEEMPRESAS:

a) sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, dissolução, liquidação
ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) aqueles que tenham sido declarados inidÔneos para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da
Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros
Municípios da Federação ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer Órgão
da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de
outros Municípios da Federação ou impedido de licitar e contratar com qualquer Órgão da Administração
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros Municípios da
Federação;
c) impedidas de licitar, de acordo com o previsto no artigo 90, da Lei Federal nO8.666/93;
d) não poderão participar empresas estrangeiras que não exercem atividades no País, bem como as que não
possuam registro;
3.1.1 - As licitantes ficam cientes de que, nos termos do 980 do art. 71 da Lei Orgânica do Município, é
vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por
adoção, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, do
prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais e de vereadores do Município.

3.2 - SUBCONTRATAÇÃO

Para os casos de subcontratação, deverá haver prévia autorização expressa da autoridade superior para este
fim, devendo a subcontratada preencher os mesmos requisitos da subcontratante, examinada quanto a sua
capacidade (habilitação) e a idoneidade.

3.3 - EDITAL

O Edital deverá ser retirado na Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município
de Novo Hamburgo, até o dia 02 (dois) de setembro de 2013, em razão da visita técnica, no endereço
acima citado, mediante o recolhimento de taxa de R$ 0,10 (dez centavos) por página do Edital, à Tesouraria
do Município (2a a 6a feira, das 09:00 as 17:00hs), ou através do site ••www.novohamburgo.rs.gov.br ••• no
link "Editais", sem a cobrança da respectiva taxa.

4 - ENTREGADA DOCUMENTAÇÃO

a) No dia, hora e local acima fixados, em ato público, os interessados deverão comparecer e proceder à
entrega da respectiva documentação, conforme adiante estabelecido;
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lU RÍDICA - DCL

b) A entrega da documentação deverá ser realizada pessoalmente à Comissão de Licitações, não sendo
admitida remessa postal, telex, fac-símile, ou por quaisquer outros meios que não o expressamente indicado
neste Edital;
c) Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa, e eventuais documentos de
origem estrangeira somente serão admitidos se acompanhados, na forma da Lei, da respectiva tradução
para o vernáculo.

5 - DOCUMENTAÇÃO

A documentação acima referida será entregue em dois (2) envelopes distintos e fechados, contendo, cada
envelope, no anverso, a seguinte identificação:

Envelope nO 01

Envelope nO 02

"AO
MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO
DIRETORIA DE COMPRASE LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIANO
PROPONENTE:
ENVELOPENO01 - HABILITAÇÃO"

"AO MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO
DIRETORIA DE COMPRASE LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIANO
PROPONENTE:
ENVELOPENO02 - PROPOSTA"

6 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01

Para serem habilitados a participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar documentação
relativa a:

6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

•
a) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresariais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de instituições civis, acompanhada de prova da eleição da diretoria
em exercício.
d) Declaração da empresa Licitante, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
administração pública .
e) Certificado de Registro de Fornecedor da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo/RS (cópia autenticada).

6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis na forma da lei, do último exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Com base nos dados extraídos
do balanço será avaliada a capacidade financeira da licitante, na forma do Decreto Municipal nO 589 de
15/07/2005, conforme as seguintes fórmulas:

1- Índice de Liquidez Corrente (ILC) = igualou superior a 2,0, conforme formula abaixo:
ILC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

11- Índice de Liquidez Geral (ILG) = igualou superior a 2,0, conforme formula abaixo:
ILG= Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo
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III-

IV-

COOROENAOOR:lA
lU RfOICA - OeL

Índice de Solvência Geral (ISG) = igualou superior a 2,0, conforme formula abaixo:
ISG= Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

Endividamento Total (ET) índice máximo 0,50, conforme formula abaixo:
ET= Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo Total

V- Grau de Endividamento (GE) = igualou menor a 1,0, conforme formula abaixo:
GE= Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

Patrimônio Líquido

Obterão classificação econômico-financeira, as empresas que apresentarem os indicadores acima citados, nos
valores estabelecidos. Os cálculos destes indicadores deverá ser expresso em documento, anexo ao balanço.
O documento deverá ser assinado por profissional de contabilidade legalmente habilitado,

I

b) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias antes
da data de apresentação dos Documentos de Habilitação.
c) Apresentação de comprovação de recolhimento de garantia, calculada em 1% (um por cento), sobre o valor
estimado da contratação, sendo este recolhimento realizado até 02/09/2013, em uma das modalidades
previstas no art. 56 da Lei Federal NO8.666/93, nos termos do art, 31 920 da Lei Federal NO8.666/93. Este
recolhimento será efetivado perante a Secretaria Municipal da fazenda, que expedirá a declaração
correspondente. Não serão aceitas cauções com pagamento em cheque. A guia para o recolhimento de
cauções em dinheiro será retirada na Secretaria da Fazenda.

6.3 REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de PessoaJurídica, CNPJ.
b) Prova de inscrição perante o Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo a sede
da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, na forma da lei,
compreendendo os seguintes documentos:
c.l) Certidão de regularidade relativa aos Tributos e Contribuições Federais,expedida pela Secretaria da
Receita Federal, da sede da Licitante;
c.2) Certidão de regularidade relativa a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, da
sede da Licitante;
c.3)Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual,da sede da Licitante.
cA) Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais junto a Fazenda Municipal, da sede da Licitante.
d) Prova de regularidade relativa ao INSS, mediante apresentação de cópia de Certidão Negativa de Débito,
em vigor na data da apresentação.
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, mediante apresentação de cópia do Certificado emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEFem vigor na data da apresentação.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Novo Hamburgo, convenciona o prazo como
sendo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da Licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal
pertinente.

6.5 A Licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos, todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, impostos, encargos sociais, ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

6.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital, conforme minuta anexa (Anexo I);
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b) Deverá ser informado em documento o nome, endereço, telefone ou fax, da pessoa que Ira assinar o
contrato com o Município de Novo Hamburgo, devendo ser comunicado sempre que houver troca ou
substituição de responsável, conforme sugestão anexa (Anexo VII);
c) Prova de Inscrição ou registro junto a entidade profissional competente da localidade da sede da licitante,
com visto da entidade profissional competente, quando se tratar de empresas com sede fora do estado do Rio
Grande do Sul;
d) Prova de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional de nível superior detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra de características semelhantes mediante
apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
na entidade profissional competente ou certidão do mesmo, além de, em se tratando de sócio da empresa,
apresentação do contrato social ou, no caso de empregado, cópia da carteira de trabalho e previdência social
(CTPS), ou outro meio idôneo de comprovação do vinculo;
e) Atestado de visita ao local dos serviços, fornecido pelo Município de Novo Hamburgo, sito Rua Visconde de
Taunay, nO 134, Centro, na cidade de Novo Hamburgo/RS. A visita deverá ser efetuada pelo responsável
técnico da proponente no dia 03 (três) de setembro de 2013, com inicio previsto para às 14hOOmin.

6.7 - Demais Condições:

a) Deverá ser apresentada pelo interessado, declaração formal de que, durante o prazo de execução do objeto
desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei, além das acima
elencadas, responsabilizando-se pelo inteiro teor dessa declaração, sob as penas cabíveis, conforme sugestão
anexa (Anexo I);
b) Declaração formal de que a licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do
artigo 70 da Constituição Federal (Lei Federal nO9.854/99), conforme sugestão anexa (Anexo 11).
c) A documentação acima poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada,
antecipadamente, por tabelião de notas ou por servidor credenciado pela Administração Municipal, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela
Administração quanto a sua autenticidade mediante pesquisa nas respectivas páginas.
d) Considerar-se-ão tão somente aquelas certidões com o respectivo prazo de validade em vigor, ou conforme
o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 3 (três) meses na data de entrega daquela
documentação, de sorte que, inobservada essa condição, acarretará na inabilitação do interessado.
e) O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos e/ou comprovantes relacionados nos
itens antecedentes, nas condições ali elencadas, será julgado inabilitado, para todos os fins e efeitos.

7 - PROPOSTA - ENVELOPE N° 02

•
7.1 Envelope nO2 - A Proposta Comercial deverá ser apresentada em uma única via, sem emenda, rasura,
entrelinhas ou ressalva, em papel timbrado ou com carimbo de identificação da proponente, contendo
obrigatoriamente ainda, o que se segue:
a) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura
desta Licitação.
b) Preço em Reais contendo todas as despesas, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre a mão-de-
obra e dos materiais.
c) Planilhas de Quantidades e Preços Unitários, preenchida em Reais e assinadas pelo representante legal da
proponente. O valor máximo do Município para e execução do objeto Licitado é de R$ 5.296.236,21 (cinco
milhões e duzentos e noventa e seis mil e duzentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos).
d) Cronograma físico-financeiro, preenchido em Reaisco~\~~ri08isi8~8e mensal de 18 (dezoito) meses.
e) Prazo de execução dos serviços não superior .m'1~~~mºAil;:i:,ª~s, contados a partir da assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviços pelo Município de Novo Hamburgo.
f) A licitante deverá apresentar na Assinatura da Proposta, qual a modalidade de Garantia, sendo
aceitas apenas as previstas no art. 56 da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações.

8 - PROCEDIMENTOS

a) Na data, local e horário designados, a Comissão de Licitações procederá, impreterivelmente, ao
recebimento da documentação acima enunciada, em sessão pública, perante os interessados presentes,
recebendo dos licitantes os respectivos envelopes fechados, contendo as correspondentes habilitações
(Envelope nO 01) e proposta (Envelope nO 02), envelopes estes que serão verificados e rubricados pela
Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
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b) Em seguimento, terá início à fase de Habilitação, sendo aberto o Envelope nO01, contendo os documentos
de habilitação, que serão verificados e rubricados pela Comissão de Licitações e facultado aos presentes
verificar e rubricar;
b.l) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados inabilitados para a fase
seguinte, sendo-lhes restituído, após o decurso dos prazos recursais ou de sua renúncia explícita, o Envelope
nO02, devidamente fechado;
c) Na mesma sessão, ou em data subseqüente designada, dar-se-á início a fase de classificação dos
interessados habilitados, sendo aberto o Envelope nO02, contendo a respectiva proposta, que será verificada
e rubricada pela Comissão de Licitações e facultado aos presentes verificar e rubricar;
c.l) As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital, serão classificadas
por ordem crescente dos preços aceitáveis, conforme adiante estabelecido.
c.2) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados desclassificados, após o
decurso dos prazos recursais, prosseguindo a licitação com a adjudicação e posterior homologação da melhor
proposta.

9 - JULGAMENTO

a) O julgamento das propostas será realizado pela Comissão de Licitações, pelo tipo de menor valor global,
para o que serão considerados os seguintes critérios:
a.l) menor valor global da proposta;
a.2) serão aceitos somente as propostas com valor total igualou inferior ao Preço Orçado pelo Município. Os
preços unitários também serão verificados e serão passíveis de desclassificação.
b) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, com
convocação de todos os interessados;
c) A Comissão de Licitações reserva-se ao direito de no interesse público, propor a revogação ou a anulação
da licitação, no todo ou em parte, justificadamente;
d) A Comissão de Licitações emitirá parecer de julgamento final, indicando a proposta vencedora que atenda
aos interesses da Administração, para adjudicação do objeto desta licitação, em relatório fundamentado.
Decorridos os prazos recursais ou de sua renúncia explícita, será submetido ao Senhor Prefeito para
deliberação quanto a sua homologação e adjudicação ou não, em decisão justificada.

10 - DESCLASSIFICAÇÃO

10.1 - Será desclassificada a licitante que:

a) não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos;
b) apresentar valor total superior ao orçado pelo Município;
c) apresentar preço simbólico, irrisório ou inexeqüível.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Dos atos da Administração, decorrentes do procedimento licitatório e na execução do Contrato
Administrativo cabem os recursos previstos no Art. 109 da Lei Federal nO8.666/93.

11.2 - Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

a) Ser digitados e devidamente fundamentos;
b) Ser assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente habilitado;
c) Ser protocolados na Prefeitura dentro do prazo legal e endereçado a Comissão Permanente de Licitações.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para o custeio da prestação dos serviços procederão da seguinte dotação
or amentária:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.319.04297.000 - Obras Civis
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.320.04297.0000 - Obras Civis

13 - PRAZOS

a) O adjudicatário terá um prazo de até 5 (cinco) dias contados da sua convocação expressa e formal, para
assinar o respectivo termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, e de, cumulativamente,
ser-lhe cominada uma multa de valor pecuniário equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,

Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


1-
CONFERIDO

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVOHAMBURGO- CAPITALNACIONALDOCALÇADO COO RO ENAOO RIA

lU RíOICA - Del

atualizado da respectiva proposta, sem prejuízo da aplicação da penalidade preconizada pelo inciso III do Art.
87, da Lei Federal nO8.666/93;
b) A Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ofertados, de
conformidade com este Edital, ou, revogar a licitação sem prejuízo da cominação antecedente.
c) Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, os
licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
d) Prazo de Execução: até 18 (dezoito) meses, a partir da Ordem de Início dos Servicos, com possibilidade
de prorrogação, a critério do Município. O índice de reajustamento (se necessário) deste contrato será o IPCA,
ou aquele que vier a substituí-lo.

14 - CONTRATO

•
Do termo de contrato a ser assinado pelo adjudicatário constarão, além das cláusulas e condições enunciadas
na respectiva minuta anexa, aquelas previstas pelo Art. 55 e pelos arts. 77 a 79, todos da Lei Federal nO
8.666/93 .

15 - DA GARANTIA

a) No prazo de até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, a Contratada deverá encaminhar à Diretoria de
Compras e Licitações o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de não liberação do termo
de início dos serviços, dentre as previstas no Art. 56, 9 10 da Lei Federal nO 8666/93 e suas alteracões,
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, alcançando as hipóteses contidas no Art. 65, 9 10da
mesma Lei.
b) Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a
contratada, no prazo de cinco (05) dias, apresentar outra, sob pena de retenção dos créditos por serviços
realizados. Caso a garantia for em dinheiro, o depósito deverá ser feito, no prazo da alínea "a" deste item,
diretamente na Tesouraria do Município de Novo Hamburgo.
c) A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se prestada em dinheiro,
atualizada monetariamente, na forma do 9 40 do Art. 56 da Lei Federal nO8666/93.
d) A mesma deverá contemplar período superior em 90 dias ao prazo do contrato.
e) O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas
impostas à CONTRATADA.

16 - PENALIDADES

•
A contratada em conformidade com as normas ou disposições da Lei Federal nO 8.666/93 ficará sujeito as
seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução da obra;
c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução parcial ou
total do contrato;
d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Municipalidade por
prazo até dois (02) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não elencadas acima.

17 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O pagamento do preço contratado será efetuado pelo "MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO", mediante
depósito bancário na conta corrente do CONTRATADO,no banco e respectiva agência mencionada no verso da
nota fiscal ou nota fiscal fatura, e sendo pago nas condições estabelecidas na proposta e no contrato.
b) Para efeito do disposto no item "a" retro, será considerado a seguinte forma de pagamento: em até 30 dias
da liquidação da despesa, a prestação mensal do serviço e posterior emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que
esta deverá ser devidamente protocolada.
c) Não serão aceitas cobranças realizadas por títulos colocados em cobrança bancária ou outra instituição do
gênero.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
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a) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital
ou da Lei Federal nO8.666/93;
b) Não serão admitidos documentos e/ou propostas depois de iniciada a sessão de abertura desta licitação, e
tampouco interessados retardatários;
c) Não serão admitidas quaisquer modificações ou substituição de documentos ou propostas depois de iniciada
a sessão de abertura da presente licitação;
d) Somente poderão usar a palavra, rubricar documentos, apresentar reclamações, impugnações ou recursos,
assinar atas e o contrato ou instrumento equivalente, os licitantes ou seus representantes credenciados, e os
membros da Comissão;
e) A Comissão de Licitações poderá ao seu exclusivo critério, louvar-se em pareceres técnicos ou jurídicos
pertinentes a esta licitação;
f) Na execução do objeto licitado, a Administração exercerá todas as prerrogativas que lhe são asseguradas
pela legislação aplicável, sujeitando-se o contratado, igualmente, a todas as normas, condições,
responsabilidades e demais cautelas, tudo em conformidade com os arts. 66 a 76 da Lei Federal nO8.666/93;
g) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto licitado que for prestado em desacordo com este
Edital, com a proposta adjudicada e/ou com o contrato.
h) A presente licitação rege-se pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo declarado
competente o Foro da Comarca de Novo Hamburgo para dirimir controvérsias emergentes da presente
licitação;
i) Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes, poderão
ser obtidos junto a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo
Hamburgo, em horário de expediente externo das 09:00 às 17:30 horas, de 2a a 6a feira, sito a Rua Guia
Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, Centro Administrativo Leopoldo Petry - 80 Andar, e/ou através dos fones:
3594-9999, 3594-9955 e do fax: 3594-9956, ou com a DOP/SEMOPSU.
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO,aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2013.

RACHELTOMASI DE MELO
Secretária de Administração

•
KELLY BRUCE

Diretora de Compras e Licitações

PEDROAZEVEDO
Coordenador Jurídico

OAB/RS 88.934
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CONCORRÊNCIAnO-----12013

SUGESTÃO DE DECLARAÇÕES

A PROPONENTEabaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nO 8.666/93, sob as
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital,

b) possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação;
c) obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a declaração à superveniência de fato impeditivo da

habilitação, (quando for o caso).
d) durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas pelo Edital.

Novo Hamburgo, _de de 2013.

Nome da proponente e assinatura do seu representante
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ANEXO 11

CONCORRÊNCIA nO /2013

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA
LEI FEDERAL N. o 8.666/93 (MÃO-DE-OBRA DE MENORES)

______________________ , inscrita no CNPJ nO ., por intermédio
de seu representante legal, o (a) Sr (a). ., portador (a) da Carteira de
Identidade nO e do CPF nO , DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei Federal nO 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal nO9.854, de 27.10.1999 (inciso
XXXIII do art. 70 da Constituição Federal), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Novo Hamburgo/RS, __ de de 2013.

Assinatura do Representante Legal

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

WW>N. novohamburgo. rs. gov .br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,

Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

•



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CAlÇADO

ANEXO 111

CONFERIDO

COORDENADOR:lA
lU lÚDICA - DCL

CONCORRÊNCIA nO --.-12013

MEMORIAL DESCRITIVO
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ANEXO IV

CONCORRÊNCIA nO ----.!2013

ORÇAMENTO BÁSICO
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ANEXO V

CONCORRÊNCIA nO ---..12013

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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ANEXO VI

CONCORRÊNCIANO--1'2013

PLANTAS
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CONCORRÊNCIA nO ---.12013

DECLARAÇÃO

A empresa________________ credencia o Sr (a)
endereço .1 telefone

_______ 1 CPF nO 1 RG nO .1 conferindo-lhe todos os poderes
necessanos a prática de quaisquer atos relacionados à Concorrência nO ----.!2013, assim como os
poderes específicos para assinar o contrato.

Novo Hamburgo, __ de de 2013 .

DIRETOR, SÓCIO GERENTE OU EQUIVALENTE
(identificar assinatura)
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
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ANEXO VIII

CONFERIDO

<:OOROENAOORlA
JURÍOI<:A - O<:L

MINUTA DO CONTRATO

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica de direito público,
sito na rua Guia Lopes, nO 4201, Centro Administrativo - Leopoldo Petry, inscrito no CNPJ/MF sob nO
88.254.875/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luis Lauermann, doravante
denominado CONTRATANTE e a Empresa , sito na no
Bairro na cidade de inscrita no CNPJ sob o nO

, representada neste ato por , doravante denominada
CONTRATADA, para executar a prestação de serviços descritos na Cláusula Primeira - Do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, constante na solicitação nO , requisição n.O 67.305, Edital de
Concorrência nO_/2013 e, regendo-se pela Lei Federal n.O 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
pertinente, assim como pelas condições do Memorial Descritivo, referido pelos termos da proposta e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
NO BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, incluindo responsabilidade técnica,
material, mão-de-obra, equipamentos, memorial Descritivo e Planilha de Orçamento Global,
conforme Requisição nO 67.305, especificações e condições constantes no edital, que a este contrato se
vincula e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 18 (dezoito) meses, iniciando-se a partir da
assinatura da Ordem de Início dos Serviços, e podendo ser prorrogado a critério da Administração, com a
justificativa técnica.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

3.1 - Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

3.1.1 - DA CONTRATANTE

a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões
estabelecidos.

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para
este fim.

b.1 A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do
objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULANONA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADAtenham acesso aos locais de execução dos

serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo da obra, quando

atendidas as obrigações contratuais.
h) Fornecer à CONTRATADAum jogo completo, arquivos eletrônicos dos projetos executivos,

para reprodução pela CONTRATADA,necessários ao cumprimento do objeto em licitado.

3.1.2 - DA CONTRATADA

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de
licitação e no presente CONTRATO.
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b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se
vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida
dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste
CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços,
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.l) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do
Projeto Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA na Rua Visconde de
Taunay, nO 134, Centro, na cidade de Novo Hamburgo/RS.

4.1.1 - O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de Início
do serviço.

4.1.2 - Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

4.1.3 - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes nos
Anexos IV, V e VI deste Edital.

4.1.4 - A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este fim,
bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.

4.1.5 - A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do projeto
antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE.

4.1.6 - A fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer serviço
mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a sua
retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

4.1.7 - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

4.1.8 - Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
4.1.9 - Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

4.1.10 - Os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em conta
o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
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CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE.

4.1.11 - A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado, conforme
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos
demais elementos necessários à perfeita administração.

4.1.12 - A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

4.1.13 - Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução
dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 - A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data
da assinatura do contrato, a garantia na forma disposta na cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA apresentada à
Diretoria de Compras e Licitações.

5.2 - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS •
6.1 - A CONTRATADAé responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação

específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

6.2 - A CONTRATADA,como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou
culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTEou a terceiros.

6.3 - À CONTRATADAcaberão as despesas peculiares às empreitadas, notadamente serviços gerais,
transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto
ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei
se tornarem exigíveis.

6.4 - Os preços contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços
contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no
parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADAcom referência
aos mesmos não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade
de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ , _ ( .), sendo R$
'-- ( .) de mão-de-obra e R$ , ( ) de materiais para execução da
obra, conforme planilha de custos apresentada pela empresa licitante vencedora do certame.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será efetuado à contratada de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro,
contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela
fiscalização e do competente atesto nos documentos de cobrança.

9.2 - As medições das obras serão parciais e, realizadas entre o 10 e o 100 dia de cada mês
subseqüente a execução dos serviços.

9.3 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
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9.4 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

9.5 - A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada sua
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

9.6 - A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência.

9.7 - A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

9.8 - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADAprovidencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.9 - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela
Comissão de licitação, não se admitindo em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra.

9.10 - A CONTRATADA deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação dos
funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTSe GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;
9.11 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que

estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

•

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO,dentro dos limites previstos o 9 10
do Artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.319.04297.000 - Obras Civis
_. ._. 1_.o_1_._o~UO.02.00.010.301.0018.1.320.04297.0000 - Obras Civis .__.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

12.1 - A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia ao contrato em valor
correspondente a 50/0 (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por
escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMODE RECEBIMENTODEFINITIVO DA OBRA,
descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia deverá contemplar o período
superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato

12.2 - A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 40 do Art. 56 da Lei Federal nO
8666/93.

13.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
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extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos SS 20 e 30 do artigo 87 da Lei
Federal nO8.666/93.

I - Advertência, por escrito.
11- Multa.
m - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com

a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2 - DAS MULTAS

a) Será aplicada multa de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso na execução dos
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo
dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTEpoderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo
da aplicação das demais cominações legais.

b) Será aplicada multa de 1% à 5% ( de um à cinco por cento) do valor do contrato, nas hipóteses
de rescisão contratual por inexecução parcial ou total do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo
Primeiro.

b.1) O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA,respeitado o princípio do
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO,
ficando a CONTRATADAobrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do
depósito efetuado.

b.2) Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1%
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o
débito poderá ser cobrado judicialmente.

b.3) No caso de a CONTRATADAser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a CONTRATANTE
pOderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

b.4) Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

b.5) As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADAde ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE,
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.

13.3 - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, pOderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

•

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÕES

14.1 - O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo 111, Seção III - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1 - A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei
Federal nO 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e legais previstas na Lei Federal nO8.666/93.

16.2 - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei
Federal nO8.666/93, no que couber.

16.3 - Nos casos de rescisão, a CONTRATADAreceberá o pagamento pelos materiais utilizados e
devidamente medidos pela CONTRATANTEaté a data da rescisão.

16.4 - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTEpoderá promover o ressarcimento de perdas e danos
por via administrativa ou ação judicial.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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CONFERIDO

COOIWENADOIUA
lU lÚDICA - Del

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 - Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1 - A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo / RS para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das
obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, de de 2013.

LUIS LAUERMANN
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

Testemunhas:

1. _ 2. _
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ANEXO IX

CONFERIDO

COORDENADORIA
JURiDICA - Del

TOMADA DE PREÇOS NO __ /2013

DADOS DA EMPRESA PARA CONTATO:

Razão Social: _

CNPJ: _

Horário Comercial: _

Endereço Completo: _

Telefone: _

Fax: _

E-mail: _

Contato: _

DADOS REPRESENTANTE LEGAL:

Nome Completo: _

Cargo ou função: _

Identidade: _

CPF: _

Endereço Completo: _

Telefone: _

Fax: _

E-mail: _

Data

Assinatura

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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CONTRATO 143j2013

f; n:p-...~j; C, t",1 ~,: ~ , ,

:_.~,,- _..,~_._,

PlJljI,lCA,DO
EM {~I~-11JA

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGOEA EMPRESACANADÁENGENHARIALTDA.

Contrato celebrado entre oMUN~cipIO DENOVO HAMBURGQ, pessoajurídica de direito
público, sítomtrua Guia Lopes,n04201,CentroAdministrativo- Leopoldo Petry, inscrito no CNPJ/MF,sob nO
88.254.87510001-60lnesteato representado pelo Prefeito Municipal; Sr. Luis Lauermann, doravante
denominado CONTRATANTE e' a Empresa CANADÁ ENGENHARIA LTDAj sito na Praça Tiradentes, n:90,
sala 301, no Bairro Centro, na cidade de SãO'Le.opoldo- RS, CEP93.010-200, inscrita noCNPJ sob o nO
04.794.635/0001-69, dOr:élvantedenominada CONT~TADA, para executar a prestação de serviços
deSCritosna Cláusula Priméira-Do Objeto.

Opresénte contrato tem seu respéctivo fundamentóe fi nalidade na consecuçãodo objeto
contratado, descrito abaixo, constante retjuisiçâón.067.305j Edital deCóncortência nO 03/2013 e,
regendo-se pela Lei Feper(;jI n.o .8.666', de 21 de junho de lQ93, e legislação pertinente, assim como pelas
condições do Memorial Descritivo, re~erido pelos tennas da proposta e pelas CláUsulasa seguir éxpressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidadesdqs partes;

.cLÁusul..A PftIMíSlRA. -DOO$JETO

Ô presente instrumento tem pÓfobjeto a CO",TRATAÇÃO DE EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇ'ÃiODE UNII)AOE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
N'O BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inCluindo responsabilidade técnica,
material, mão-de-.obra, equipamentos, memorial Descritivo e J).lanilha déOr\;amento Global,
conforme RequisiçâQno (j7"305, espeCificaçõese co:ndiçõesconstantes no edital, que a este contrato se
vincula e seus anexos.

ClÁUSUlASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

o pra;w qe vig~ncia do pres~nt~ contrato é de lS{dezoito) meses, iniciando-se a partir
da assinatur-ada Ordem de Início dos serviçosj e PQ.clel"ldoser pror:rogadOélcritério da Administração, com a
justificativa técnica. ..

cLÁüsüLÁ TERCEIAA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

3.;1 ~Para garao.tir. 0. f.iel.cumprimento dó objéto contratado sãO'obrigações das parte1\.:t ).~

3.1.1- DA CONTRATANTE 1
i

a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os
padrõesestábeleddos.

b) Exercer a fiscalização dossérvi(10s por meio de tompetênciaespecialmente designada
para este fim,

b.l A nscaliza~o não alter13oudiminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do
objeto, nem dos custos inerentes aorefazilTlento do~serviços.

c) Recebere conferir o objetodocolltrato, consoanteâs~ísposiçõesestabe!ecidas.
d) Efetuar9spagamentos naforrnaconvenciona(ja na CLAUSULANONA.
e) Permitir que<osfuncionários da CONTRATADAtenham acesso aos locais de execução

projetos

F\\' .\f \
\

dos serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATAPA,aocorrênCia de eventúais imperfeições no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus â CONTRATADA.
g} Fornecer atestad()soe capacidade técnica, após o recebimento definitivo da obra,

quando atendidas as obrigaçõescontri;ltuais.
h) .. Fornecer à .CONTRATADAumjogtl completo,. arquivos eletrônicos dos

executivos, para reprodução pelaC0NTRATADA, neCessáriosao cumprimento do objeto em licitado,

centr.OAdministratiV.'O.L. eOPOId.o....p...e.t.ty••....-.R••l.la.G.u...•Ja....LO.pes;n".42 ...01. Bai..IT.o.can.l.l.dOS- 93.41.0-340). 1')..• 1h/.Novo Hamburgo.- RS - Telefone (51) 3594.9999 il
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3.1.2-DA CONTRATADA

CONFERIDO

~ ~ '7 1 .9, 4..,.
:- "

'.~"--.'---
a) Executar fielmente.os serviços, compreendendq todos os detalhes prescritos no edital

de licitação e no presente CONTRATO,
b). Reparar,. corrigir, remove.!', reconstruir .OU substituir, as suas expensas, no total ou em

parte, <) objeto do coritratoem que se verificarem vícios, defeitos ou ,ncorreçõesresultantes da execução ou
de materiais empregados.

c) Promover diliÇjêndi;ls junto aos órgãos competentes e/ouCoriceSsionárias de Serviços
Públicos, para as respectjvasaprovações de projetos, quando for ocaso.

d) . Possuir corpo técnico qualíficadoem conformidade com O porte do objeto contratado e
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a qUe este CONTRATOse
vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas ascondiç;ões de habilitação e qualificac;ãoexigidas para a presente contratação.

f) Executi;lr os serviços. de acordo com.as especificações técnicas e prazos determi nados
no Edital, como também de a,cordQ com o Crono9ramaFí~ic(j-FinancéirQ. Caso esta . obrigação não seja
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSUi..A DÉCIMATERCEIRA
deste CONTRATO. . .. •

g) Manter a equipeexecutor'a dos serviços convenientemente uniformizada e com
identificação por meio de crachá. .

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTEaos locais onde se realizarão os
serviços, para verificaçãoçlo efetivo cumprimento das cOndij;õespactuadas.

h.i) A atuação da comissã()'fiscalizadora da CONTRATANTEnão exime a CONTRATADAde
sua totele exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços,

í) Corrigire/ou refazer os seNiçose substituir os. materiais, às suas expensas, não
aprovados pela fiscalização dáCONTRATANTEicasoos mesmos não atendam às especificações técnicas
constantes do Projeto Básico. .

j) Responsabilizarc~e por quaisquer danos ao patrimônio da. CONTAATANTE,tausadospor
seus funcionários em Virtude dael<eq.lç~odos serviços,

k) Responder pelas despesas reli:ltívas.a encargos trê:lbalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e qvaisqüer ovtras que forem devidas e referentes .aos serviços
executados por seus empre.gados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatíCio com a
.cONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e darlosque vier acàusar à CONTRATANTEou a
terceiros em rçzão de ?lçãº ou omissão, dolosa oUçl.llposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita,

Empregar, na execução dos servIços, apenas materiais de primeira qualidade e que
obedeçam às espeCificaçõestécnicas, sob pena de impugnação destes pelafiscalizaçãó da CONTRATANTE.

cLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
DO OBJETO

4.1 - O objeto do presente contrato deverâser execütado pela CONTRATADAna
Visconde de Taunay, nO 134,Céntro,na cidade de Novo HanibUrgo/RS.

4.1.1 - O início da execução dos serviços deverâocorrer apqs.o recebimento da Ordem de
Início do serviço.

4.1.2-0s servi~osa serem executados preyêemobediência às Normas técnicas da ABNTe
às normas dos fabríómtesdos materiais e equipamentos~

4.1.3 - A execução de todos osSerJiçós obedecerá rigorosamente às informações
constantes nos Anexos IV, Ve VI deste Edital.

4.1.4 - A CONTRATANTEexercerá a fiscalizi3çãodo objeto por .meio de fiscal instituído para
este fim, bem como auxiliares que se fizerem nec~ss?ri()s, devidamente designados pela autoridade
competente.

4.1.5 - A CONTRATADAfacilitará o acessada fiscalização daCoNTAATANTEna elaboração do
projeto antes de iniciar qualquer serviço, a CONl"RATADApedirá anuência expressada fiscalização da
CONTRATANTE.

4.1.6 - À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer
serviço mal executado ()umaterial de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para '"
sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. '\1

.Centro Administrativo Lê.OPOldO.P.e. try.•....- RU<iG. u.i.aL.O....p..e.s, 11° 4201, B.air.•.rOCariUdOS-9341 0"340 • \ ..
Novo Hambl.irgo- RS- Telefone (51)}S94.9999 \

~nolJohambürgo;i's,góv,br. . \
'Contribua como Fundo Municipal daClÍançaeAdolescente~ ''Ooe Sangue, Doe Órgão$,

DoeMedula Ó$sea. SALVE UMA VIDA"



CONFERIDO
Prefeitura Municip€ll de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do SíJl , ~.
Secretaria Municipal de Administráção _ SEMAD ' I) ~i ê
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL 00 CALÇADO co OOR'IA

J A. - 0<:1. ' ----
4.1.7 - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste O TRATO,

nas legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.
4.1.8 - Càbérá-àfiscalizaçãodaCONTRATANTEo dever de:
à) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de

Referência e dêSte CONTRATO. .
. b) Decidir sobre 'as djvergênCiasdeprojeto €.. espedficações, motivando a escolha

tomad<;l.
4.1~9-Cabe ,â CONTRATADAzelar pela proteção doS empregados e de terceiros~ durante a

elaboração do projeto.isegujnd~ as recomendações exp~essasna legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança émedicina do trabalho.

4.1.10 - Os serViços objeto 'do presente CONTRATOdeverão ser 'executados levando-se em
conta o estipulado na NR-] e NR-18;comvistas à saúde, segurança e integridade nsica do trabalhador. A
CONTRATADAdeverá fornecera todos qs seus empregados todos os Equipamentos de Proteção. Individual
(EPI's) e Coletiva fEPe). nec:~$sário.sàwa :segur~nça no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado eu à CONTRATANTE,

4.1.11 "'.A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado,
cenform~ apresentado em faselicitatórial cOrh.tonhecimento. que lh.e permita a execução. de todas os
serviços, além dos de'mãis.elementos necessários á p'€rféita administração.

4.1.1Z.- A Administração da execução deverá ser realizada p()r 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

4.1.13 -CaberáàCONT,?,TApAprgvid~ndar o pessoal necessário à execução. des serviços,
serventes eofiêiais espec:i<llizaciOs,de competência cqmprovada, para obtenção de resultados na execução
dos serviços, .'.

cLÁUSUlA QUINTA -DOS'PRAZOS

5.1 .~A CONTRATADAobri9a-sea providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados
da data da assinatura docontrato,a garantianàformadisposta na CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDAapresentada
à Diretoria de Compras e Ucitaçõ€ls,

,5.:2 - A nãoapresel1taçãodosQOq.Jm;:l1tos no prazo~stabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitandO a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumentol a criterio da CONTRATANTE.

cLÁU.SULA' $EXTA -' [)(}SENCARGOSCONTRATlJAIS

6.1, ~ A CONTRATADAé,respon$ável PClr toclasas previdências e obrigações referentes à
legislação específica de açídentesde trabatho qt.lando de ocorrênCias em que forem vítimas os seus
funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. .. .

6.2 -ACONTRATADA,comeíúnica é ex:t\usiva responsável pela execução dos serviços objeto
do presente contrato, respondecivíl é'crrminalmente portodos OS'délnos,perdêlse prejuízos que, por dolo ou
culpa sua, de seus empregadOS, pt~postpsQutercejros,no ex;erdcio ciesuas atividades, vier, direta ou
indiretamente, célusarau proxocarà CONTRATANTEou a terçeiros.

6,3 - À .c9NTRi\TADAcaberão as .despesas peculiarés àsérnpreitadas, notadamente serviços
gerais, transporte horizontaL e vertical, mãO-ele-obra.e ..materiais, inClusive para instalações provi~órias, e
todos os encargos soaaisj trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas ao
registros jUrltoao GREA, ta.be aitída à Contratada, por todo o períododeexeçução das obras, manter o
seguros que por Lei se tornarem exigíveis.

6.4 -Os preços contratadosconstituirãpa Única e COmpleta remuneração pelos .serviços
contratados no período estabelecido, estando incluído Il.osmesmos os custos com os encargos relacionados no
parágrélfo anterior ou ql,Jaisqtleroutras 'de~pesa~adicionais. A inadimplência da CONTRATADAcom referência
aos mesmos não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

1\'cLÁUSULA OITAVA.,. DO VALOR
Centro AdmJnlstrativo ..LeopoldoPetry- Rua Guiá Lopes. 11. 4201,.Baírro Canudos - 93410-340

Novo Hamburgo-R? - Telefone (51) 3594.999~
WWWIJ.Q.v,Qh£r:D!:!.yi9Q:rs.cjov.br.. .

"Contribua com o Fundo Municipal da. Criança e Adolescente" "Doe Sangue. Doe Otgãos.
Doe MeclulaÓssea. SALVEUMAVIDN

o objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário.



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande dó Sul
Secretaria. Municipal de Adlllihistraçâo-- SEMAg
NOVO HAMBURGO- CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

pagamentos:

Ao presente contrato.é dado ovaIorglóbal de R$ 4.6!)~.305/84,. (quatromill1ôes e
seiscentos e noventa e nove mil e trezentos e Cincoréais 'é oitenta e quatro centavos, sendo R$ 1.1'48.040,57
(um milhão, cento e quarenta e oito mil e quarenta reais ecihquenta. e sete centavos) .dernão-de-obra e R$
3.551.265,27 (três milhões, quinheptqse cinquenta eum edulentose sessenta e cinco reais e vinte e sete
centavos) de materiais para execução da obra, conformeplanil~a de clJstosapresentada pela empresa
licitante vencedora do certame;

CLÁUSULA NONA. - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - O pagamen~o será efetuado á contr~tadadeacordo com o Cronogramé:l FíslcO-
Financeiro, contados da data de emissão ..das mediçÕes e dos Termos. de Recebimento Provisório elou
Definitivo pela fiscalização e do competerite atesto nos documentbsdetobrança.

9.2 - As medições das cibras serãopatCitliSe, realiiadasentre o lOe o lOodia de cada
mês subseqüente a execução dos serviços.

9.3 -Não s.erão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA. enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidac.ie(;jou inadirnplêl)dacpntratual.

9.4 -A liberaçã9 do .pagamento ficará .COndidonada a. consultapr~Via tlO Sistema de
Cadastro, de_Fbmeced?reS ~o Mu.ni,cíPio,par.a.ver~l'icaçã~da ..situaçãO,dap)NTRATADAe~ relação às condiçõe-.
de habllltaçao e quahflcaçaoexlgldas na IIcltaçao, CUJOresultadosera Impresso e Juntado aos autos d~
processo.

9.5 -.A CONTRATANTE.pagaráp{s) Nota{s) Fjscal{js)lFatura{S).?9m~nte à,COr.JTRATADA,vedada
sua negociação com terceirosQu sua colocação ~m:cobrap.çêl:pançária. .

9.6- A empresacol'áRATADAdeverá fazer constar na(s) Notais) Fiscal(is)/Fatura(s)
correspondente(s),emitida(s) sem rasura, é em letra :1egívél, o número de sua conta corrente, Ó nome do
Banco e a respectiva Agência. . .

9.7 - Afistalização da CoNTAATANTEsOmenteatestará a execução dos serviços e liberará
a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pelç CONTRJl:TADA,todas as condições
pactuadas .ecumpridas eventuêlispenclências.

!).8 -Havendoerr(). na(s) Nota(s) FiscaI(is)/Fatura{s) ou .circunstâricias. que impeçam a
liquidação da despesa, é:l mesrnaserá devolvida e o pagamen~o fiCêlrá pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótes:,o prazo pàrapagamento iniciar-se-áapós a regularização
da situação ou reapresentação de novo documéntofiscal, nãoàcarr'etandb qualquer ônus para aOJ~TRAT:ANTE,

9.9 - Os pagamentOsser,ão efetuados. poretàpas de serviços executados, deaçordocom.o
cronograma fíSico-fihahCeiro e planUha orçamentária apresentada neste processo .Hcitatório e aprovada pela
Comissão de Hcitação, não seaprnitindo em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra.

9.10 - ACONTRATADAdeverá anexarseguíntes documentos as Notas Fiscêiispara fins de

a) SEFIPcompleta, indicando otornador (Município de Novo Hamburgo), com a informação
dósfuncionários envolvidos na prestação doservi~o contratado e folha de pagamento dos mesmos; 4A

b) Guias do FGTSe GPS, co.mcomprovante de pagam.entodos. mesmos; .•
c) Protocofode envio de arquivos-conecl:iyidadesocial;
d) CettidãqNegatíva deDébitoda PrevidênciaSociaLe FGTS;
e} Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A ContratadapOde'tá sOlitItarainda, os comprovantes de pagamentÇ)s de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;
'.11 - ParaefeJtode pagamento das etapas de serviçosexeclJtadoS,será o~servado 0\ \

que .estabelecem as 'E!9islilções vigentes do INSS e ...fGTS quanto aos . proc~dimentos. de retenção,¥
recolhimento e fiscalizilção relativos aos encargos previdend~rios~ alémda$ retençõesintidentes em razão do \
ffiFe~I$. I

CLÁUSULA DÉCIMA - OOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

li.."
l//.

Centro.Adm;nistrativo Leo
p
. O.I.dO.pe. try -..•.R..u.a G.uia. L.Ope.. s '. nO 42.01 ,Bairr. ° canUdOS. -934.10-340/ .. ..•~~..•...

Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594:9999 j!JJ. ~11\)\
www;novohamburgo;rs;9.0v,br .'

"Contribua com °Fundo MuniçipaLda Crial1ça.e,4,dolescente" "Doe Sangue. Doe Órgãos, '.
D()e Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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.CONFERIDO

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estadó do Rio Grahde do Sul
Secretaria lVluniCipal de Administrâçãp -SEMAD
NOVO HAMBURGO- CAPITAL NACIONÁLOO CALÇADO CO R .

J O-Del

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, na$ mesma condiçõeS contratuais, os acré:scimos ou
supressões que Se fizerem necessários no objeto.do presente CONTRATO,dentro dos limites previstos o 9 1°
do Artigo 65 da lei Fed.eral nO8.666/93.' .

cL\UStJ~DÉ~It-tA PRn1El~ •• DOltECUrtso FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à conta
deiseguinté dotação orçamentária:

f.01.0i.l 0.02. oO:Ó'l ti.:àÕi:001.8.1.:319 .Õ4297.QQb ._Obras. Civis
1. 01.0:2. tO.()2.,ºº.:ptQ, ;30t.OQlé3.1,1?Q, Q4297,0000 -ÓbriJs(:ivis

cLÁUSULA DÉCJ:MA SE.GUNDA - DA GARANTIA

12.1 - A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia ao contrato em valor
çorrespondente a 5,:1/0 (dnco porcentoldo seu valor global, que lhe será devolvida mediantesolidtação por
escrito, após a complêta execução do contrato é entrega do TERMO DE.RECEBIMENTODEFINITIVO DA OBRA,
descontado, se foro caso, o valor: das multas porventura aplicadas. A Garantjadeverácontemplar o períodO
Sl.Ipefiorem QO (noventa) diasaoprªzo doQ:mtrato

12.2 - A garantia' apresentada>será Iiberadaourestítufda após a execução do contrato, e
se prestadilem dinheiro, atualizada monetêlriamente, nafórma.do párágrafo 40 do Art. 56 da Lei Federal nO
8666/93. . . .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA~DAS PENAUDADES

13.1 ..,.Pelairiexeeuçãotqtalou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratadol a CONTRATANTE,gárantidéiapréviae ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções,' observado o disposto nos ~9 2° e 3° do artigo 87 da lei
Federal nO8.666193:

I,,, Advertência, por eSCrito.
II- Multa.
m - Suspensão temporária do direito depafticiparde licitações e impedimento de

contratar com a Administração Pública LoCai, por prazo não superiora 02 (dois) anos.
IV - Decléitéiçãó-déinídoneidadeparalicitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2- DAS MULTAS

11/ (l-
I

Centro Administrativo leopoldoPelry - Ru~ .Guia Lopes. nÓ4201, (3alrro CanlJdos -93410.340
Novo Hamburgo - RS •.Telefone (51) 3594.9999

'f'IW"!t.J)OV.Q.tl-ª!TIburgo. rs ;.fL9Ll2l:
"Contribua com oFundoMunicipal da Çnança e Adolescenle" "Doe Sangue. Doe Órgãos.

. . Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA'!

a) Será aplicada mu!ta de 0,1 % (zero virgula wn por cento) por dia de atraso na execução
dos serviços, inçidentes, SObre o valor d(t ser'Viçoaque se referira infração, devida em dobro a partir do
décimo díade atraso atéotrigésímo diaj quando a CONTRATANTEpoderá decidir pela continuidade da multa ou
resclsãocontratual, aplicando-se há' hipótése detesCisão apenas a multa prevista no ParágrafoSegundo, sem
.prejuízo daapHcação das demais comihaÇões legais.

b) Seráaplkadamultade l%à 5o/à ( de um. à dnco por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de rescisão cpntratual porinexeçução parcial OÜ lotál dO contrato,caracterizando-sequando~\
houver reíteradodescumprimento de,obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta ~
por. cento) ?o90ntratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias., estabelecido no \
Paragrafo Primeiro. \

b.1:) O valor corréspondente a qualquer multa aplicada à CONT!Y\TADA,respeitado o princípio
do contraditório edéi ampla defesa, deverá ser depositado no. prazo máximo de 10 (dez) dias, após o
recebimento da nqtificação, na forma defiryicjapela legislação, em favor do MUNICIPlO DE NOVOHAMBURGO,
ficando a CONTAATADA.obrigadaa comprovar o Pilgamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do
depc)sito efetuado.' . ... . .

b.2) DecorridO o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito. será
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mêsjfração~ inclusive referente ao mês da
quitaçãojcOnsolidação dOdebito, limitado o pagamento ,com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da
notificação, após o que, odébitó poderáser cobrado Judicialmente.



,CONFERIDO
Prefeitura Municipal dê. Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul 71, c:
Secretaria Municipal de Administraçã()"'-' SEMAD , H.J

Novo. HAMBURGO- C)l.pttA~NACIONA~00 CALÇAOO' #-
b.3}No caso de a COIIITRATADA$erCredoradevalo:ÜUfic~e~:;~o <3batín"lento"J;dNíd; a ~,',,.

CON1'RATANTEpOderá proceder ao desconto da multadevidanapropo ,ãodo crédito.
bA) Se a multa aplicada for superior 130 totaL dos pagamentos eventualmente devidos, a

CONTRATADArespohderá pela ,sua diferença, podendqestaser cQbrê:l9ajudicialmente.
b.5) As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamentq não ,eximirá ,a CONTRATADAde

ser acionada judicialmente pela responsabílídade civildecórrente das infrações cometidasjlJnto a CONTRATANTE,
inclusive com a possibilidade de 'exigir perdas e dahds,

13.3 ~,A CONTAATADA, naexecl,JçãodoCONTRATO, sem prejuízo'das responsabilidades
contratuais e legais, pOderá subcontratar partes da obrae/serviços, ,até o limIte admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de;serviçospela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilizaçãodosservíços, executados pelaempresasub<:ontratada~,

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DASALTERAÇÕES

14.1 .0 presente instrumento de CONTRATO pOderá ser alterado, comas devidas
justificativas, de acordo com os casos previstos nó capítulo IH, Seção III ~ DfI ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei
Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUtNTA- DARESCISAO

15.1- A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com oprévisto no Artigo 79
da Lei Federal nO8.666/93, no que couber. '

cLÁUSUlA DÉCIMA SEXTA - DOS,MOTIVOS PARAA RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial d.o CONTRATO enseja a sua resdsão, com as
consequências contratuais e legais previstas na Lei Federal nO8;666/93.

16.2- Constituem mot.ivos para a rescisão do contrato aquelesrelacionado5 no Artigo 78
da Lei Federal nO8:666/93, no que couber.

16.3 - Nos casos de rescísão,a CONtRATADAreceberá o pagamento pelos materiais
utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTEaté a data da rescisão.

16.4 - Qcorremjo a resCisão, a CONTMTANTEpoderá PrOmover o res'Sarcfmérito de perdas e
danos por via administrativa ou ação judicial. '

CLÁUSULA 'DÉCIMA SÉTIMA -OOSC;;ASO$ OM1S50$

17.1 •. Este Contrato regü!a-sepelaLel Federal nO 8.666/93, pélassuas Cláusulas epelo~
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, .os ,princípios datéoria geral de contratos e as
disposições de direito privado. "

cLÁUSUlA DÉCIMA OITAVA - DAPUBUCAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

18.1 - A publicação resumida deste instrumento no DiárioOncial do Município/que é
con,d,i,Ç,ão indis,pe,osáv,e,',pa,rasu,a eficácia, será ,provide,n"ci"a,d,a pe,la,.,A,dmini,straçã,oaté 6 quinto dia lÍtil do mê~", \.
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. ' "

• o.. , __ ,_ o.. ..' .' _ _ • ~

I

Centro Administrativo Leopoldo Petry ....Rua GuiaLQP~s.no 4201. ~irroCanlJdos- 93410-340
Novo Hamburg()-R$ -Telefone'(5i) 3594c9999'

~g!1amb!Irgo,rsgW.r
"Contribua com o Fundo Municipal d,aCriança e AdoleScénte" "Doe Sangue. Doe Ófgã()s.

Doe Medula Óssea. SALVE UMAVIDA"

19.1Fica eleito o"Foro de Novo Hamburgol RS para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
das obrigações previst<:ls ne~te Contrato, tOm renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja. I/í~

I! ("
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CONFERIDO

••• n~;7~
Del ~

O presente instrumento em três vias

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Adrriinistração~ SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAl... NACIONAL DO CALÇADO

<::0
lU

E por estarem assim, justos e contratados, firma
de igual teor e forma, na presença dastestemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, 04 de novembro de 2013.

J'-.I r J",-u-,,---
LUIS LAUERMANN
PREFEITO MUNICIPAL

1::;•... .....rAdj
~ dANPÁ~NG~NHAJ!I;':""
I ....•.'.. i/

II! 11

2.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, 8airroC.,uHJdos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS -Telefone (S1) 3594.9999

wwwnovohamb.lilll.ors.gov.Ql
'Contríbuacom o Fundo MunícIPãida Criança e Adolescente" "Doe Sangue. Doe Órgãos.

Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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MUNIClpIO DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Muniçlpal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e licitações - DCl IADMINISTRAÇÃOHAMBURGO

•

APOSTILA NO 1/2018AÓ CONTRATO N° 143/2013

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE O MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO E CANADÁ
ENGENHARIA LTDA.

Conforme solicitado, o MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO, no Contrato nO 143/2013,
firmado com a CANADÁ ENGENHARIA LTDA,em 04 de novembro de 20:l.3,RESOLVE:

Fica alterada a cláusula contratual 00 RECURSO FINANCEIRO do contrato nO 143/2013,
passa a viger com a seguinte redação:

(...)
"As despesas decorrentes da. execução do objeto do presente CONTRA TO correrão à conta

das seguintes dotações orçamentárias:

10. 002. ODl O.030L.DOJ.8.344905191020000. 1319 ~Obras Civis

Item Qtd. Und. Descrição Valor Unítáric Valor Tota

1 1 UN CONSTRUÇAO DE UNIDAOE DE SAUDE, 15.08S,4J, lS.085,4~
CONFORME PROJETOS, ORçAMENTO E
MEMORIAL DESCRITIVO E CADERNO DE
1=SPECIFICAç6ES TéCNICAS DEOBRAS
PREDIAIS - SEMOP- PMNH.

1 1 UN COtVSTRUÇAO DE UNIDADE DE SAUDE, 38. 967, 9f 38.967,96
CONFORME PROJETOS, ORçAMENTO E
MEMORIAL DESCRmVO E CADERNO DE
r:SPECIFICAçõES TéCNICAS DE08RAS
PREDIAIS ~ SEMOP - PMNH.

1 1 UN CONSTRUÇAODE UNIDADE DE SAUDE, 48. 992,4J 48.992,43
CONFORME PROJETOS, ORçAMENTO E
MEMORIAL DESCRITIVO ECADERNO DE
1=SPECIFICAçõES TéCNICAS DE OBRAS
PREDIAIS- SEMOP •. PMNH.

i 1 UN CONSTRUÇAO DE UNIDADE DE SAUDE, 73.287,20 73. 287,2G
CONFORME PROJETOS, ORçAMENTO E
IMEMORIALDESCRITIVO E CADERNO DE
~SPECIFICAçÕES TéCNICAS DE OBRAS
IPREDIAIS ~ SEMOP- PMNH.

1 1 UN ICONSTRUÇAO DE UNIDADE DE SAUDE, 93.697,3; 93.697,35
ONFORME PROJETOS, ORçAMENTO E

MEMORIAL DESCRmVO E CADERNO DE
SPECIFICAçÕES TéCNICAS DE OBRAS

PREDIAIS - SEMOP - PMNH.
1 1 UN CONSTRUÇAO DE UNIDADEDESAUDE, 98. 985,9t 98.985,%

CONFORME PROJETOS, ORçAMENTO E
MEMORIAL DESCRITIVO ECADERNO DE
SPECIFICAçõES TéCNICAS DE OBRAS

PREDIAIS - SEcMOP - PMNH.
1 1 UN CONSTRUÇAO DE UNIDADE DE SAUDE, 127.322,14 127.322,14

CONFORME PROJETOS, ORçAMENTO E
rvtEMORIAL DESCRITIVO E CADERNO DE
I=SPECIFICAÇÕES TêcNICAS DE OBRAS
PREDIAIS -SEMOP'- PMNH.

1 1 UN CONSTRUÇAO DE UNIDADE DE SAUDE, 131.076,74 131.076,74
CONFORME PROJETOS, ORçAMENTO E
MEMORIAL DéSCRlTIVO é CADERNO DE
FSPECIFICAçõES TéCNICAS DE OBRAS
PREDIAIS - SEMOP - PMNH.

Rua Gúia Lopes. 4201, Baírro Canudos - 93548Cl13 )
Novo Hambur.go .. - RS -Tele. fone (51). 3594-99. 99-~'lWw,novohamburgo.lsg()v,br .

•Contribuacom o Fundo Municipal da Criança e Ado!escente"
"Doe Sangue;[)oe Órgãos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA" V CONFERIDO



MUNIClplO DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Ucitações - DCl

H A MB U R G O I ADMINISTRAÇÃO

MUNiCÍPIO DE NOVO MBURGO,
CONTRATANTE,

LINÉO JOSÉ BAUM,
Secretário da Administração.

ORçAMENTO E MEMORIAL
DESCRITIVO E CADERNO DE
FSPECIFlCAçõES TéCNICAS DE
OBRAS PREDIAIS - SEMOP- PMNH,

(. ..)
Todas as demais cláusulas e condições do contratoori9. inal,. não mOd.ificadas pez=,o .... eapostilamento, permanecem inalteradas.

Novo Hamburgo, 06 de fe ere o de 2018,

SABRINA SAUERESSI<~UNG
Coordenadora Jurídica DCL - OAB-RS 87.946

•

Rua Guia Lopes - 4201, Bairro Canudos - 93548013
Novo Hamburgo - RS. Telefone (51) 3594-99~9 - .••/ww.novohamburgo.rsgov.hr

'Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
'Doe Sangue, Doe órgãos, Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA'



Prêf~itl1raMUriiçipalde .•N9VôHamburgo
E~tadod9 RiQGranq~dºSUI
Secretaria. MuniCipar'deAdministraçãQ-'SEMAD
Dir~tôriàdeCól1'lprãse Licitaçães.- beL

AP()srJLANÔ.Ó2AO CONTRATO NO 1:4312013

C90forrne .sollcita~o. no <protôcolo .Sigam Web .rio 339612,0 .MUNIdPIO .DE
NOVOHAMBQRGO, Í1oCont'"ª~o dePrestâção de serviços nO 143/2Q13~ firmadpcom a empresa
CANADÁ ENGENHA'RIALTDA,.em 04 de novembro .de.2Q13,RE$OLVE:

Fic~Jeaj~st~~~8vâlo"CMtratêldo.no pérC~l)tual ,de 9,52%. (nove vírgula cin-
quentaei~Oispôrcento»)cóflsiderac.!oo IPCÁac~mulado do. período compreendido entre setembro
de 20 14 a â90sto de 2015,iFcontar .de 01desetembro de 2015.

Tddas.as dérnáiscláusulas,e condiççes do ç()ntrato 'original, não modificadas
pelo presenteapóstilamento, Permaneçern'inalteraga!:h

EDO
ÔOR JURÍDICO
~!J34

NdvoHámburgp, 27 qeoutllbr9pe2015.

1",'-lA--'" ~
LUIS .LAUERMANN

PRÊFEITP MU~ÍCIPAL

•

c:nttoAdi1'1lniSt~afill(')Leopold()Petty- RuaGtila topes.il"4201';Bairr()C~riudos- 9~1 Q.-340
Novo HaiTlburg9.- ~$.Têlé{~ne(5H3S9-4;~99~ .

:o,r .....•...... . . . ........................•
•C,oÍ'l........ ....> .ndpM,~njcfpal,s:!aCrians:aeÂdolescente" .DoeSangu~, ooeórg~os:
Óbe Medulà(JSsea.:SALVE.UMAVIDA"
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Prefeitura Muníc:ipal,de NOVQHamburgo
Estado do Rio. Grande do Sul
Secretaria Municipal deAdministração - SEMAD
Díretoriade Compras e licitações- Del

APOSTILA N°.01 AO CONTRATO N° '143/2013

Conforme. solicitado, o MUNICÍPIO. DE NOVO HAMBURGO, no Contrato nO
143/2013, firmado com a empresa CANADÁ ENGENHARIA LTDA, em 04/11/2013, RESOLVE:

Fica reajustadg o valor contratado no percentual de 6,51% (seis vírgula
cinquentae um por ceryto) , considerado o IPCA acumulado do período compreendido entre
setembro de 2013 a agosto de 2014, a contar de 01 de setembro de 2014.

Todé3s.as demais cláusulas e condiçÕes do Contrato original, não mOdificadas
pelo presente apostilamento, permanecem inalteradas.

Novo Hamburgo, 03 de março de 2015.

•

LUIS LAUERMANN
PREFEIT() MUNICIPAL

Centro Administrativo Le()~olíjopetry -l3ua. Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51 ) 3594,9999
www.novohamburgo.rs.gQv.br .
•Contribua cOll1 O Fundo Municipal d.C1Criança eAclolescente" ."Doe Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, SAlVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gQv.br


~ Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração- SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

,

H A Mau R G o I ADMINISTRAÇÃO

APOSTILA NÔ03 AO CONTRATO Nó 143/2013

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E CANADÁ
ENGENHARIA LTDA.

Conforme solicitado nos protocolos Sigam Web nO424859 e nO424124, o MUNICÍPIO DE
NOVO HAMBURGO, no Contrato de Prestação de Serviços nO 143/2013, firmado com a empresa CANADÁ
ENGENHARIA LTDA, em 04 de novembro de 2013, RESOLVE:

Fica reajustado o valor contratado no percentual de 8,97% (oito vírgula noventa e sete por
cento), considerado o IPCA acumulado do período compreendido entre setembro de 2015 a agosto de 2016
corrigindo o valor total para R$ 6.652.969,62 (seis milhões e seiscentos e cinquenta e dois mil e novecentos e
sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), a contar de 01 de setembro de 2016.

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não modificadas pelo presente
apostilamento, permanecem inalteradas.

ri'
Sabrina hátiêressig Wendling,
Coordenadora Jurídica Del. - OAB.RS 87.946 N vo Hamburgo, 03 e fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE/NOVO HAMBURGO,

CONTRATANTE,

Antonio Ricar; Dias Fagan,

. ipal de Saúde.

V-'"
MUNICÍPIO DE HAMBURGO,

CONTRATANTE,
línéo José Baum,

Secretário da Administração.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo. RS • Telefone (51) 3594.9999 • www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Prefeitura. Municipal <:leNovoH~mbutgo
Estado dO Rio Grande do Slil
Secretaria MUhicipal de Admihistraçâo -SEMAD
Diretoria deColllpras e LiCitaÇõ'es~pCL

TERMOÂDITIVON° O~AO coNTRATO N°1.4312013

TERfr1P. D!i~PITAt-1E~TO AO tONTRA:rO FIRMADO ENTR~
OMUNIC~PI0D.IE NOVO HAMBURGO E A EMPRESA CANADA
ENGENHARIA LTDA.

,. . ..Pelo presente instrumento de Adital1lento o MUNICÍPIO DE NÔVO HAMBURGO e, a empresa
CANA DA ENGENHARIA LTDA, jáQualificada;~no Contraton0143j2013,e com fundamento no artigo 65, S 10

da Lei Federal n08.666/93,.eautorizado protocolo$igam Web nO 306413, resolvem aditar o contrato original,
da seguinte forma;

cLÁUSULA PRIMElRA- DO ACRÉSCIMO

Fica autorizaçlo o acréscimo de 1,78°/0 (um vírgula setenta e oito por cento) incidente sobre o

.
• valor original contr~tado,Qlte corresp()nde àR$ 83;71~,33 (oitenta e três mil e setecentos e dezoito reais e
•. trinta e três centavos), sendo R$67 .452,02 (sessenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e dois

centavos) referente aos matériaise R$16.266,31 (dezesseislllH e duzentos e sessenta e seis reais e trinta e
um centávos) referente a mão de obra.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBUCAÇÃ()

o presente termo áditivosomenteteráeficácia, após publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Munidpio.

cLÁUSULA TERCEIRA •...DAS DISPOSIÇQt:$.GERAlS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

•
E por estarem ajustadoset~l)tratados firmamo presente termo de aditamento em 03 (três)

vias de Igual forma e teor, perante duastestemunlíasl para 'todos OS fins legais.

NOVOHI.,.n:.b
u
.
r
9...
0
.•..'16

...de m.. a...,o.. de.20rs.
• \AI!\ ~'-'-lA--~"'"
LUISLAUERMANNV.W M.UNICI~Alq;~

NAD:ÁENGEN . ARfA. LTDA

centro Admil1istrativo L"QPOldo petly- Rl.Ia Guia ..L~pes, nÓ 4201. Bairro Canudos - 93410-340
. NovO Hamburgo "R~-Telefone (51) 3594,9999

. www.noliohamburgo.rs.goltQ!:
'Conttibuacom aFundo Municipalcda Criança e.A(jolesçente"

"Doe $angue, Doe Órgâós. Doe MedUJa ÓSsea, SALVE UMA VIDA"

http://www.noliohamburgo.rs.goltQ!:


Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
SeCretariaMunicipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações-DCL

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N° 143/2013

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA CANADÁ ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente instrumento de Aditamento o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a empresa
(:J\NA DÁ ENGENHARIA LTDA. já qualificadas no Contrato de Prestação de Serviços nO 143/2013. e
duconzado protocolo Sigam Web na 338118, resolvem aditá.lo nos termos dOartigo 65, S 10 da Lei Federal na
8.666/93, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO DE VALORES

~_. Fica acrescido 2,67% (dois vírgula sessenta e sete por cento) na cLÁUSULA DÉCIMA - DOS
/ ' -

•• :,CREScrMOS E/OU SUPRESSOESincidente sobre o valor do contrato original, que corresponde à R$
..• L25.533.37 (cento e vinte e cinco mil e quinhentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos), sendo R$

87.081,81 (oitenta e sete mil e oitenta e um reais e oitenta e um centavos) referente aos materiais e R$
38.451.55 (trinta e oito mil e quatrocentos e cínquentae um reais e cinquenta e cinco centavos) referente à

de obra, tendo em vista a readequação de materiais e serviços objetos do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIçÕeS GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos. permanecem inalteradas.

•
E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três)

vias ele i£jual forrna e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais,

Novo H~burgo, 1~ de outubro de 2015 .JVI' J~,- _o- - ,
LUIS LAUERMANN

/!~UNICIPAL

. ',- -r:;-.-J 1rt .'
J~. rlv
doOR~ .. A~ ..~~URÍDICO

; rfAB/R, 8.9~4:ES~~=-= ~ 'V

CentrO Admirilstrativo Leopoldo Petry - Rua Guiê Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS. Telefone (51) 3594.9999
'fi'f{'c!.JJºs:.º-llafllQ.lll9.QJ~&QYJ).i
"Contribua com o FUl1do Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue. Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

TERMO ADITIVO N.o 03 AO CONTRATO N.o 143/2013

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A EMPRESA CANADÁ
ENGENHARIA LTDA.

•

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, a
empresa CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato n.o 143/2013, e autorizado pela
Secretaria Especial de Gabinete, resolvem aditá-lo nos termos do artigo 65, inciso I, letra a, da Lei Federal n.O
8.666/93, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

o prazo de vigência do contrato n.o 143/2013, cujo objeto é a contratação de empresa com
responsabilidade técnica para construção de Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Bairro Centro do
Município de Novo Hamburgo, incluindo responsabilidade técnica, rnaterial, mão de obra, equipamentos,
memorial descritivo e planilha de Orçamento Global, conforme requisição n.O 67305, fica prorrogado por mais
06 (seis meses), a contar de 14 de abril de 2016.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no MunicípiO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus Aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03
(três) vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Novo Hamburgo, 28 de março de 2016.

LUIS LAUERMANN
PREFEITOMUNICIPAL

251.Gzo .:~2
39/3f'16301S

l',,'/
Centro Administrativo Leopoldo Pelry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo .Hamburgo - RS. Telefone (51) 3594.9999
wwwnovohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com °Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue. Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

TERMO ADITIVO N0 04 AO CONTRATO N0 143/2013

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA CANADÁ ENGENHARIA LTDA.

•

Pelo presente instrumento de Aditamento o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a empresa
CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificadas no Contrato de Prestação de Serviços nO 143/2013, resolvem
aditá-lo nos termos do artigo 65, S 10 da lei Federal nO8.666/93, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA SUPRESSÃO DE VALORES

Fica suprimido 1,1% (um vírgula um por cento), na cLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS
E/OU SUPRESSÕESincidente sobre o valor do contrato original, que corresponde à R$ 51.431,90 (cinquenta e
um mil e quatrocentos e trinta e um reais e noventa centavos), sendo R$ 30.407.74 (trinta mil e quatrocentos
e sete reais e setenta e quatro centavos) correspondente aos materiais e R$ 21.024.17 (vinte e um mil e vinte
e quatro reais e dezessete centavos) correspondente à mão de obra, tendo em vista a readequação de
materiais e serviços objetos do contrato, conforme solicitação da UGP- Unidade de Gestão de Projetos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no MuniCÍpio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três)
vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Novor:~ol~::::O~6:
LUIS LAUERMANN
PREFEI7D UNICIPAL

\.

HARIA LTDA

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

TERMO ADITIVO N° 05 AO CONTRATO N0 143/2013

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A
EMPRESA CANADÁ ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e
a empresa CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato nO 143/2013, resolvem
aditá-lo nos termos do artigo 65, II, 'd' da lei Federal nO8.666/93, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REALINHAMENTO

1.1. Considerando a Convenção Coletiva da Categoria Profissional, em vigência,
referente ao ano de 2016, fica deferido o reequilíbrio econômico-financeiro, para fins de
realinhar o valor correspondente à mão de obra, no total de R$ 221.125,65 (duzentos e vinte e
um mil e cento e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

1.2. O pagamento das diferenças, Considerando os valores adimplidos a termo,
deverão ser pagos de acordo com agendamento a ser efetuado pela SEMFAZ.

1.3. As planilhas anexas passam a fazer parte do contrato que ora resta aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

o presente termo aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva
Súmula em Jornal de Grande Circulação no Município ..

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos,. permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente termo de aditamento em
03 (três) vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

.'im.O

RO
VICE-PREFEITO NO EXERC DE PREFEITO MUNICIPAL

~1~;1 ~
O ENGENHARIA TDA
CONTRATADA i

,:\8 RS i9:'20
c ord. Juridica. D I

P~lNH

Novo Hamburgo, 08 de ,setembro de 2016.

/

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos, CEP 93410 <.d.d
NOl/o Hamburgo/RS • Telefone (51) 3594.9908 ''(7

www.nol/ohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" I "Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

TERMO ADITIVO NO06 AO CONTRATO N0 143/2013

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A EMPRESA CANADÁ
ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a
empresa CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato nO 143/2013, resolvem aditá-lo nos
termos do artigo 57, 9 1°, inciso lI, da Lei Federal nO 8.666/93, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

o Contrato nO 143/2013, fica prorrogado por 03 (três) meses, a contar de 14 de outubro de
2016.

e CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus Aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03
(três) vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

RIA LTDA

setembro de 2016.

RPA
VICE-PREFEITO NO EXER~ O DE PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - Www"ovohamburgo.rsgov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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TERMO ADITIVO N.o 07 AO CONTRATO N.O 143/2013

PUBLICADOf TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO
. t ENTRE O MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO E A
EMW 40 Ik EMPRESACANADÁEN~ENHARIALTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO e, a
empresa CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato n.o 143/2013, resolvem aditá-lo nos
termos do artigo 65,910 da Lei Federal nO8.666/1993, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA SUPRESSÃO DE VALORES

Fica suprimido o percentual de 0,93% (zero vírgula noventa e três por cento), na CLÁUSULA
NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES, incidente sobre o valor do contrato original atualizado, que
corresponde à R$ 51.129,87 (cinquenta e um mil cento e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos), sendo
R$ 45.562,06 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e seis centavos) correspondente aos
materiais e R$ 5.567,81 (cinco mil quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos) correspondente
à mão de obra, nos termos da planilha orçamentária aprovada pela fiscalização do Contrato, ora anexada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO DE VALORES

Fica acrescido o percentual de 3,87% (três vírgula oitenta e sete por cento), na cLÁUSULA
NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES, incidente sobre o valor do contrato original atualizado, que
corresponde à R$ 211.880,86 (duzentos e onze mil oitocentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), sendo
R$ 133.908,70 (cento e trinta e três mil novecentos e oito reais e setenta centavos) correspondente aos
materiais e R$ 77.972,16 (setenta e sete mil novecentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos)
correspondente à mão de obra, nos tern-los da planilha orçamentária aprovada pela fiscalização do Contrato,
ora anexada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três)
vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

NovO H3m. bU'90'\07 de 0. utub,o de 2016.

J......;."J-a- \...U_.C '- -
LUIS LAUERMANN

PREFElT.O MUNICIPAL ~ 'i--;:-Q. . -A 'v .'
Á E~GENH"t:TDA '
CONTRATAtIA I L~",

.c~ ~~it&
jCOOrd JuriJicJ ./DU.

Pl\1NH /
3913 C,'f !J30 /..Ç I '

Centro Adminrstrativo Leopoldo Petry - Rua GUIa Lopes, nO 4201, Bairro Canudos - 93kf6.340
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Estado do Rio Grande do Sul
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H A M • U R • o I ADMINISTRAÇÃO
TERMO ADITIVO NO009 AO CONTRATO N° 143/2013

!lUB!l
Fiv1 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A CANADÁ ENGENHARIA

LTDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e CANADÁ

ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato nO143/2013, resolvem aditá-lo nos termos do artigo 57, inciso li, da Lei

Federal nO8.666/93, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PRAZOS

o prazo de vigência.docontrato, fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses e a CLÁUSULA SEGUNDA ,-

DA VIGÊNCIA do Contrato 143/2013 passa a viger com a seguinte redação:

"O prazo de execução do presente contrato será de 31 (trinta e um) meses, contados da assinatura da

Ordem de Início dos serviços. "( N,R.)

cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente ter~ eficácia ,após a publicação da respectiva Súmula em Jornal de

Grande Circulação no Município.

cLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas acima e

seus Aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três) vias de

igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Sabrina Sauer€ssig Wendling,

Coordenadora JurídícaDCL - OAB-RS 87.946.

TESTEMUNHAS:

L ,;t~-'20 y,rtifoO,.lb/),:fD

Unéo José Baum,

Secretário da Administração.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS -Telefone (51) 3594,9999 -www.novohambufgo.rsgov.br

"Contribua com o Fundo Municípal da Criança e Adolescente"
'OoeSangue. Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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I ADMINISTRAÇÃOHAMBURGO'

TERMO ADITIVO NO 11 AO CONTRATO N° 143/2013

!'!.JBLICADO
crvi :3l/. \0 ;\--:.t7"""

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A CANADÁ ENGE-
NHARIAL TDA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a
CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificadas no Contrato nO 143/2013, resolvem aditá-lo nos termos do
artigo 57, 91°, inciso lI, da lei Federal nO8.666/93, e do requerido no protocolo Sigam nO455439, da seguinte
forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais até 180 (cento e oitenta) dias a contar
14 de agosto de 2017, alterando a cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA do Contrato 143/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva ;iúmula em Jor-
nal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E po starem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)
e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Sabrina Sau essl Wendling,
Coordenadora Jurídica DCl - OAB-RS 87.946.

MUNICÍPIO DE NOVO 1

C TRATANTE,
Unéo José Baum,

Secretário Municipal de Administração.

Novo Ham ~6 de.outubro. de.2017.

),q~~.
ADÁ ENGENH IALTDA,

CO TRATADA.

~

~/')

:"UN CÍ~IO DE .~~;~

. CONTRATANTE,
Antônio Ricard Dias Fagan,

Secretária Munici I de Saúde.

1.

TESTEMUNHAS:

Centro Administrativo LeopoldoPetry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - wwwnovohamburgo rS.gov.br
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DeL

TERMO ADITIVO N.o 08 AO CONTRATO N.o 143/2013

PUBLIC.ADQ
~..)!~L IWi."1 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A
EMPRESA CANADÁ ENGENHARIA LTOA.

Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, a
empresa CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato n.o 143/2013, resolvem aditá-lo nos
termos do artigo 65, ~1° da Lei Federal nO8.666/1993

1
da seguinte forma;

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA SUPRESSÃO DE VALORES

Fica suprimido o percentual de 0,43% (zero vírgula quarenta e três por cento), na cLÁUSULA
NONA - DOS ACRÉSCIMOSE/OU SUPRESSÕES1incidente sobre o valor do contrato original atualizado, que
corresponde à R$ 20.282,36 (vinte mil e duzentos e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos), relativo a
materiais, nos termos da planilha orçamentária aprovada pela fiscalização do Contrato, ora anexada.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO DE VALORES

Fica acrescido o percentual de 2/22% (dois vírgula vinte e dois por cento), na cLÁUSULA
NONA - DOS ACRÉSCIMOSE/OU SUPRESSÕES,incidente sobre o valor do contrato original atualizado, que
corresponde à R$ 104.179JO (cento e quatro mil, cento e setenta e nove reais e setenta centavos), sendo R$
74.240,83 (setenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais e oitenta e três centavos) correspondente aos
materiais e R$ 29.938,87 (vinte e nove mil e novecentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos)
correspondente à mão de obra, nos termos da planilha orçamentária aprovada pela fiscalização do Contrato, oraanexada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácial após publicação da respectiva Súmula emJornal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulasacima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três)
vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas

l
para todos os fins legais.

/:< i:t

15.-dé{) 5~~S.'2="':.:>L k:>20.-~2c"'--

2.rfiL, 39136'-19,301S-r

TESTEMUNHAS:

Novo Ha.m..burgo, J....' d.e novembm ~_20'6.

\"""'1'" . c" •..••U- c.....J ,
LUIS LAUERMANN
PREFEI MUNICIPAL

E HARIA LTDA
TADA

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos _ 93410-340
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

H A M , U R G o I ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO E A CANADÁ
ENGENHARIA LTDA.

.. .. TERMO ADITIVO NO 10 AO' CONTRATO N0 143/2013
..,IC'ADU

\'~ ~;.ii?J_ttk'~
Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO e

CANADÁ ENGENHARIA LTDA, já qualificados no Contrato nO 143/2013, resolvem aditá-lo nos termos do
artigo 57, inciso lI, da Lei Federal nO8.666/93, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PRAZOS

o prazo de vigência do contrato nO 143/2013 fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a
contar de 14/05/2017, sendo que a cLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA, do mesmo contrato passa a viger
com a seguinte redação:

"O prazo de vigência do presente contrato é de 31 (trinta e um) meses, iniciando-se a partir da
assinatura da Ordem de Início dos Serviços, e podendo ser prorrogado a critério da Administração, com a
justificativa técnica. "( N.R.)

cLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBUCAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

cLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus Aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03
(três) vias d~1 forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Sabrina Saueressig Wendling, ~~
Coordenadora Jurídica DCL -- OAB-Rs 87.946. Novo Ha , .....•.r:t~. e ~.!.~';dt~
TESTEJ1U.NHAS: C . Á ENGENHAR~~:DA,

l:-;;-~jJ)'5:5:=:t..2.~1, k,20--=\2 \ '-;'i;" CONT TADO.

2. 0iJ~ lhO. OSlo dO rz~
Antônio Ricard, ias Fagan,

MUNI~:::t::ON:::jL2::~,
Cc:fTRATANTEI
Unéo José Baum,

Secretário da Administração.

Cenlro AdminislrativoLeopoldo Petry -Rua Guia Lopes, n" 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51 ) 3594.9999. www.novohamburgors.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente-
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE uMA VIDA"

CONFERIDO

http://www.novohamburgors.gov.br


Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Gabinete da Prefeita I GABINETEH A M B U R G O DA PREFEITA

Novo Hamburgo. 28 de novembro de 2017.

~l

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE OBRA

Obra: CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNiCíPIO
DE NOVO HAMBURGO - UPA-CEO-CEM
Local: Rua Visconde de Taunay, 134 - Bairro Rio Branco
Cidade: Novo Hamburgo - RS
Licitação: Concorrência n903/2013 - Contrato n. 2 143/2013
Empresa contratada: CANADÁ ENGENHARIA LTDA - CNPJ n. 904.794.635/0001-
69

DADOS DO CONTRATO:
- Contrato n. º: 143/2013. assinado em 04/11/2013.
- Concorrência nQ 03/2013
- Ordem de início: 14/10/2014 - Prazo inicial dos serviços: 18 meses
- Matrícula INSS CEI n. º51.226.97588/75

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUCÃO - PROJETO - FISCALIZACÃO:
EXECUÇAO - ENG.º INGO PAULO GOETTERT - CREAlRS RS 44599
PROJETO ARQUITETÔNICO - ARO. ANDREA ELISA MARTINS SCHUTZ - CAU/BR - 25.878-4
FISCALIZAÇÃO - ENG il VALD1RENE DA SILVA - CREAlRS - RS 113763

VALORES DO CONTRATO ORIGINAL:
Valor contrato original: R$ 4.699.305.84
(Material: R$ 3.551,265,27; Mão de Obra: R$ 1.148.040.57)

VALORES DAS REPROGRAMACÕES DE SERVICOS:
• Reprogramação 1 (Termo Aditivo n. Q 01):

Valor acrescido no contrato: R$ 83.718,33
• Reprogramação 2 (Termo Aditivo n. Q 02):

Valor acrescido no contrato: R$125.533,36
Valor suprimido no contrato: R$ 51.431.90

• Reprogramação 3 (Termo Aditivo n. Q 07):
Valor acrescido no contrato: R$ 211.880.86
Valor suprimido no contrato: R$ 51.129,87

• Reprogramação 4 (Termo Aditivo n. Q 08):
Valor acrescido no contrato: R$ 104.179,70
Valor suprimido no contrato: R$ 20.282,36

Aos 28/11/2017. o contrato acima foi RECEBIDO PROVISORIAMENTE tendo sido executado
de acordo com os projetos, memorial descritivo e Caderno de Especificações do município de Novo
Hamburgo.

O presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO visa receber fisicamente a obra prevista
no contrato, permitindo a utilização parcial da mesma pelo Município. O Termo de Recebimento
Definitivo, sem parcialidades, será emitido quando as seguintes situações estiverem sanadas ntre as
partes:

www.novonambufgO.rS.gov.br
Centro Adrntnlstroçao Leoooldo Petry I Ruo GuiO Lopes, 4201 B. Canudos. 93548.013 I Novo Hamburgo ,. RS
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Gabinete da Prefeito I GABINETEH A M B U R G O DA PREFEITA

• Conclusão da rede lógica, instalações de cortinas e acabamentos de pintura;
• Recebimento dos Laudos de Estanqueidade da Rede de GLP, Gases Medicinais, e Radio-

proteção,
• Emissão do APPCI, por parte do Corpo de Bombeiros.
• Conclusão da instalação da central do gerador.
• Conclusão da instalação do elevador.

o contrato se encerra em 30/12/2017 de acordo com os prazos estabelecidos na Ordem de
Início dos Serviços e nos aditivos contratuais. .~

A empresa contratada, independente do termo firmado, se obriga a responder "durante o prazo
irredutível de (05) cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho", objeto do presente documento, de
conformidade com o disposto no artigo n. º 618 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 2002) e do
Código de Defesa do Consumidor.

Para maior clareza, lavra-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO em quatro
vias, que são assinadas pelo, Secretário de Saúde, pelo Diretor de Administrativo da SMS, pelo
Engenheiro Fiscal da obra e pelo Representante da empresa contratada, ficando duas vias com a
Secretaria da Saúde, uma via com a empresa contratada e uma via a ser anexada ao processo de
licitação junto a Diretoria de Compras e Licitações.

d .~.LA-..
ntdnlo Rlcard D,as Fagan
retário de Sa ' de

Raul ~fe!
Dir~~s~~~~MS /1
I !

I · ' í
~jjítJ}IC cLv/~
~~Idlreneda Silva
Eng. Civil CREAlRS 113763
Fiscal de Obras Publicas

www.novohamburgo.rs.gov.br
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Prefeilura Municipal de Novo Hamburgo
Eslado do Rio Grande do Sul
Gobinete de Prefeita

Novo Hamburgo, 28 de novembro de 2017.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

Obra: CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNiCíPIO
DE NOVO HAMBURGO - UPA-CEO-CEM
Local: Rua Visconde de Taunay, 134 - Bairro Rio Branco
Cidade: Novo Hamburgo - RS
Licitação: Concorrência nO03/2013 - Contrato n. o 143/2013
Empresa contratada: CANADÁ ENGENHARIA LTDA - CNPJ n. o 04.794.635/0001-69

DADOS DO CONTRATO:
- Contrato n. 0: 143/2013, assinado em 04/11/2013.
- Concorrência nO03/2013
- Ordem de início: 14/10/2014 - Prazo inicial dos serviços: 18 meses
- Matrícula INSS CEI n. °51.226.97588/75

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO - pROJETO. FISCALIZAÇÃO:
EXECUÇÃO ~ ENG.o INGO PAULO GOEITERT - CREAlRS RS 44599
PROJETO ARQUITETÕNICO,... ARO. ANDREA ELISA MARTINS SCHUTZ ,...CAUlBR - 25.878-4
FISCALIZAÇÃO,... ENG a VALDIRENE DA SILVA- CREAlRS,... RS 113763

VALORES PO CONTBAIOORIGINAL:
Valor contrato original: R$ 4.699.305,84
(Material: R$ 3.551,265,27 ; Mão de Obra: R$ 1.148.040,57)

VALORES PAS REpROGRAMAÇÕES DE SERVIÇOS:
• Reprogramação 1 (Termo Aditivo n. ° 01):

Valor acrescido no contrato: R$ 83.718,33
• Reprogramaçã02 (Termo Aditivo n. o 02):

Valor acrescido no contrato:R$ 125.533,36
Valor suprimido no contrato: R$51.431,90

• Reprogramação 3 (Termo Aditivo n. 007):
Valor acrescido no contrato: R$ 211.880,86
Valor suprimido no contrato: R$ 51.129,87

• Reprogramação 4 (TermoAditivo n. ° 08):
Valor acrescido no contrato: R$ 104.179,70
Valor suprimido no contrato: R$ 20.282,36

Aos 28/11/2017, o contrato acima foi RECEBIDO tendo sido executado de acordo com os
projetos, memorial descritivo e Caderno de Especificações do município de Novo Hamburgo.

O presente TERMO DE RECEBIMENTO visa receber fisicamente a obra prevista no contrato,
permitindo a utilização parcial da mesma pelo Município. O Termo de Recebimento Definitivo, sem
parcialidades, será emitido quando as seguintes situações estiverem sanadas entre as partes:

• Conclusão da rede lógica, instalações de cortinas e acabamentos de pintura;
• Recebimento dos Laudos de Estanqueidade da Rede de GLP, Gases Medicinais, e Radio-

Yiww.novohamburgo.rs.gov.br
Centro .Administração Leopoldo Petry I Ruo Guio Lopes, 4201 - B Conudos - 93548-013 I Novo Hamburgo - RS - Fone, (51) 359t..9999



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Gabinete da Prefeita

H A M

proteção,
• Emissão do APPCI, por parte do Corpo de Bombeiros.
• Conclusão da Instalação da Central do Gerador
• Conclusão da Instalação do Elevador

I GABINETEB U R G O DA PREFEITA

o contrato se encerra em 30/12/2017 de acordo com os prazos estabelecidos na Ordem de
Início dos Serviços e nos aditivos contratuais.

A empresa contratada, independente do termo firmado, se obriga a responder "durante o prazo
irredutível de (05) cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho", objeto do presente documento, de
conformidade com o disposto no artigo n. o 618 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 2002) e do
Código de Defesa do Consumidor.

Para maior clareza, lavra-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO em quatro
vias, que são assinadas pelo, Secretário de Saúde, pelo Diretor de Administrativo da SMS, pelo
Engenheiro Fiscal da obra e pelo Representante da empresa contratada, ficando duas vias com a
Secretaria da Saúde, uma via com a empresa contratada e uma via a ser anexada ao processo de
licitação junto a Diretoria de Compras e Licitações.

An A. icardb Di sfagan
Secretário de Sa~de !\:

~~~~I .i'

kIJ; fiZ f)e da. (jJ£
Valdlrene da Silva
Eng. Civil CREAlRS 113763
Fiscal de Obras Publicas

"7
!~

,~Y-.JI
cAr/~Á'E~GENH i LTDA
CN/PJn. 004.794.635 001-69
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Unidade de Gestão de Projetos
Gabinete do Prefeito
NOVO HAMBURGO- CAPITAL NACIONAL.DO CALÇADO

ORDEM DE IN(CIODE SEtfVIÇOS

Obra: CONTRATAÇAo DE EMPRESA COMRESPONSA~II..IIDADE TÉCNICA PARA
CONSTRUÇAO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO .••.iUPA NO CENTRO 00
MUNICfplO DE NOVO HAMBURGO- RS

Endereço: Rua Visconde deTaunay, 134 - Bairro Centro

Empresa: Canadá EngenhariaLtda
CNPJ: 04.794.635/0001-69

Contrato na 143/2013
Concorrência nO 03/2013

Data de infcio: 14 de outubro de 2014.
Prazo: 18 (dezoito) meses -14 de abril de 2016.

Novo Hampurgo, 14 de outubro de 2014

~I Teixeira
Dirftor da UGP e Captação di Recursos

i

De acordo:

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201. Bairro Canudos •...9341 0-340
Novo Hamburgo. RS. Telefone (51)3594.9999
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SAÚDE

I

l

ANEXO 05

CER IV-CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO; 24 pp.

www.novohamburgo.rs.gov.br
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVOHAMBURGO- CAPITALNACIONALDOCALÇADO

CONFERIDO

COORDENADORIA
lU lÚDICA - DCL

EDITAL DE CONCORRÊNCIA NO04/2015

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA
CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO
EM REABILITAÇÃO NO MUNICÍPIO NOVO
HAMBURGO.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação pública sob a modalidade de Concorrência, em
regime de execução de empreitada por preço unitário, com adjudicação pelo menor valor global, para os
fins e nos termos e condições elencados no presente Edital, em conformidade com a Lei Federal nO8.666/93,e de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

1 - LOCAL E DATA

A presente licitação realizar-se-á às 14:00 horas do dia 29 (vinte e nove) do mês de abril do ano de
2015, tendo por local a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo
Hamburgo, situada nesta cidade, à Rua Guia Lopes, nO 4201 - Bairro Canudos - 80 andar, Centro
Administrativo Leopoldo Petry.

2 - OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO NO MUNICÍPIO
NOVO HAMBURGO, incluindo responsabilidade técnica, material, mão-de-obra, equipamentos,
sinalização dos locais de serviço, de acordo com Memorial Descritivo, projetos e planilhas e
conforme Requisição nO83.097.

2.1 - OBSERVAÇÕES:

•
a) Local: Rua Dr. João Daniel Hillebrand, esquina com a Rua Bahia, s/n, bairro Rondônia, na cidade de Novo
Hamburgo/RS.
b) Valor Máximo: R$ 4.257.378,19 (quatro milhões e duzentos e cinquenta e sete mil e trezentos e setenta
e oito reais e dezenove centavos).
c) Os preços orçados incluem todas as despesas que possam incidir na execução da obra, inclusive o BDI
(Benefícios e Despesas Indiretas).
d) Prazo de execução: 18 (dezoito) meses, a partir da Ordem de Início dos Servicos, com possibilidade
de prorrogação, a critério do Município.
e) O regime de execução será de empreitada por preço global, com pagamento unitário.
f) A fiscalização da Obra será realizada pela Diretoria de Obras Pública (DOP).
g) A empresa licitante poderá, a seu critério, agendar Visita técnica ao local da obra, até o dia 22/04/2015,
juntamente com a DOP/SEMOPSU,pelo telefone: (51) 3594.9927.
g.l) Antes do início dos serviços a empresa deverá reunir-se com a fiscalização para realizar o planejamento
das etapas dos serviços.
h) É obrigatório uso de equipamentos de segurança do trabalho conforme legislação trabalhista e Lei
Municipal 1854/2008 e Decreto municipal nO3.401/2008.
i) A obra somente terá início após a devida "Ordem de Inicio de Serviços", a ser expedida pela
DOP/SEMOPSU,contando prazo a partir daquela data.
i) A empresa contratada deverá fornecer, antes do início dos serviços, em prazo máximo de 10
dias a partir da assinatura do contrato:
j.1) ARTde execução da Obra devidamente quitada;
j.2) o comprovante da matrícula da Obra junto ao INSS;
j.3) o comprovante prévio da inscrição da Obra na Delegacia Regional do Trabalho;
j.4) Diário de Obras;

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

CONFERIDO

COORDENADORIA
JURíDICA - DCl

j.5) cadastramento do ISSQN;
j.6) Garantia contratual, na forma estabelecida neste edital.
I) A empresa contratada deverá designar responsável técnico compatível, que realizará o
GERENCIAMENTOda obra, devendo a empresa apresentar ART de execução em nome do profissional e
comprovação de vínculo contratual com a contratada.
m) A empresa contratada deverá observar as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança no trabalho, em
especial a NR-18.
n) As medições da obra serão parciais e realizadas entre o 10 e o 100 dia de cada mês subseqüente a
execução dos serviços.
o) Haverá retenção para a Previdência Social de 11% sobre o valor da mão-de-obra, apurada nas medições
dos serviços executados, devendo estar discriminada nas Notas Fiscais emitidas.
p) A guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, bem como a organização e proteção do canteiro de
obras é de responsabilidade exclusiva da Contratada.
g} A descrição dos serviços a serem executados encontra-se no MEMORIAL PESCRITIVO,

3 - PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação todos os interessados, pessoas jurídicas que atenderem as exigências deste
Edital e exercerem atividade compatível com o objeto solicitado.

3,1 - SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:

a) sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, dissolução, liquidação
ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da
Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros
Municípios da Federação ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer Órgão
da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de
outros Municípios da Federação ou impedido de licitar e contratar com qualquer Órgão da Administração
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros Municípios da
Federação;
c) impedidas de licitar, de acordo com o previsto no artigo 90, da Lei Federal nO8.666/93;
d) não será permitido que uma empresa consorciada participe isoladamente ou integrando outro consórcio.
e) não poderão participar empresas estrangeiras que não exercem atividades no País, bem como as que não
possuam registro;

3.1.1 - As licitantes ficam cientes de que, nos termos do 980 do art. 71 da Lei Orgânica do Município, é
vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por
adoção, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, do
prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais e de vereadores do Município.

3,2 - SUBCONTRATAÇÃO

Para os casos de subcontratação, deverá haver prévia autorização expressa da autoridade superior para este
fim, devendo a subcontratada preencher os mesmos requisitos da subcontratante, examinada quanto a sua
capacidade (habilitação) e a idoneidade.

3.3 - EDITAL

O Edital poderá ser retirado na Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município
de Novo Hamburgo, até o dia 22 (vinte e dois) de abril de 2015, no endereço acima citado, mediante o
recolhimento de taxa de R$ 0,10 (dez centavos), por página, à Tesouraria do Município (2a a 6a feira, das
09:00 as 17:00 hs), ou através do site "www2.novohamburgo.rs.gov.br/editais", sem a cobrança da
respectiva taxa.

4 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

a) No dia, hora e local fixados no item 1, em ato público, os interessados deverão comparecer e proceder à
entrega da respectiva documentação, conforme adiante estabelecido;
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b) A entrega da documentação deverá ser realizada pessoalmente à Comissão de Licitações, não sendo
admitida remessa postal, telex, fac-símile, ou por quaisquer outros meios que não o expressamente indicado
neste Edital;
c) Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa, e eventuais documentos de
origem estrangeira somente serão admitidos se acompanhados, na forma da Lei, da respectiva tradução
para o vernáculo.

5 - DOCUMENTAÇÃO

A documentação acima referida será entregue em dois (2) envelopes distintos e fechados, contendo, cada
envelope, no anverso, a seguinte identificação:

Envelope nO 01

Envelope nO 02

"AO
MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO
DIRETORIADECOMPRASE LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIANO
PROPONENTE:
ENVELOPENO01 - HABILITAÇÃO"

"AO MUNICÍPIO DE NOVOHAMBURGO
DIRETORIADECOMPRASE LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIANO
PROPONENTE:
ENVELOPENO02 - PROPOSTA"

6 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE NO01

Para serem habilitados a participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar documentação
relativa a:

6.1 - HABILITAÇÃO JURIDICA

•
a) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresariais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de instituições civis, acompanhada de prova da eleição da diretoria
em exercício.
d) Declaração da empresa Licitante, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
administração pública.
e) Certificado de Registro de Fornecedor da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo/RS (cópia autenticada).
f) Em sendo a licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para obter tratamento diferenciado de
que trata a Lei Complementar 123/2006 as empresas interessadas, deverão necessariamente apresentar
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPPpelo empresário
ou pela sociedade, conforme termos da IN DNRCnO. 103/2007, art. 80, observando o prazo do item 6.5 do
presente Edital.
f.1) O licitante que não apresentar a comprovação exigida no item "f" não poderá usufruir da prerrogativa
e do direito de preferência, de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006.

6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apre-
sentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribui-
dor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias antes da data
de apresentação dos Documentos de Habilitação.
c) Apresentação de comprovação de recolhimento de garantia, calculada em 1,0% (um por cento), sobre o
valor estimado da contratação, sendo este recolhimento realizado até 28/04/2015, em uma das
modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal NO8.666/93, nos termos do art. 31 920 da Lei Federal NO
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8.666/93. Este recolhimento será efetivado perante a Secretaria Municipal da fazenda, que expedirá a
declaração correspondente. Não serão aceitas cauções com pagamento em cheque. A guia para o
recolhimento de cauções em dinheiro será retirada na Secretaria da Fazendaapós a autorização da DCL.

6.3 REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de PessoaJurídica, CNPJ.
b) Prova de inscrição perante o Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo a sede
da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, na forma da lei, compreendendo os
seguintes documentos:
c.l)Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual,da sede da Licitante.
c.2)Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais junto a FazendaMunicipal, da sede da Licitante.
d) Comprovação de regularidade fiscal perante a FazendaNacional, que será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFBe pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN,referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por
elas administrados.
d.l) O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB,dentro
do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-Ias conjuntamente. Entretanto, se tiver apenas uma
das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão unificada do item 10.2.3. A.
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS,mediante apresentação de cópia do Certificado emitido pela Caixa •
Econômica Federal - CEFem vigor na data da apresentação.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.4 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Novo Hamburgo, convenciona o prazo como
sendo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da Licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal
pertinente.

6.5 A Licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos, todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, impostos, encargos sociais, ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

6.6. Nos casos de empresas ME e EPP,havendo alguma restricão na comprovacão da regularidade fiscal. a.
empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administracão Pública, entretanto. deverá obrigatoriamente apresentar toda a
documentacão necessária. •

6.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital, conforme minuta anexa (Anexo I);
b) Deverá ser informado em documento o nome, endereço, telefone ou fax, da pessoa que irá assinar o
contrato com o Município de Novo Hamburgo, devendo ser comunicado sempre que houver troca ou
substituição de responsável, conforme sugestão anexa (Anexo VIII);
c) Prova de Inscrição ou registro junto a entidade profissional competente da localidade da sede da licitante.
O visto da entidade profissional competente para as empresas não domiciliadas no Estado do Rio Grande do
Sul, será exigido pela ocasião da assinatura do contrato;
d) Comprovação de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior, devidamente inscrito na
entidade competente. Comprovação de que o profissional retrocitado é detentor de atestado de
responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado na entidade
profissional competente, por execução de obra com características compatíveis com o objeto licitado.
d.l) Em se tratando de sócio da empresa, a comprovação de vínculo do profissional será verificada com a
apresentação do contrato social ou, no caso de empregado, através de cópia de carteira de trabalho e
previdência social (CTPS), ou outro meio idôneo de comprovação do vínculo,
e) Declaração de Conhecimento de Visita Técnica, conforme modelo constante no Anexo III do
edital.
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•

6.8 - Demais Condições:

a) Deverá ser apresentada pelo interessado, declaração formal de que, durante o prazo de execução do objeto
desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei, além das acima
elencadas, responsabilizando-se pelo inteiro teor dessa declaração, sob as penas cabíveis, conforme sugestão
anexa (Anexo I);
b) Declaração formal de que a licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do
artigo 70 da Constituição Federal (Lei Federal na 9.854/99), conforme sugestão anexa (Anexo 11).
c) A documentação acima poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada,
antecipadamente, por tabelião de notas ou por servidor credenciado pela Administração Municipal, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela
Administração quanto a sua autenticidade mediante pesquisa nas respectivas páginas.
d) Considerar-se-ão tão somente aquelas certidões com o respectivo prazo de validade em vigor, ou conforme
o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 3 (três) meses na data de entrega daquela
documentação, de sorte que, inobservada essa condição, acarretará na inabilitação do interessado.
e) O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos e/ou comprovantes
relacionados nos itens antecedentes, nas condições ali elencadas, será julgado inabilitado, para
todos os fins e efeitos.

7 - PROPOSTA- ENVELOPENO02

7.1 Envelope nO2 - A Proposta deverá ser apresentada em uma única via, sem emenda, rasura, entrelinhas
ou ressalva, em papel timbrado ou com carimbo de identificação da proponente, contendo obrigatoriamente
ainda, o que se segue:
a) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura
desta Licitação.
b) Preço em Reais contendo todas as despesas, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre a mão-de-
obra e dos materiais.
c) Planilhas de Quantidades e Preços Unitários, preenchida em Reais e assinadas pelo representante legal da
proponente. O valor máximo do Município para e execução do objeto Licitado é de R$ 4.257.378,19 (quatro
milhões e duzentos e cinquenta e sete mil e trezentos e setenta e oito reais e dezenove centavos);
d) Cronograma físico-financeiro, preenchido em Reais com periodicidade mensal de 18 (dezoito) meses.
e) Prazo de execução dos serviços não superior a 18 (dezoito) meses, contados a partir da assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviços pelo Município de Novo Hamburgo.
f) A licitante deverá apresentar na Assinatura da Proposta, qual a modalidade de Garantia, sendo
aceitas apenas as previstas no art. 56 da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações.

8 - PROCEDIMENTOS

a) Na data, local e horário designados, a Comissão de Licitações procederá, impreterivelmente, ao
recebimento da documentação acima enunciada, em sessão pública, perante os interessados presentes,
recebendo dos licitantes os respectivos envelopes fechados, contendo as correspondentes habilitações
(Envelope nO01) e proposta (Envelope nO02), envelopes estes que serão verificados e rubricados pela
Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b) Em seguimento, terá início à fase de Habilitação, sendo aberto o Envelope na 01, contendo os documentos
de habilitação, que serão verificados e rubricados pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b.1) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados inabilitados para a fase
seguinte, sendo-lhes restituído, após o decurso dos prazos recursais ou de sua renúncia explícita, o Envelope
na 02, devidamente fechado;
c) Na mesma sessão, ou em data subseqüente designada, dar-se-á início a fase de classificação dos
interessados habilitados, sendo aberto o Envelope na 02, contendo a respectiva proposta, que será verificada
e rubricada pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
c.1) As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital, serão classificadas
por ordem crescente dos preços aceitáveis, conforme adiante estabelecido.
c.2) As MEe EPPterão preferência de contratação em caso de empate.
c.2.1) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEe/ou EPPsejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
c.2.2) Em caso de empate, a MEe/ou EPPmais bem classificada poderá, até as 18h do dia da classificação
das propostas, sob pena de preclusão, apresentar a intenção de utilizar-se do critério de desempate.
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c.2.3) Atendido o item "c.2.2", a ME ou EPPdeverá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, no 10 dia útil subsequente à classificação da proposta, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.
c.3) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados desclassificados, após o
decurso dos prazos recursais, prosseguindo a licitação com a adjudicação e posterior homologação da melhor
proposta.

9 - JULGAMENTO

a) O julgamento das propostas será realizado pela Comissão de Licitações, pelo tipo de menor valor global,
para o que serão considerados os seguintes critérios:
a.l) menor valor global da proposta;
a.2) serão aceitos somente as propostas com valor total igualou inferior ao Preço Orçado pelo Município. Os
preços unitários também serão verificados e serão passíveis de desclassificação.
b) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, com
convocação de todos os interessados;
c) A Comissão de Licitações reserva-se ao direito de no interesse público, propor a revogação ou a anulação
da licitação, no todo ou em parte, justificadamente;
d) A Comissão de Licitações emitirá parecer de julgamento final, indicando a proposta vencedora que atenda
aos interesses da Administração, para adjudicação do objeto desta licitação, em relatório fundamentado. •
Decorridos os prazos recursais ou de sua renúncia explícita, será submetido ao Senhor Prefeito para
deliberação quanto a sua homologação e adjudicação ou não, em decisão justificada.

10 - DESCLASSIFICAÇÃO

10.1 - Será desclassificada a licitante que:

a) não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos;
b) apresentar valor total superior ao orçado pelo Município;
c) apresentar preço simbólico, irrisório ou inexeqüível.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Dos atos da Administração, decorrentes do procedimento Iicitatório e na execução do Contrato
Administrativo cabem os recursos previstos no Art. 109 da Lei Federal nO8.666/93.

11.2 - Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

a) Ser digitados e devidamente fundamentos;
b) Ser assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente habilitado;
c) Ser protocolados na Prefeitura dentro do prazo legal e endereçado a Comissão Permanente de Licitações.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS •
Os recursos necessários para o custeio da prestação dos serviços procederão da seguinte dotação
or amentária:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1. 766.04297.1006 - Obras Civis.

13 - PRAZOS

a) O adjudicatário terá um prazo de até 5 (cinco) dias contados da sua convocação expressa e formal, para
assinar o respectivo termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, e de, cumulativamente,
ser-lhe cominada uma multa de valor pecuniário equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total
atualizado da respectiva proposta, sem prejuízo da aplicação da penalidade preconizada pelo inciso IH do Art.
87, da Lei Federal nO8.666/93;
b) A Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ofertados, de
conformidade com este Edital, ou, revogar a licitação sem prejuízo da cominação antecedente.
c) Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, os
licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
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d) Prazo de Execução: 18 (dezoito) meses, a partir da Ordem de Início dos Serviços, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município. O índice de reajustamento (se necessário) deste contrato será o IPCA, ou
aquele que vier a substituí-lo, observado que qualquer reajuste somente será considerado após o 12° (décimo
segundo) mês de vigência do contrato.

14- CONTRATO

Do termo de contrato a ser assinado pelo adjudicatário constarão, além das cláusulas e condições enunciadas
na respectiva minuta anexa, aquelas previstas pelo Art. 55 e pelos arts. 77 a 79, todos da Lei Federal nO
8.666/93.

15 - DA GARANTIA

a) No prazo de até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, a Contratada deverá encaminhar à Diretoria de
Compras e Licitações o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de não liberação do termo
de início dos serviços, dentre as previstas no Art. 56, 9 10da Lei Federal nO8666/93 e suas alterações, equi-
yalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, alcançando as hipóteses contidas no Art. 65, 9 10 da
mesma Lei.
b) Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a
contratada, no prazo de cinco (05) dias, apresentar outra, sob pena de retenção dos créditos por serviços
realizados. Caso a garantia for em dinheiro, o depósito deverá ser feito, no prazo da alínea "a" deste item,
diretamente na Tesouraria do Município de Novo Hamburgo.
c) A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se prestada em dinheiro,
atualizada monetariamente, na forma do 9 40 do Art. 56 da Lei Federal nO8666/93.
d) A mesma deverá contemplar período superior em 90 dias ao prazo do contrato.
e) O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas
impostas à CONTRATADA.

16 - PENALIDADES

•

A contratada em conformidade com as normas ou disposições da Lei Federal nO8,666/93 ficará sujeito as
seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução;
c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução parcial ou
tota I do contrato;
d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Municipalidade por
prazo até dois (02) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não elencadas acima.

17 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O pagamento do preço contratado será efetuado pelo "MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO", mediante
depósito bancário na conta corrente do CONTRATADO,no banco e respectiva agência mencionada no verso da
nota fiscal ou nota fiscal fatura, e sendo pago nas condições estabelecidas na proposta e no contrato.
b) Para efeito do disposto no item "a" retro, será considerado a seguinte forma de pagamento: em até 30 dias
da liquidação da despesa, a prestação mensal do serviço e posterior emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que
esta deverá ser devidamente protocolada.
c) Não serão aceitas cobranças realizadas por títulos colocados em cobrança bancária ou outra instituição do
gênero.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital
ou da Lei Federal nO8.666/93;
b) Não serão admitidos documentos e/ou propostas depois de iniciada a sessão de abertura desta licitação, e
tampouco interessados retardatários;
c) Não serão admitidas quaisquer modificações ou substituição de documentos ou propostas depois de iniciada
a sessão de abertura da presente licitação;
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d) Somente poderão usar a palavra, rubricar documentos, apresentar reclamações, impugnações ou recursos,
assinar atas e o contrato ou instrumento equivalente, os licitantes ou seus representantes credenciadas, e os
membros da Comissão;
e) A Comissão de Licitações poderá ao seu exclusivo critério, louvar-se em pareceres técnicos ou jurídicos
pertinentes a esta licitação;
f) Na execução do objeto licitado, a Administração exercerá todas as prerrogativas que lhe são asseguradas
pela legislação aplicável, sujeitando-se o contratado, igualmente, a todas as normas, condições,
responsabilidades e demais cautelas, tudo em conformidade com os arts. 66 a 76 da Lei Federal nO8.666/93;
g) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto licitado que for prestado em desacordo com este
Edital, com a proposta adjudicada e/ou com o contrato.
h) A presente licitação rege-se pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo declarado
competente o Foro da Comarca de Novo Hamburgo para dirimir controvérsias emergentes da presente
licitação;
i) Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes, poderão
ser obtidos junto a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo
Hamburgo, em horário de expediente externo das 09:00 às 17:30 horas, de 2a a 6a feira, sito a Rua Guia
Lopes, nO4201, Bairro Canudos, Centro Administrativo Leopoldo Petry - 80 Andar, e/ou através dos fones:
3594-9999, 3594-9955 e do fax: 3594-9956, ou com a DOP/SEMOPSU.
DIRETORIA DE COMPRASE LICITAÇÕES - SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO,aos 27 dias do mês de março do ano de 2015.

RACHEL TOMASI DE MELO
Secretária de Administração

•
KELLY BRUCE

Diretora de Compras e Licitações

PEDRO AZEVEDO
Coordenador Jurídico

OAB/RS 88.934
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ANEXO I

CONCORRÊNCIA na ---.l2015

SUGESTÃO DE DECLARAÇÕES

CONFERIDO

COORDENADORIA
JURíDICA - Del

•

•

A PROPONENTEabaixo DECLARA,para todos os fins e efeitos da Lei Federal na 8.666/93, sob as
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital,

b) possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação;
c) obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a declaração à superveniência de fato impeditivo da

habilitação, (quando for o caso).
d) durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas pelo Edital.

Novo Hamburgo, __ de de 2015.

Nome da proponente e assinatura do seu representante

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

www.rtovohamburgo".Di>..Qov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue Doe Órgãos,

Doe Medulª. Óssea. SALVJ;_l)MA Y1QA"'



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

ANEXO 11

CONCORRÊNCIA N.o __ ~!2015

CONFERIDO

COORDENADORIA
JURÍDICA - DCL

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA
LEI FEDERAL N. o 8.666/93 (MÃO-DE-OBRA DE MENORES)

_______________________ , inscrita no CNPJn. o , por intermédio
de seu representante legal, o (a) Sr (a). ,' portador (a) da Carteira de
Identidade n. o e do CPFn. o , DECLARA,para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei Federal nO 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal nO 9.854, de 27.10.1999
(inciso XXXIII do art. 7. o da Constituição Federal), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Novo Hamburgo/RS, __ de de 2015.

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III

CONCORRÊNCIA nO ---.12015

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISITA TÉCNICA

CONFERIDO

COOROENAOOIUA
lU RíOICA - OCL

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local de onde se realizarão as obras e/ou serviços,
responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo
com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes e planilha orçamentária. Declaro também a
concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos
técnicos fornecidos pela Diretoria de Compras e Licitações e, aceito como senda válida a situação em que se
encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das
obrigações assumidas.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
TOMADA DE PREÇOSNO----l2015
OBRA:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ:
REPRESENTANTELEGAL:

Município de /RS _ de de

•
Representante Legal
(Assinatura)

Responsável Técnico da Empresa
(NOdo CREA ou CAU)
(Nome e assinatura)

OBS.: Não poderá haver modificações no texto acima, que será motivo para inabilitação na licitação.
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ANEXO IV

CONCORRÊNCIA nO --.12015

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO

CONFERIDO

COORDENADOR:lJ\
JURíDICA - DCl
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ANEXO V

CONCORRÊNCIA nO --l2015

ORÇAMENTO BÁSICO

CONFERIDO

COORDENADORIA
JLJRíDICA - DCl
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ANEXO VI

CONCORRÊNCIA nO --.12015

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CONFERIDO

COORDENADORIA
lU lÚDICA - DCL

•
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ANEXO VII

Tomada de Preços nO ----12015

PLANTAS

CONFERIDO

COORDENADORIA
JURÍDICA - DCl
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ANEXO VIII

CONCORRÊNCIA nO -.-12015

DECLARAÇÃO

CONFERIDO

COORDENADORIA
lLJRiDICA - DC L

A empresa_______________ credencia o Sr (a)
endereço , telefone

_______ , CPF n.o ,RG n.o ~~.~__~_~ I conferindo-lhe todos os poderes
necessanosa prática de quaisquer atos relacionadosà TP n.o --12015, assim como os poderes
específicos para assinar o contrato.

NovoHamburgo,__ de de 2015.

DIRETOR, SÓCIO GERENTE OU EQUIVALENTE
(identificar assinatura)
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

CONFERIDO

COORDENADOIUA
JiJ R:tDICA - DCL

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA _

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO
88.254.875/0001-60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-
RS, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
LUIS LAUERMANN e, de outro lado, ---J inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO ---J com sede na Rua
---J nO ---J Bairro ---J na cidade de -RS, denominada simplesmente CONTRATADA, Objeto da
licitação - Modalidade - CONCORRÊNCIA NO ---J do Tipo Menor Preço Global, em atendimento à
requisição nO ---J resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se
às normas da Lei Federal nO 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

e CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. o presente contrato tem por objeto, a __ , incluindo responsabilidade técnica, material,
mão de obra, equipamentos, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global,
Cronograma Físico-Financeiro, conforme requisição nO_'

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CONCORRÊNCIANO
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

e seus anexos e à

•

A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza infração,
sujeitando à Contratada as penalidades previstas no presente instrumento, à critério da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de _ meses, iniciando-se a partir da assinatura
da Ordem de Início dos serviços podendo ser prorrogado por igual período, com a justificativa técnica aceita
pela Contratante .

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ __ , constante da proposta vencedora, dentro do
valor estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA,entendido este como preço justo, e suficiente
para a execução do presente objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à
conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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JU RÍDICA - DC L

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente à contratada de acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou
Definitivo pela fiscalização e do competente atesto.

6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

6.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

6.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada
sua negociação com terceiros.

6.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência.

6.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fisca/(is) / Fatúra(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

I

6.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo Iicitatório e aprovada
pela Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados
no projeto.

6.9. A CONTRATADA, deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação
dos funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço; •

6.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

7.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões

estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
b.l) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do ob-

jeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.
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serviços.

CONFERIDO

COORDENADOR:lA
JLJIÚDICA - DCl

e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos

•

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exe-
cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.

g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando
atendidas as obrigações contratuais.

7.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de li-

citação e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em par-

te, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públi-
cos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e Ano-
tações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATOse vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida
dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste
CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTEaos locais onde se realizarão os servi-
ços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Pro-
jeto Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impos-
tos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a tercei-
ros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de ou-
tras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obede-
çam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem
de Início do serviço.

8.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

8.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes
nos anexos deste Edital.

8.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este
fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.

8.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do
projeto antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da
CONTRATANTE.

8.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer
serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a
sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

8.1.7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.
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8.1.8. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
8.1.9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

8.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em
conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE.

8.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado,
conforme apresentado em fase Iicitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.

8.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

8.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução
dos serviços.

8.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATOse vincula,
as quais a CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário.

8.2. Por se tratar de contratação por preço global, os preços contratados constituirão a única e
completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os
custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A
inadimplência da CONTRATADAcom referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos no 9 10
do artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93. •

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia carta fiança ao contrato em
valor correspondente à 50/0 (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante
solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DO SERVIÇO, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia
deverá contemplar o período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

11.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.

11.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item
6.1 que deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações.
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11.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumento, a critério da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos 99 2° e 30 do artigo 87 da Lei
Federal nO8.666/93.

I - Advertência, por escrito;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. DAS MULTAS:

I - Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

II - Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,
inexecução parcial ou total do contrato;

III - Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
IV - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

12.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE.Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADAnão a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATOpoderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo IlI, Seção III - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei
Federal nO8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, _ de __ de 2015.

LUIS LAUERMANN
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _
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CONCORRÊNCIA nO ./2015

DADOS DA EMPRESA PARA CONTATO:

CONFERIDO

COORDENADOR:IA
lU RíDICA - DC L

•

Razão Social: _

CNPJ: _

Horário Comercial: _

Endereço Completo: _

Telefone: _

Fax: _

E-mail: _

Contato: _

DADOS REPRESENTANTE LEGAL:

Nome Completo: _

Cargo ou função: _

Identidade: _

CPF: _

Endereço Completo: _

Telefone: . _

Fax: _

E-mail: _

Data

Assinatura

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

vvww.novot)amburgo. rs.gov. br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"' "Doe Sangue Doe Órgãos.

Doe MedulªÓssea SALVE UMAYJ128:'



r .'

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

CONTRATO 042/2015

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA COMERCIAL E CONSTRUTORA
SÃO GABRIEL EIRELI ME.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-60,
com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN e, de outro lado,
COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIRELI ME, inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO
19.004.644/0001-86, com sede na Rua Madre Regina, nO294, Bairro São Jorge, na cidade de Novo Hamburgo-
RS, por seu representante legal Sr. Gabriel Gonçalves da Silva, denominada simplesmente CONTRATADA, para
executar a prestação de serviços descritos na Cláusula Primeira - Do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto

IJntratado, descrito abaixo, conforme Edital de Concorrência nO 04/2015 e regendo-se pela Lei Federal nO
'.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos
ermos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE' EMPRESA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO
NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, incluindo material, mão de obra, equipamentos, Memorial Descritivo
e Planilha de Orçamento Global, conforme especificações e condições constantes no edital, que a este contrato
se vincula e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 18 (dezoito) meses, iniciando-se a partir da
assinatura da Ordem de Início dos serviços.

'LÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

3.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

3.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões

estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
c) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do objeto,

nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.
d) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas.
e) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULA NONA.
f) Permitir que os funcionários da CONTRATADAtenham acesso aos locais de execução dos ser-

viços.
g) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exe-

cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
h) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo da obra, quando

atendidas as obrigações contratuais. 1//
I / (
! '

/

centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,
Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


~
.,"

' ..~- - -.;
~-' .-

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
. Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

•
CONFERIDO

,go=
JU#'oICA) DCl

,j

do serviço.

3.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de

licitação e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de mate-
riais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públi-
cos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e Anota-
ções de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo Iicitatório a que este CONTRATO se vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edi-
tai, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida den-
tro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRA-
TO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.
Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificaçfl
do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua total
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Proje-
to Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE;causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impos-
tos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras co-
minações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obede-
çam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

C~ÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA na Rua Dr. JO:'
Daniel Hillebrand, esquina com a Rua Bahia, s/no, Bairro Rondônia, na cidade de Novo Hamburgo/RS.

4.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de Início

4.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

4.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes nos
Anexos IV, V e VI deste Edital.

4.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este
fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.

4.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do projeto
antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE.

4.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer serviço
mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a sua
retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

4.1. 7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

4.1.8. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e deste CONTRATO.
Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
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elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

4.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATOdeverão ser executados levando-se em conta
o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE.

4.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado, conforme
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos
demais elementos necessários à perfeita administração.

4.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

4.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos
serviços.

4.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas

'

nstantes do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula,
; quais a CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

i
5.1. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data

da assinatura do contrato, a garantia na forma disposta na cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA apresentada à
Diretoria de Compras e Licitações.

5.2. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

6.1. A CONTRATADAé responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

6.2. A CONTRATADA,como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do

t,=sentecontrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa
ai de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou
diretamente, causar ou provocar à CONTRATANTEou a terceiros.

6.3. À CONTRATADAcaberão as despesas peculiares às empreitadas, notadamente serviços gerais,
transporte horizontal e vertical, mão de obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto
ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei
se tornarem exigíveis.

6.4. Os preços contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços
contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no
parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADAcom referência aos
mesmos não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de
modalidade de empreitada por preço unitário.
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pagamentos:

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 4.169.223,85 (quatro milhões e cento e
sessenta e nove mil e duzentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos) referente ao valor total,
sendo R$ 1.140,495,62 (um milhão e cento e quarenta mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e
dois centavos) correspondente à mão de obra e R$ 3.028.728,23 (três milhões e vinte e oito mil e setecentos e
vinte e oito reais e vinte e três centavos) correspondente à materiais para execução da obra, conforme Planilha
de Custos apresentada pela empresa licitante vencedora do certame.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado à contratada de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro,
contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela
fiscalização e do competente atesto nos documentos de cobrança.

9.2. As medições das obras serão parciais e, realizadas entre o 10 e o 100 dia de cada mês
subsequente a execução dos serviços.

9.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência'
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

9.4. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

9.5. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada sua
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

9.6. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência.

9.7. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

9.8. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATA'
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regulariza,.
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.9. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo Iicitatório e aprovada pela
Comissão de licitação, não se admitindo em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra.

9.10. A CONTRATADA deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação dos
funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTSe GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;
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9.11. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO,dentro dos limites previstos o 9 10 do
artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1. 766.04297 .1006
Obras Civis

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia carta fiança ao contrato em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação
por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA
OBRA, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia deverá contemplar o
período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

12.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto

Itratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
,tensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos 99 20 e 30 do artigo 87 da Lei
deral nO8.666/93:

I - Advertência, por escrito.
II - Multa.
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. DAS MULTAS:
a) Será aplicada multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso na execução dos

serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia
de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTEpoderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo
da aplicação das demais cominações legais.

b) Será aplicada multa de 1% à 5% (de um à cinco por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de rescisão contratual por inexecução parcial ou total do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo
Primeiro.

b.1) O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA,respeitado o princípio do
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, G1l?óso recebimento

I!//
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b.2) Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o
débito poderá ser cobrado judicialmente.

b.3) No caso de a CONTRATADAser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a
CONTRATANTEpoderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

b.4) Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a
CONTRATADAresponderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

b.5) As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADAde ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE,
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos.

13.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. •

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo IH, Seção HI - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei
Federal nO8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO

16.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e legais previstas na Lei Federal nO8.666/93.

16.2. Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no artigo 78 da'
Federal nO8.666/93, no que couber.

16.3. Nos casos de rescisão, a CONTRATADAreceberá o pagamento pelos materiais utilizados e
devidamente medidos pela CONTRATANTEaté a data da rescisão.

16.4. Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTEpoderá promover o ressarcimento de perdas e danos
por via administrativa ou ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de
direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

•
Novo HambUrgO,\28 de maio de 2015.

10f'. ~"'-'-lA.-~'"
LUIS LAUERMANN

PREFEITOMUNICIPAL
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TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 042/2015

TERMO DE AÓITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A EMPRESA
COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIRELI - ME.

Pelo presente instrumento de Aditamento o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, a empresa
COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIRELI - ME, já qualificadas no Contrato nO 042/2015,
autorizado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos, conforme justificativa, com
fundamento no artigo 65, 9 10 da Lei Federal nO 8.666/93, resolvem aditar o contrato original da seguinte
forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO

Fica autorizado o acréscimo de 3,16% (três vírgula dezesseis por cento) incidente sobre o valor
.A Jriginal contratado, que corresponde à. R$ 131.749,40 (cento e trinta e um mil setecentos e quarenta e nove
••. reais e quarenta centavos), sendo R$ 89.985,79 (oitenta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e

setenta e nove centavos) referente ao material e R$ 41. 766,26 (quarenta e um mil setecentos e sessenta e seis
reais e vinte e seis centavos) correspondente a mão de obra.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

o presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

COMERCIAL

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três)
vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

\ .
Nov\amburgol31 de maio de 2016.

cl -,(" J.<....'-.U-~....;
LUIS LAUERMANN

PREFEITO MUNICIPAL

" <'~ ') 5~\
ONSTR~ O~ SÃOhIEL EIRELI - ME /\
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TESTEMUNHAS:
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TERMO ADITIVO NO 02 DE RERRATIFICAÇÃO AO ADITIVO N.o 01 DO CONTRATO N° 042/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNIcíPIO DE NOVO HAMBURGO E A EMPRESA
COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIREU - ME.

Pelo presente instrumento de Aditamento o MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO e, a empresa
COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIREU - ME, já qualificadas no Contrato nO 042/2015,
autorizado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos, conforme justificativa, com
~undamento no artigo 65, S 10 da Lei Federal nO 8.666/93, resolvem aditar o contrato original da seguinte
forma: e
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIFICAÇÃO

Fica retificada a cLÁUSULA PRIMEIRA, do Termo Aditivo nO01, para que se leia:

Fica autorizado o acréscimo de 3,16% (três vírgula dezesseis por cento) incidente sobre
o valor original contratado, que corresponde à R$ 131.752,05 (cento e trinta e um mil setecentos e cinquenta e
dois reais e cinco centavos), sendo R$ 89.985,79 (oitenta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e
setenta e nove centavos) referente ao material e R$ 41.766,26 (quarenta e um mil setecentos e sessenta e seis
reais e vinte e seis centavos) correspondente a mão de obra.

Onde restava expresso:

"Fica autorizado o acréscimo de 3,16% (três vírgula dezesseis por cento) incidente
sobre o valor original contratado, que corresponde à R$ 131.749,40 (cento e trinta e Um mil setecentos e
quarenta e nove reais e quarenta centavos), sendo R$ 89.985,79 (oitenta e nove mil novecentos e oitenta e •
cinco reais e setenta e nove centavos) referente ao material e R$ 41. 766,26 (quarenta e um mil setecentos e
sessenta e seis reais e vinte e seis centavos) correspondente a mão de obra,"

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBUCAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

Cenlro Adminislrativo Leopoldo Pelry - Rua Guia Lopes, nÓ4201. Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS. Telefone (51) 3594,9999 - WWW.novohamburgors.gov.br

'Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://WWW.novohamburgors.gov.br
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E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três)
vias de igual forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Novo Hamburgo, 03 de junho de 2016.

'\ \
1 ~l '" ~.'~'-\)\ __ ~'-

'" to)

LUIS LAUERMANN
PREFEITO MUNICIPAL

(). yt\ ... ~\ *J. (:. ~l{ .. '. I Q2A.Ja
COMERCIALrONST~ •O .. SÃO GABRI~L EIRELI - ME /"') /

MA1jHE~.!lf}~
COO ENADORA JURIDICAJ

'I
OAB RS 79 ..269 f

TESTEMUNHAS:

1 ,/fll~ ~:5t::;{) 2S't.bZC ~=i2.';Yd-::/[J ... _. .
21 iC~t'A 391JG,iI2JCAg

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n" 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo. RS. Telefone (51) 3594.9999. W'Nwnovohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adol~scente'
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"



CONFERIDO

COORDENADORIA
JlIláOICA - DCl

TERMO ADITIVO NO 03 AO CONTRATO N° 042/2015

PLJBLICADO
L:rvl

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA COMERCIAL E CONSTRUTORA
SÃO GABRIEL EIRELI - ME.

Pelo presente instrumento de Aditamento o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a empresa
COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIREU - ME, já qualificados no Contrato n.o 042/2015,
resolvem aditá-lo nos termos do artigo 57, S 1", inciso II da Lei Federal nO8.666/93, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇP.ODO PRAZO

O prazo de vigência do contrato nO042/2015, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM
REABILITAÇÃO DE NOVO HAMBURGO, fjca prorrogado por 240 (duzentos e quarenta) dias a contar de 28
de novembro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em
Jornal de Grande circulação no Hunicípío.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIçÕeS GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seusadiUvos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três)
vias de igual forma e teoí, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Novo Hamburgo, 25>~enovembro de 2016,

\.' I" )."c::::;",-() -<::..... -,.J \....-I >...; . ,"""

LUIS LAUERMANN
PREFEITO M~JCIPAL

i.... "Jva.
COMERCIAL Ec...~~O ~BRlEl EIREU - ME

LJ~'St'\ONTRA' DA

Centro Admínisiraiivo Leopoldo Peiry -- Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS . Telefcne (51) 3594.9999 • www.novoh<tmburgo.rs.gov.br

-Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria~unicilJal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

'I ADMINISTRAÇÃO
H A M B U RG o

TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO N° 042/2015

"

TERMO DE

ENTRE O

COMERCIAL

ME.

ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E

E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIRELI -

• •,t. Pelo presente Instrumento de Aditamento, o MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO e COMERCIAL E

CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIRELI - ME já qualificados no Contrato nO 042/2015, resolvem aditá-lo nos termos do

artigo 57, inciSO lI, da lei Federal nO8.666/93, da seguinte forma:

" .
cLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

• o prazo de vigência do contrato nO 042/2015, fica prorrogado por até 120 (cento e vintê) dias, a contar de
25 de julhO de 2017 ea cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA passa a viger com a seguinte redação:

'.
'" , "O prazo de vigênôa do presente contrato é de 30 (trinta) meses, iniciando-se a partir da
• assinatura.da Ordem de Início dos'serviçosu" (N.R.)

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em Jornal de

Grande d~culação no Município.

CLÁUSU~ TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

'" Tbdas as demais cláusu!as e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas acima e seus

Aditivos, per~anecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três) vias de Igual

forma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Sabrina 'Saueressig Wendling,

Coordenadora Jurídica DCl - OAB.RS 87'.946,

TESTEMUNHAS:

'L

2.

."

F
.~1 NO: Ha~mburgo, 23 de junho de 2017,

. I ' '.
r < t.5/<o~

CO o.' RCIAL E C N,;;li;UTÓRA SAO. GABRIEL EIRELI - ME,
" o cr CONTRATADO.. . ..••/~

OVO HAMBURGO,
CONT ANTE.

Ant 'o Ricardo Di Fagan,
Secretário Municipal e Saúde,

MUNICÍPIO DE NOVO
C RATANTE,
lméo José Baum,

Secretário da Administração.

Centro Administrativo l'eopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - www,novohamburgo,rs QOV br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente'
"Doe S'angiJe, Doe Órgãos. Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"
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,~ Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

)\,.:,!O I ADMINISTRAÇÃO
HAMBURGO

f). . .. TERMO ADITIVO NO 05 AO CONTRATO NO 042/2015
UBLICADO

EtI.{~3l10J IJ::l p./ TERMO,DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE O
--"""';---.:.J.....l4. MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO E A COMERCIAL E

CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIREU - ME.

Pelo presente instrumento de Aditamento o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, a empresa
COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIREU - ME, já qualificadas no Contrato nO 04.2/.2015, firmado em 28 de
maio de 2015, e com fundamento no artigo 65, 9 10 da Lei Federal nO8.666/93, e do requerido no protocolo nO 446943,
resolvem aditar o contrato original, da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO

Fica acrescido ao contrato nO 042/2015 o equivalente a 17,11 % (dezessete vírgula onze por cento) do
contrato inicial, totalízando a adição de R$ 713.261,60 (setecentos e treze mil e duzentos e sessenta e um reais e sessenta
centavos), e a cLÁUSULA OITAVA - DO VALORdo contrato original passa a viger com a seguinte redação:

"AO presente contrato é dado O valor global de R$ 5.529.1.20,62 (cinco milhões e catorze mil e
duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referente ao valor total, sendo R$ 1.580.258,38 (um
milhão e quinhentos e oitenta mil e duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos) correspondente à
mão de obra e R$ 3.948.862,24 (três milhões e novecentos e quarenta e oito mil e oitocentos e sessenta e dois
reais e vinte e quatro centavos) correspondente à materiais para execução da obra, conforme Planilha de Custos
apresentada pela empresa licitante vencedora do certame." (N.R.)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em Jornal de Grande
circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas acima e seus
aditivos, permanecem inalteradas.

Novo Hamburgo, 28 de agosto de 2017.

co,Çn ~ 'iiJ TR ?ORA~~~ EIREU - ME,
••~rAYE CON'S \ c TRATADO.

I~
NlCÍPIO DE NO, O HAMBURGO,

CONTRATANTE,
António Ricardo Dias Fagan,

~eoetà"OMUn',';' de Saúde./

MUNICIPIO DE NOV~URGO,
CONTRATANTE,
linéo José Baum,

Secretário da Administração.

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamento em 03 (três) vias de igual
forma e teor, rrante duas testemunhas, para todos os fins legaIS.

t')(' ~
Sabrrna Sauetesslg Wendl1ng,
Coordenadora Jurídica DCL - OAB-RS 87.946.

TESTEMUNHAS:

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201. Bairro Canudos - 93410.340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - wwwnovohamburaors govbr

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue. Doe Órgãos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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'\~ Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Muni~ipal de Acjministração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl .

ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO NO 006 AO CONTRATO N° 042/2015

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE
P MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A COMERCIAL E
CONSTRUTORA SAO GABRIEL EIRELI - ME.

Pelo presente l'nstrumento de Aditamento, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e a
.COMERCIAl E CONSTRUTORA SAO GABRIEL EIRELI - ME, já qualificadas no Contrato nO 042/2015,
resolvem aditá-lo nos termos do artigo 57, Sl0, inciso lI, da Lei Federal nO 8.666/93, e do requerido no
protocolo Sigam nO487342(da seguinte forma:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do contrato nO042/2015 fica prorrogado por até 75 (setenta e cinco) dias,
a contar de 05 de novembro de 2017, alterando a CLÁUSULASEGUNDA- DA VIGÊNCIA do mesmo contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - .DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo somente terá eficácia após a publicação da respectiva Súmula em Jor- e
nal de Grande circulação no MuniCÍpio. •

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas
acima e seus aditivos, perf'l1.ê!neceminalteradás.

E por estarem ajustados e contratados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)
vias de igual fo~rrrlteor, per.ante duas testemunhas, para todos os fins legais.

Sabrina sauere~endlin~,
Coordenadora Jurídica DeL -'OAB-RS 87.946.

TESTEMUNHAS:

.
1.~~~ •. () 0?~fi'::{ b' rJii. õCfO-;1::;

.
~~S? 251. b20 ,.'i:?

Secretária MuniCipa. de Saúde.

MUNICÍPIO DE NOVO MBURGO,
CO t roANTE,
Linéo José Baum:

Secretário Municipal de Administração .

•Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos- 93410-340
Novo Hamburgo. RS. Telefone (51) 3594.9999. ~ºY.Qhambu.r.g20.[?~Qov,br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
• "Doe Sangue. Doe Órgãos. Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"

..' .



;ta Municipal de Novo Hamburgo
,.lO do Rio Grande do Sul

áetaria Municipal de Administração - SEMAD
Jiretoria de Compras e Licitações - DCl

H A M B V R G o "ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO N0 07 AO CONTRATO N° 042/2015

PUBLICADO
/'

EMO'j) lJ. 1.B.l

TERtII0 DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO E A

COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIRELI -

ME.

Pelo presente ínstrumento de Aditamento o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO e, a empresa

COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL EIRELI - ME, já qualificadas no Contrato nO 042/2015,

firmado em 28 de maio de 2015, e com fundamento no artigo 65, 9 10 da Lei Federal nO 8.666/93, e do

requerido no protocolo n° 484527, resolvem aditar O contrato original, da seguinte forma:

e cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO

Fica acrescido ao contrato nO 042/2015 o equivalente a 0,8642 % (zero vírgula oitenta e seis

por cento) do contrato inicial, totalizando a adição de R$ 36.030,30 (trinta e seis mil e trinta reais e trinta

centavos), sendo R$ 14.486,66 (catorze mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos)

referente aos materiais e R$ 21.543,64 (vinte e um mil e quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e

quatro centavos) referente a mão de obra, e a cLÁUSULA OITAVA - DO VALOR do contrato original passa a

viger com a seguinte redação:

"Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 5.565.150,92 (cinco milhões e
quinhentos e sessenta e cinco mil e cento e cinquenta reais e noventa e dois centavos)

referente ao valor total, sendo R$ 1.601.802,02 (um milhão e seiscentos e um mil e oitocentos e dois

reais e dois centavos) correspondente à mão de obra e R$ 3.963.348,90 (três milhões e novecentos e
sessenta e três mil e trezentos e quarenta e oito reais e noventa centavos) correspondente à,

materiais para execução da obra, conforme Planilha de Custos apresentada pela empresa licitante

vencedora do certame." (N.R.)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo aditivo somente terá eficácia, após publicação da respectiva Súmula em

Jornal de Grande circulação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelas cláusulas

acima e seus aditivos, permanecem inalteradas.

E por estarem ajustados e contratados firmam o presente termo de aditamr;to em 03 t' s)
CentroAdministra..tivoL.eOPOldOPetry- RuaGUia.Lopes.nO 4201. BairrocanU.dOs- 9341 Q..340. , CONF RHf

NovoHamburgo- RS- Telefone(51) 3594,9999 - v,'Ww,novohambu(gorsgovbr
.Contribuacomo FundoMunicipaldaCriançaeAdolescente-

"DoeSangue.DoeÓrgãos.DoeMedulaÓssea,SALVEUMAVIDA"
COOS::Of'NAOO~ 1
lLJR:1:CfCA ~ n-el



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl HAMBURGO

IADMINI,
vias de jgua~orma e teor, perante duas testemunhas, para todos os fins legais./7 ,,\,

~//r--\
Sabrín~"sJue,;;sig Wendling,

Coordenadora Jurídica Del - OAB-RS 87.946.

Novo Hamburgo, 21 de novembro de 2017.

TESTEMUNHAS:
~?,,~
.,::~~:~~~:~~:~::.

".'#' .. f/ C, _"~"..CONTRATADO.

éZNI~~:~~: •
Antônio Ricardo Dias Fagan,

Secretário Muni ai de Saúde,

MUNICÍPIO DE NOV }~BURGO,

CONTRATANTE,

Linéo José Baum,

Secretário da Administração,

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - www.nQvohamburgo.rsgov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos. Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"

"
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

APOSTILA N.o 01 AO CONTRATO N.O 042/2015

Conforme solicitado, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, no Contrato de
Prestação de Serviços nO042/2015, firmado com a empresa COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO
GABRIEL EIRELI - ME, em 24/06/2016, RESOLVE:

Fica reajustado o valor contratado no percentual de 10,13% (dez vírgula treze
por cento), considerado o IPC-A acumulado do período compreendido entre maio de 2015 a maio
de 2016, a contar de 01 de junho de 2016.

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não modificadas
pelo presenteapostilamento, permanecem inalteradas.

Novo Hamburgo, 24 de junho de 2016.

\. J" 1.....'",,-u---o-J ,J
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

«IIJ n~.~ ."'!JJ?/yy?,_I. =li
MA. ELENA PeT Y DE ..•.. li
COO DENAOORA r~ÍDlC ~
OA lRS 79.269 Vf1

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro CanudoS - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 -WWW.novohamburgo.rsgov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos. Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA"
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretària MuniCipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

H A >1 , C , G o I ADMINISTRAÇÃO
APOSTILA N° 003 AO CONTRATO NO 042/2015

TERMO DE APOSTIlAMENTO AO CONTRATO

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO

HAMBURGO E A COMERCIAl.. E CONSTRUTORA SÃO

GABRIEL EIRELI - ME.

Conforme solicitado no protocolo Sigam Web nO 460452, o MUNICÍPIO DE NOVO

HAMBURGO, no Contrato £10 042/2015, firmado com a COMERCIAL E CONSTRUTORA SÃO GABRIEL

EIRELI - ME, em 28 de maio de 2015, RESOLVE:

Fica reajustado o valor contratado no percentual de 3,2770% (três vírgula vinte e sete por ..••

cento), considerado o IPCA acumulado do período compreendido entre junho de 2016 a maio de 2017, sobre o .••

valor do saldo à pagar à época do reajuste, conforme tabela anexa que corresponde ao valor de RS

2.867.701,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e sete mil e setecentos e um reais).

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato originai, não modificadas pelo presente

apostilamento, permanecem inalteradas.

Sabrina Saueressig Wendling,

Coordenadora Jurídica DCl - OAB-RS 87.946
Novo Hamburgo, 21 de agosto de 2017,

/~
(

~j.pIO DE NO O HAMBURGO,

CONTRATANTE;

Antônio Ricardo Dias Fagan,

Secretário Municipai de Saúde,

MUNIcíPIO DE NOVO H~MBURGO;
CONTRATp,NTE,

Unéo José 5aum,

Secretário da .A.dminístração,

Centro Administrativo LeopOldo Petry - Rua Guia Lopes, nO 4201. Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594,9999 - vN•..w.f1ovohamburoors qov,br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue. Doe Orgãos. Doe Medula Ossea. SALVE UMA VIDA"



Pr!?feiturc ~oI;UfHÇpCl de Novo Hamburgo
Esi:ndo do q;o Gronde do Sul
Secretano Murw:ipai de Obres Públícas.
ServIços t)rtxmo5 e Vtânos HAMBURGO

OBRAS PÚBLICAS,
SER~IÇOS URBANOS
E VIARIOS

• Emissão do APPCI, por parte do Corpo de Bombeiros.
• Fornecimento e instalação do transformador e liberação da Ligação junto a RGE-Sul.

o contrato se encerra em 22/11/2017 de acordo com os prazos estabelecidos na Ordem de
Início dos Serviços e nos aditivos contratuais, e serra prorrogado até a formalização dos aditivos de
valores e emissão das notas fiscais finas da obra.

A empresa contratada, independente do termo firmado, se obriga a responder "durante o prazo
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho", objeto do presente documento. de
conformidade com o disposto no artigo n. Q 618 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 2002) e do
Código de Defesa do Consumidor.

Para maior clareza, lavra-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO PARCIAL
em quatro vias, que são assinadas pelo. Secretário de Saúde, pelo Diretor de Administrativo da SMS,
pelo Engenheiro Fiscal da obra e pelo Representante da empresa contratada, ficando duas vias com a
Secretaria da Saúde, uma via com a empresa contratada e uma via a ser anexada ao processo de
licitação junto a Diretoria de Compras e Licitações.

~/ /'1
~fJe~~d

Raul LOU~Ç/Ó Becker
Diretor A irlÍstrativo
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Eng. Civil CREA/RS 195512
Fiscal de Obras Publicas
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Novo Hamburgo, 25 de outubro de 2017.

\1
1\

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO PARCIAL DE CONTRATO

Obra: CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO DO MUNiCíPIO DE NOVO
HAMBURGO. - CER IV

Local: Rua João Daniel Hillebrand, n.º 2200, esquina rua Bahia- Bairro Rondônia
Cidade: Novo Hamburgo - RS

Licitação: Concorrência n2 04/2015 - Contrato n. 2 042/2015
Empresa contratada: COMERCIAL E CONSTRUTORA SAO GABRIEL LTDA - EPP. CNPJ n. Q 19.004.644/0001-86

DADOS DO CONTRATO:
- Contrato n. º: 042/2015, assinado em 28/05/2015.
- Notas de empenhos n. º 315683; 378967; 390974; 390975; 392974
- Concorrência nº 04/2015 - requisição n. º 8309711290.
- Ordem de início: 01/07/2015 - Prazo inicial dos serviços: 18 meses - até 01/01/2017.
• Termo Aditivo n. º 03 - prorrogação de prazo por mais 240 dias: até 26/06/2017.
• Termo Aditivo n.º 04 - prorrogação de prazo por mais 120 dias: até 22/11/2017.
- Matrícula INSS n. º: 51.231.40543/75

EMPRESA CONTRATADA:
Empresa contratada: COMERCIAL E CONSTRUTORA SAO GABRIEL LTDA - EPP. CNPJ n. Q

19.004.644/0001-86
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO:

ENG.º LUIS HENRIQUE STRASSBURGER - CRENRS RS 083608 - ART N. Q 8064405
ARQUITETO DANTE BOHN - CAU A3361-8 - RRT0000003687930

VALORES DO CONTRATO ORIGINAL:
Valor contrato original: R$ 4.169.223,85 (Material: R$ 3.028.728,23 Mão de Obra: RS

1.395.947,26)

VALORES DAS REPROGRAMACÕES DE SERViÇOS:
• Reprogramação 1 (Termo Aditivo n. Q 01):

Valor acrescido no contrato: R$131.749AO (Material: R$ 89.985,79; MO: R$ 41.766,26) ~
• Reprogramação 2 (Termo Aditivo n. Q 02): •.

Rerratificação ao aditivo 01: R$ 131.752,05(Material: R$ 89.985,79; MO: R$ 41.766,26)

• Reprogramação 3 (Termo Aditivo n. Q 05):
Valor acrescido no contrato: R$ 713261,60 (Material: R$ 523.338.05 : MO: RS

189.923.55 ).

Aos vinte e cinco dias de outubro de dois mil e dezessete. o contrato acima foi RECEBIDO
PROVISORIAMENTE de forma PARCIAL, tendo sido executado de acordo com os projetos. 'memorial
descritivo e Caderno de Especificações do município de Novo Hamburgo.

O presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO PARCIAL visa receber fisicamente a
obra prevista no contrato, permitindo a utilização da mesma pelo Município. O Termo de Recebimento
Provisório, sem parcialidades, será emitido quando as seguintes situações estiverem sanadas entre as
partes:

• Conclusão da reprogramação final do Contrato (n. Q 4), com as confecções dos aditivos
contratuais e as consequentes liquidações dos valores relativos;

• Recebimento e liquidação do valor final do Re~proveniente do Mi~nistériO~a Saúde; f
www.novohamburgo.rs.gov.br q;
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OBRAS PÚBLICAS,
SER~IÇOS URBANOS
E VIARIOS

ATESTADO DE CONCl,USÀO DA OBRA

o Município de Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nO11.416.036/001-77,

neste ato representada pelo Responsável Técnico pela obra, Sr. Esmael Tibola, atesta que a obra de

Construção de Centro Especializado em Reabilitação do Município de Novo Hamburgo - CER IV

Proposta SlSMOB nO 11416.0360001/13-021, localizada no endereço Rua João Daniel Hillebrand,

n.º 2200, esquina rua Bahia- Bairro Rondônia, neste Município, Concorrência:n.o 04/2015, contrato

nO 042/2015, executada pela empresa COMERCIAL E CONSTRUTORA SAO GABRIEL LTDA - EPP,

CNPJ 19.004.644/0001-86, localizada à Rua Madre Regina, n.º 294, Bairro São Jorge, nesta

cidade, FOI CONCLUíDA nesta data e de acordo com as condições contratuais, normas técnicas em

vigor e em obediência aos projetos e especificações técnicas, incluindo a Portaria GM/MS/MS nQ 381

de 06 de fevereiro de 2017 e Portaria GM/MS/MS nº 1303 de 28 de junho de 2013 e Portaria

GM/MS/MS nQ 2.728 de 13 de novembro de 2013.

Novo Hamburgo, RS, 25 de outubro de 2017.

Esmael Tibola
Eng. Civil CREAlRS 195512

Fiscal de Obras Publicas

/\ ~Ll; ~' v-...--:::: V[ t V

Luis He~sburger
E~~: Civil CREAlRS 083608

Antônio Ric. do Dias Fagan
Secretá f. o de Saúde

www.novohamburgo.rs.gov.br
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

ANEXO 06

USF SÃO JORGE; 20 pp.

SAÚDE
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSN° 06/2014

TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA COM RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) NO BAIRRO
SÃO JORGE DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO.

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação pública sob a modalidade de Tomada de Preços,
com regime de empreitada por preço unitário, com adjudicação pelo menor valor global, para os fins e
nos termos e condições elencados no presente Edital, em conformidade com a Lei Federal nO8.666/93, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

1 - LOCAL E DATA

A presente licitação realizar-se-á às 16:00 horas do dia 16 (dezesseis) do mês de abril do ano de 2014,
tendo por local a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo Ham-
burgo, situada nesta cidade, à Rua Guia Lopes, nO.4201, Bairro Canudos - 80 andar, Centro Administrativo
Leopoldo Petry.

2 - OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação a TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF)
NO BAIRRO SÃO JORGE DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, incluindo responsabilidade técnica,
material, mão-de-obra, equipamentos, sinalização dos locais em obra, de acordo com o Memorial
Descritivo, Planilha de Orçamento Global, Cronograma Físico-Financeiro, Plantas Baixas, e
conforme Requisição nO72.658.

• 2.1 - OBSERVAÇÕES:

a) Local: USFSão Jorge - Rua Jaboti, nO439, bairro São Jorge, Novo Hamburgo/RS.
b) Valor Máximo: R$ 880.605,10 (oitocentos e oitenta mil e seiscentos e cinco reais e dez centavos).
c) Os preços orçados incluem todas as despesas que possam incidir na execução da obra, inclusive o BDI
(Benefícios e Despesas Indiretas).
d) Prazo de execução: 08 (meses) meses, a partir da Ordem de Início dos Servicos, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município.
e) O regime de execução será de empreitada unitário, sendo julgamento por menor valor global.
f) A fiscalização da Obra será realizada pela Diretoria de Obras Pública (DOP).
g) A empresa licitante poderá, a seu critério, agendar Visita técnica ao local da obra, até o dia 09 (nove) de
abril de 2014, juntamente com a DOP/SEMOPSU,pelo telefone: (51) 3594.9927.
g.l) Antes do início dos serviços a empresa deverá reunir-se com a fiscalização para realizar o planejamento
das etapas dos serviços.
h) É obrigatório uso de equipamentos de segurança do trabalho conforme legislação trabalhista e Lei
Municipal 1854/2008 e Decreto municipal nO3.401/2008.
i) A obra somente terá início após a devida "Ordem de Inicio de Serviços", a ser expedida pela
DOP/SEMOPSU,contando prazo a partir daquela data.
i) A empresa contratada deverá fornecer, antes do início dos serviços, em prazo máximo de 10
dias a partir da assinatura do contrato:

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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j.1) ART de execução da Obra devidamente quitada;
j.2) o comprovante da matrícula da Obra junto ao INSS;
j.3) o comprovante prévio da inscrição da Obra na Delegacia Regional do Trabalho;
jA) Diário de Obras;
j.5) cadastramento do ISSQN;
j.6) Garantia contratual, na forma estabelecida neste edital.
I) A empresa contratada deverá designar engenheiro civil ou arguiteto responsável técnico. que
realizará o GERENCIAMENTO da obra, devendo a empresa apresentar ART de execução em nome do
profissional e comprovação de vínculo contratual com a contratada.
m) A empresa contratada deverá observar as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança no trabalho, em
especial a NR-18.
n) As medições da obra serão parciais e realizadas entre o 10 e o 10° dia de cada mês subseqüente a
execução dos serviços.
o) Haverá retenção para a Previdência Social de 11% sobre o valor da mão-de-obra, apurada nas medições
dos serviços executados, devendo estar discriminada nas Notas Fiscais emitidas.
p) A guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, bem como a organização e proteção do canteiro de
obras é de responsabilidade exclusiva da Contratada.
r) A descricão dos servicos a serem executados encontra-se no MEMORIAL DESCRITIVO.

3 - PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação todos os interessados, pessoas jurídicas que atenderem as exigências deste
Edital e exercerem atividade compatível com o objeto solicitado, possuírem registro no Cadastro Geral de
Licitantes junto ao Município de Novo Hamburgo, ou que, tempestivamente, vierem a atender todas as
condições exigidas pela Lei para esse cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil em que anteceder a data
de recebimento da documentação de licitação, acima designada, além de atenderem todas as demais
condições da lei.

3.1 - SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:

a) sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, dissolução, liquidação
ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da
Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros
Municípios da Federação ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer Órgão
da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de
outros Municípios da Federação ou impedido de licitar e contratar com qualquer Órgão da Administração
Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Novo Hamburgo ou de outros Municípios da •
Federação;
c) impedidas de licitar, de acordo com o previsto no artigo 90, da Lei Federal nO8.666/93;
d) não será permitido que uma empresa consorciada participe isoladamente ou integrando outro consórcio.
e) não poderão participar empresas estrangeiras que não exercem atividades no País, bem como as que não
possuam registro;

3.1.1 - As licitantes ficam cientes de que, nos termos do 980 do art. 71 da Lei Orgânica do Município, é
vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por
adoção, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, do
prefeito, do vice-prefeito, de secretários municipais e de vereadores do Município.

3.2 - SUBCONTRATAÇÃO

Para os casos de subcontratação, deverá haver prévia autorização expressa da autoridade superior para este
fim, devendo a subcontratada preencher os mesmos requisitos da subcontratante, examinada quanto a sua
capacidade (habilitação) e a idoneidade.
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3.3 - EDITAL

O Edital deverá ser retirado na Diretoria de Compras e Licitações" Secretaria de Administração do Município
de Novo Hamburgo, até o dia 09 (nove) de abril de 2014, em razão da visita técnica, no endereço acima
citado, mediante o recolhimento de taxa de R$ 0,10 (dez centavos), por página, à Tesouraria do Município (2a
a 6a feira, das 09:00 as 17:00 hs), ou através do site ".\'Y..!'Ü'Y..2..novoha.[Tlburgo.J5-,.9.0v.br/edi.!;ª-lâ", sem a
cobrança da respectiva taxa.

4 - ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

a) No dia, hora e local acima fixados, em ato público, os interessados deverão comparecer e proceder à
entrega da respectiva documentação, conforme adiante estabelecido;
b) A entrega da documentação deverá ser realizada pessoalmente à Comissão de Licitações, não sendo
admitida remessa postal, telex, fac-símile, ou por quaisquer outros meios que não o expressamente indicado
neste Edital;
c) Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa, e eventuais documentos de
origem estrangeira somente serão admitidos se acompanhados, na forma da Lei, da respectiva tradução
para o vernáculo.

5 - DOCUMENTAÇÃO

A documentação acima referida será entregue em dois (2) envelopes distintos e fechados, contendo, cada
envelope, no anverso, a seguinte identificação:

Envelope nO01 "AO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS NO
PROPONENTE:
ENVELOPE N0 01 - HABILITAÇÃO"

•
Envelope nO02 "AO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS NO
PROPONENTE:
ENVELOPE NO02 .. PROPOSTA"

6 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE NO01

Para serem habilitados a participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar documentação
relativa a:

6.1 - REGISTRO CADASTRAL

a) Apresentação do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes do Município
de Novo Hamburgo, ou cópia autenticada do protocolo de encaminhamento da documentação Cadastral
(conforme item 3 - PARTICIPAÇÃO, do Edital), neste Município. No caso de apresentação de cópia do
protocolo de encaminhamento, a Comissão de Licitações poderá efetuar consulta à Comissão de Cadastro
para verificar a condição de cadastramento exigida em Lei. Os licitantes que apresentarem o protocolo
mencionado acima deverão anexar toda a documentação solicitada no item "6 - HABILITAÇÃO", deste Edital.
b) Mediante apresentação do competente Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes do
Município de Novo Hamburgo, atualizado e com os prazos de validade de todos os respectivos documentos e
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certidões em pleno vigor, os licitantes poderão deixar de apresentar a documentação elencada nos itens 6.2.
alíneas "a"."b" e "c". 6.3 alínea "b". 6.4 (na íntegra). retro, em substituição a essa documentação, na
conformidade com o Art. 32, 99 2° e 30, da Lei Federal nO8.666/93.
c) Apresentar a Declaração, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação,
na forma sugerida do Anexo I deste Edital.

6.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA

a) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresariais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de instituições civis, acompanhada de prova da eleição da diretoria
em exercício.
d) Declaração da empresa Licitante, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
administração pública. •
e) Certificado de Registro de Fornecedor da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo/RS (cópia autenticada).
f) Em sendo a licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para obter tratamento diferenciado de
que trata a Lei Complementar 123/2006 as empresas interessadas, deverão necessariamente apresentar,
junto a Declaração de Enquadramento, cópia do PEDIDO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP ou a
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP
pelo empresário ou pela sociedade, no conforme termos da IN DNRCnO. 103/2007, art. 8°.

f.l) O licitante que não apresentar a declaração de enquadramento de ME ou EPP com a comprovação
exigida no item "f" não poderá usufruir da prerrogativa e do direito de preferência, de que tratam os artigos
44 e 45 da Lei Complementar 123/2006.

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis na forma da lei, do último exercício social, comprovando a
boa situação financeira da empresa. Sociedade anônima deverá apresentar fotocópia autenticada ou original
do Diário oficial, em que foi publicado o último balanço. As empresas Licitantes deverão apresentar balanços
autenticados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionado expressamente o
número do livro diário e folhas em que cada balanço se acha regularmente transcrito. Com dados extraídos
dos documentos apresentados no balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a
Licitante deverá comprovar que dispõe dos seguintes índices econômico-financeiros, conforme as seguintes
fórmulas:

1-
II-
III-

ILC= (AC-DA)/PC = igualou superior a 1,5
ILG= (AC-DA+ARLP)/(PC+PELP) = igualou superior a 1,5
ISG= AR/(PC+PELP) = igualou superior a 1,5

•
1)
2)
3)
4)
5)
6)
7)
8)
9)
10)

Os termos empregados nas fórmulas acima têm o seguinte significado:
ILC é o Índice de Liquidez Corrente;
ILG é o Índice de Liquidez Geral;
ISG é o Índice de Solvência Geral;
AC é o ativo Circulante;
DA são Despesas Antecipadas;
PCé o Passivo Circulante;
ARLPé o Ativo Realizável de Longo Prazo;
PELPé o Passivo Exigível a Longo Prazo;
AR é o Ativo Real;
AP é o Ativo Permanente.

Obterão classificação econômico-financeira, as empresas que apresentarem os indicadores ILC, ILG. ISG, nos
valores estabelecidos.
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b) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias antes
da data de apresentação dos Documentos de Habilitação.
c) Apresentação de comprovação de recolhimento de garantia, calculada em 1,0% (um por cento), sobre o
valor estimado da contratação, sendo este recolhimento realizado até 15/04/2014, em uma das
modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal NO8.666/93, nos termos do art. 31 ~20 da Lei Federal NO
8.666/93. Este recolhimento será efetivado perante a Secretaria Municipal da fazenda, que expedirá a
declaração correspondente. Não serão aceitas cauções com pagamento em cheque. A guia para o
recolhimento de cauções em dinheiro será retirada na Secretaria da Fazenda após a autorização da DCL.

6.4 REGULARIDADE FISCAL

•
a) Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de PessoaJurídica, CNPJ.
b) Prova de inscrição perante o Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo a sede
da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, na forma da lei,
compreendendo os seguintes documentos:
c.1)Certidão de regularidade relativa aos Tributos e Contribuições Federais,expedida pela Secretaria da
Receita Federal, da sede da Licitante;
c.2)Certidão de regularidade relativa a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, da
sede da Licitante;
c.3)Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual,da sede da Licitante.
cA )Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais junto a Fazenda Municipal, da sede da Licitante.
d) Prova de regularidade relativa ao INSS, mediante apresentação de cópia de Certidão Negativa de Débito,
em vigor na data da apresentação.
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, mediante apresentação de cópia do Certificado emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEFem vigor na data da apresentação.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.5 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Novo Hamburgo, convenciona o prazo como
sendo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da Licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal
pertinente.

• 6.6 A Licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos, todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, impostos, encargos sociais, ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

6.7. Nos casos de empresas ME e EPP. havendo alguma restricão na comprovacão da regularidade fiscal. a
empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis cujo termo inicial
corresponderá ao momento em gue o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administracão Pública, entretanto, deverá obrigatoriamente apresentar toda a
documentacão necessária.

6.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital, conforme minuta anexa (Anexo I);
b) Deverá ser informado em documento o nome, endereço, telefone ou fax, da pessoa que irá assinar o
contrato com o Município de Novo Hamburgo, devendo ser comunicado sempre que houver troca ou
substituição de responsável, conforme sugestão anexa (Anexo VIII);
c) Prova de Inscrição ou registro junto a entidade profissional competente da localidade da sede da licitante,
com visto da entidade profissional competente, quando se tratar de empresas com sede fora do estado do Rio
Grande do Sul;
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d) Comprovação de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior, devidamente inscrito na
entidade competente. Comprovação de que o profissional retrocitado é detentor de atestado de
responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado na entidade
profissional competente, por execução de obra com características compatíveis com o objeto licitado.
d.1) Em se tratando de sócio da empresa, a comprovação de vínculo do profissional será verificada com a
apresentação do contrato social ou, no caso de empregado, através de cópia de carteira de trabalho e
previdência social (CTPS), ou outro meio idôneo de comprovação do vínculo.
f) Declaração de Conhecimento de Visita Técnica, conforme modelo constante no Anexo 111 do
edital.

6.9 - Demais Condições:

a) Deverá ser apresentada pelo interessado, declaração formal de que, durante o prazo de execução do objeto
desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei, além das acima
elencadas, responsabilizando-se pelo inteiro teor dessa declaração, sob as penas cabíveis, conforme sugestão
anexa (Anexo I); •
b) Declaração formal de que a licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do
artigo 70 da Constituição Federal (Lei Federal nO9.854/99), conforme sugestão anexa (Anexo 11).
c) A documentação acima poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada,
antecipadamente, por tabelião de notas ou por servidor credenciado pela Administração Municipal, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela
Administração quanto a sua autenticidade mediante pesquisa nas respectivas páginas.
d) Considerar-se-ão tão somente aquelas certidões com o respectivo prazo de validade em vigor, ou conforme
o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 3 (três) meses na data de entrega daquela
documentação, de sorte que, inobservada essa condição, acarretará na inabilitação do interessado.
e) O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos e/ou comprovantes relacionados nos
itens antecedentes, nas condições ali elencadas, será julgado inabilitado, para todos os fins e efeitos.

7 - PROPOSTA - ENVELOPE N° 02

7.1 Envelope nO 2 - A Proposta Comercial deverá ser apresentada em uma única via, sem emenda, rasura,
entrelinhas ou ressalva, em papel timbrado ou com carimbo de identificação da proponente, contendo
obrigatoriamente ainda, o que se segue:
a) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura
desta Licitação.
b) Preço em Reais contendo todas as despesas, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes sobre a mão-de- •
obra e dos materiais.
c) Planilhas de Quantidades e Preços Unitários, preenchida em Reais e assinadas pelo representante legal da
proponente. O valor máximo do Município para e execução do objeto Licitado é de R$ 880.605,10 (oitocentos
e oitenta mil e seiscentos e cinco reais e dez centavos).
d) Cronograma físico-financeiro, preenchido em Reais com periodicidade mensal de 08 (oito) meses.
e) Prazo de execução dos serviços não superior a 08 (oito) meses, contados a partir da assinatura do
contrato e emissão da ordem de serviços pelo Município de Novo Hamburgo.
f) A licitante deverá apresentar na Assinatura da Proposta, qual a modalidade de Garantia, sendo
aceitas apenas as previstas no art. 56 da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações.

8 - PROCEDIMENTOS

a) Na data, local e horário designados, a Comissão de Licitações procederá, impreterivelmente, ao
recebimento da documentação acima enunciada, em sessão pública, perante os interessados presentes,
recebendo dos licitantes os respectivos envelopes fechados, contendo as correspondentes habilitações
(Envelope nO 01) e proposta (Envelope nO 02), envelopes estes que serão verificados e rubricados pela
Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
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b) Em seguimento, terá início à fase de Habilitação, sendo aberto o Envelope nO01, contendo os documentos
de habilitação, que serão verificados e rubricados pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
b.1) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados inabilitados para a fase
seguinte, sendo-lhes restituído, após o decurso dos prazos recursais ou de sua renúncia explícita, o Envelope
nO02, devidamente fechado;
c) Na mesma sessão, ou em data subseqüente designada, dar-se-á início a fase de classificação dos
interessados habilitados, sendo aberto o Envelope nO02, contendo a respectiva proposta, que será verificada
e rubricada pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
c.1) As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital, serão classificadas
por ordem crescente dos preços aceitáveis, conforme adiante estabelecido.
c.2) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados desclassificados, após o
decurso dos prazos recursais, prosseguindo a licitação com a adjudicação e posterior homologação da melhor
proposta.
d) Na mesma sessão, ou em data subseqüente designada, dar-se-á início a fase de classificação dos
interessados habilitados, sendo aberto o Envelope nO02, contendo a respectiva proposta, que será verificada
e rubricada pela Comissão e facultado aos presentes verificar e rubricar;
d.1) As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital, serão classificadas
por ordem crescente dos preços aceitáveis, conforme adiante estabelecido .
d.2) As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
d.2.1) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou EPPsejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
d.2.2) Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, no 10 dia útil subseqüente à
classificação das propostas, sob pena de preclusão, apresentar a intenção de utilizar-se do critério de
desempate.
d.2.3) Atendido o item "d.2.2", a ME ou EPPdeverá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, até o 20 dia útil subsequente à classificação da proposta, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.
d.3) Os interessados que não atenderem as condições aqui exigidas serão julgados desclassificados, após o
decurso dos prazos recursais, prosseguindo a licitação com a adjudicação e posterior homologação da melhor
proposta.

•

9 - JULGAMENTO

•
a) O julgamento das propostas será realizado pela Comissão, pelo tipo de menor valor global, para o que
serão consideréjdos os seguintes critérios:
a.1) menor valor global da proposta;
a.2) serão aceitos somente as propostas com valor total igualou inferior ao Preço Orçado pelo Município. Os
preços unitários também serão verificados e serão passíveis de desclassificação, da proposta .
b) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ato público, com
convocação de todos os interessados;
c) A Comissão reserva-se ao direito de no interesse público, propor a revogação ou a anulação da licitação, no
todo ou em parte, justificadamente;
d) A Comissão emitirá parecer de julgamento final, indicando a proposta vencedora que atenda aos interesses
da Administração, para adjudicação do objeto desta licitação, em relatório fundamentado. Decorridos os
prazos recursais ou de sua renúncia explícita, será submetido ao Senhor Prefeito para deliberação quanto a
sua homologação e adjudicação ou não, em decisão justificada.

10 - DESCLASSIFICAÇÃO

10.1 - Será desclassificada a licitante que:

a) não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos;
b) apresentar valor total superior ao orçado pelo Município;
c) apresentar preço total ou unitário simbólico, irrisório ou inexeqüível, ou que mostra-se incompatível com a
planilha orçamentária que integra o presente ato convocatório.
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11 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS

11.1 - Dos atos da Administração, decorrentes do procedimento licitatório e na execução do Contrato
Administrativo cabem os recursos previstos no Art. 109 da Lei Federal nO8.666/93.

11.2 - Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

a) Ser digitados e devidamente fundamentos;
b) Ser assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente habilitado;
c) Ser protocolados na Prefeitura dentro do prazo legal e endereçado a Comissão Permanente de Licitações.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para o custeio da prestação dos serviços procederão da seguinte dotação
or amentária:

1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.179.04297.0954 - ObrasCivis
1.01.02.10.02.00.010.301.0018.1.180.04297.0954 - ObrasCivis

13 - PRAZOS

a) O adjudicatário terá um prazo de até 5 (cinco) dias contados da sua convocação expressa e formal, para
assinar o respectivo termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, e de, cumulativamente,
ser-lhe cominada uma multa de valor pecuniário equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total
atualizado da respectiva proposta, sem prejuízo da aplicação da penalidade preconizada pelo inciso 111do Art.
87, da Lei Federal nO8.666/93;
b) A Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos,
pOderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ofertados, de
conformidade com este Edital, ou, revogar a licitação sem prejuízo da cominação antecedente.
c) Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, os
licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
d) Prazo de Execução: 08 (oito) meses, a partir da Ordem de Início dos Serviços, com possibilidade de
prorrogação, a critério do Município. O índice de reajustamento (se necessário) deste contrato será o IPCA, ou
aquele que vier a substituí-lo, observado que qualquer reajuste somente será considerado após o 120 (décimo
segundo) mês de vigência do contrato.

14 - CONTRATO

Do termo de contrato a ser assinado pelo adjudicatário constarão, além das cláusulas e condições enunciadas
na respectiva minuta anexa, aquelas previstas pelo Art. 55 e pelos arts. 77 a 79, todos da Lei Federal nO
8.666/93.

15 - DA GARANTIA

a) No PRazo de até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, a Contratada deverá encaminhar à Diretoria de
Compras e Licitações o documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de não liberação do termo
de início dos serviços, dentre as previstas no Art. 56, fi 10 da Lei Federal nO 8666/93 e suas alteracões,
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, alcançando as hipóteses contidas no Art, 65, ~ 10 da
mesma Lei.
b) Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a
contratada, no prazo de cinco (05) dias, apresentar outra, sob pena de retenção dos créditos por serviços
realizados. Caso a garantia for em dinheiro, o depósito deverá ser feito, no prazo da alínea na" deste item,
diretamente na Tesouraria do Município de Novo Hamburgo.
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c) A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se prestada em dinheiro,
atualizada monetariamente, na forma do S 4° do Art. 56 da Lei Federal nO8666/93.
d) A mesma deverá contemplar período superior em 90 dias ao prazo do contrato.
e) O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas
impostas à CONTRATADA.

16 - PENALIDADES

•
A contratada em conformidade com as normas ou disposições da Lei Federal nO 8.666/93 ficará sujeito as
seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução da obra;
c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução parcial ou
total do contrato;
d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Municipalidade por
prazo até dois (02) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não elencadas acima.

17 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O pagamento do preço contratado será efetuado pelo "MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO", mediante
depósito bancário na conta corrente do CONTRATADO,no banco e respectiva agência mencionada no verso da
nota fiscal ou nota fiscal fatura, e sendo pago nas condições estabelecidas na proposta e no contrato.
b) Para efeito do disposto no item "a" retro, será considerado a seguinte forma de pagamento: em até 30 dias
da liquidação da despesa, a prestação mensal do serviço e posterior emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que
esta deverá ser devidamente protocolada.
c) Não serão aceitas cobranças realizadas por títulos colocados em cobrança bancária ou outra instituição do
gênero.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

• a) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nO 123/2006, os representantes de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão credenciar-se e apresentar certidão de enquadramento
no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e declaração de enquadramento em
conformidade com o art. 30 da Lei Complementar nO 123/2006, afirmando ainda que não se enquadra em
nenhuma das hipóteses do S 40 do art. 30 da Lei Complementar nO123/2006.
b) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital
ou da Lei Federal nO8.666/93;
c) Não serão admitidos documentos e/ou propostas depois de iniciada a sessão de abertura desta licitação, e
tampouco interessados retardatários;
d) Não serão admitidas quaisquer modificações ou substituição de documentos ou propostas depois de
iniciada a sessão de abertura da presente licitação;
e) Somente poderão usar a palavra, rubricar documentos, apresentar reclamações, impugnações ou recursos,
assinar atas e o contrato ou instrumento equivalente, os licitantes ou seus representantes credenciados, e os
membros da Comissão;
f) A Comissão de Licitações poderá ao seu exclusivo critério, louvar-se em pareceres técnicos ou jurídicos
pertinentes a esta licitação;
g) Na execução do objeto licitado, a Administração exercerá todas as prerrogativas que lhe são asseguradas
pela legislação aplicável, sujeitando-se o contratado, igualmente, a todas as normas, condições,
responsabilidades e demais cautelas, tudo em conformidade com os arts. 66 a 76 da Lei Federal nO8.666/93;
h) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto licitado que for prestado em desacordo com este
Edital, com a proposta adjudicada e/ou com o contrato.
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i) A presente licitação rege-se pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo declarado
competente o Foro da Comarca de Novo Hamburgo para dirimir controvérsias emergentes da presente
licitação;
j)Serão afixados no Painel de Avisos da Diretoria de Compras e Licitações e inseridos na Rede Mundial de
Computadores, no "site" do Município, todos os atos pertinentes a esta licitação, independente de qualquer
outro tipo de notificação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e
respostas aos interessados, resultado da fase de habilitação, classificação das propostas e nome(s) do(s)
vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á a homologação da presente licitação em jornal de grande circulação,
conforme legislação.
k) Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes, poderão
ser obtidos junto a Diretoria de Compras e Licitações - Secretaria de Administração do Município de Novo
Hamburgo, em horário de expediente externo das 09:00 às 17:30 horas, de 28 a 68 feira, sito a Rua Guia
Lopes, nO4201, Bairro Canudos, Centro Administrativo Leopoldo Petry - 80 Andar, e/ou através dos fones:
3594-9999, 3594-9955 e do fax: 3594-9956, ou com a DOP/SEMOPSU.
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO,aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março do ano de 2014.

RACHEL TOMASI DE MELO
Secretária de Administração

KELLY ALINE BRUCE
Diretora de Compras e Licitações •

PEDRO AZEVEDO
Coordenador Jurídico

OAB/RS 88.934
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ANEXO I

CONFERIDO

COORDENADOInA
lU lÚDICA - DC L

a

•

Tomada de Preços nO---.12014

SUGESTÃO DE DECLARAÇÕES

A PROPONENTE abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nO 8.666/93, sob as
penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições do presente Edital,

b) possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação;
c) obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a declaração à superveniência de fato impeditivo da

habilitação, (quando for o caso).
d) durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas pelo Edital.

Novo Hamburgo, _de de 2014.

Nome da proponente e assinatura do seu representante

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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ANEXO 11

CONFERIDO

COORDENADORIA
lU RÍDICA - Del

TOMADA DE PREÇOS N. o 12014

MODELO DE DECLARAÇÃO EMATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA
LEI FEDERAL N. o 8.666/93 (MÃO-DE-OBRA DE MENORES)

_______________________ , inscrita no CNPJ n. o , por intermédio
de seu representante legal, o (a) Sr (a). ., portador (a) da Carteira de
Identidade n. o e do CPF n. o , DECLARA, para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei Federal nO 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal nO 9.854, de 27.10.1999
(inciso XXXIII do art. 7. o da Constituição Federal), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Novo Hamburgo/RS, __ de de 2014.

Assinatura do Representante Legal

Centro Administrativo Leopoldo Pelry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
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ANEXO III

CONFERIDO

COORDENADORIA
lU RÍDICA - Del

Tomada de Preços nO --.12014

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISITA TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local de onde se realizarão as obras e/ou serviços,
responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo
com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes e planilha orçamentária. Declaro também a
concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos
técnicos fornecidos pela Diretoria de Compras e Licitações e, aceito como senda válida a situação em que se
encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das
obrigações assumidas.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
TOMADA DE PREÇOS NO---.!2014
OBRA:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ:
REPRESENTANTELEGAL:

Município de ~/RS _ de de

Representante Legal
(Assinatura)

Responsável Técnico da Empresa
(NO do CREA ou CAU)
(Nome e assinatura)

OBS.: Não pOderá haver modificações no texto acima, que será motivo para desclassificação na licitação.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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ANEXO IV

CONFERIDO

COO RD ENADO RIA
JLJR:l:DICA - Del

Tomada de Preços nO ~2014

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO
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Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburgo.r~...gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,

Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

•



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

ANEXO V

CONFERIDO

<:OORDENADORIA
JIJIlÍDICA - D<:L

•

Tomada de Preços nO ---12014

ORÇAMENTO BÁSICO
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ANEXO VI

CONFERIDO

COORDENADORZA
JURÍDICA - DCl

Tomada de Preços na ---.12014

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Centro Adrninistrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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ANEXO VII

CONFERIDO

COO RD ENADO RIJ!l
lU RtDICA - DCL

•

Tomada de Preços nO ---.12014

PLANTAS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos,

Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretar.ia Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

ANEXO VIII

CONFERIDO'

COO RDENADO RIA
JUIlÍDICA - DCl

Tomada de PreçosnO----12014

DECLARAÇÃO

A empresa________________ credencia o Sr (a)
endereço , telefone

_______ ,' CPF n,o ,RG n.o , conferindo-lhe todos os poderes
necessanos a prática de quaisquer atos relacionados à TP n.o --12014, assim como os poderes
específicos para assinar o contrato.

Novo Hamburgo, __ de de 2014.

DIRETOR, SÓCIO GERENTE OU EQUIVALENTE
(identificar assinatura)

•
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ANEXO IX

CONFERIDO

COORDENADORD.
JURíDICA - DCl

•

Tomada de Preços na,---.12014

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA _'

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN
e, de outro lado, -I inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO -I com sede na Rua -I nO -I Bairro
-I na cidade de __ -RS, denominada simplesmente CONTRATADA, Objeto da licitação -
Modalidade - TOMADA DE PREÇOSNO-I do Tipo Menor Preço Global, em atendimento à requisição
nO -I resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas
da Lei Federal nO 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto, a __ , incluindo responsabilidade técnica, material,
mão de obra, equipamentos, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global,
Cronograma Físico-Financeiro e Plantas Baixas, conforme requisição na _'

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNO_ e seus anexos e à
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza infração,
sujeitando à Contratada as penalidades previstas no presente instrumento, à critério da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de _ meses, iniciando-se a partir da assinatura
da Ordem de Início dos serviços podendo ser prorrogado por igual período, com a justificativa técnica aceita
pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ __ referente ao valor total, sendo R$ _
correspondente à mão de obra e R$ _ correspondente à materiais para execução da obra, constante da
proposta vencedora, dentro do valor estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA, entendido este
como preço justo, e suficiente para a execução do presente objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATOcorrerão à
conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
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CONFERIDO

COORCENACOR:lA
lU RiCICA - CC L

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente à contratada de Ç1cordocom o Cronograma
Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou
Definitivo pela fiscalização e do competente atesto.

6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

6.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

6.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada
sua negociação com terceiros.

6.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência.

6.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s)
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

6.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada
pela Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados
no projeto.

6.9. A CONTRATADA, deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação
dos funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributos

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;

6.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

7.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões

estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do

objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto dó contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULA NONA.
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e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
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serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando

atendidas as obrigações contratuais.

•

7.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de

licitação e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se
vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida
dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste
CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do
Projeto Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A obra será realizada na
8.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de

Início do serviço.
8.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às

normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.
8.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosÇ'lmente às informações constantes

nos anexos deste Edital.
8.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este

fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.
8.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do projeto

antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE.
8.1.6. À fiscalização da CONTRATANTEfica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer

serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a
sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

CONFERIDO

COO~DENADORIA
lU RÍDICA - DC L

8.1.7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de Referência e nas regras de boa técnica.

8.1.8. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
8.1. 9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

8.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em
conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao
empregado ou à CONTRATANTE.

8.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado,
conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os
serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.

8.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto;

8.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução
dos serviços.

8.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas
constantes do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula,
as quais a CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na
modalidade de empreitada por preço unitário.

8.2. Por se tratar de contratação por preço global, os preços contratados constituirão a única e
completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os
custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A
inadimplência da CONTRATADAcom referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos no 9 10
do artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

11.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia carta fiança ao contrato em
valor correspondente à 50/0 (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante
solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DO SERVIÇO, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia
deverá contemplar o período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

11.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.

11.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item
6.1 que deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações.

Centro Administrativo Leopoido Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
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PrefeituraMunicipalde NovoHamburgo
Estadodo RioGrandedo Sul
SecretariaMunicipaldeAdministração- SEMAD
NOVOHAMBURGO- CAPITAL NACIONALDOCALÇADO

CONFERIDO

COORDENADOR:lA
JURÍDICA - DCl

•

11.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos 99 20 e 30 do artigo 87 da Lei
Federal nO8.666/93.

I - Advertência, por escrito;
U - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. DAS MULTAS:

I - Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

U - Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,
inexecução parcial ou total do contrato;

lU - Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
IV - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

12.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATOpoderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
acordo com os casos previstos no capítulo lU, Seção lU - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da Lei Federal nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da Lei
Federal nO8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela Lei Federal nO 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos precéitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo Hamburgo, __ de __ de 2014.

LUIS LAUERMANN
PREFEITOMUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
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ANEXO X

CONFERIDO

COORDENADORIA
JU R:l:DICA - DC L

•

TOMADA DE PREÇOS N° __ /2014

DADOS DA EMPRESA PARA CONTATO:

Razão SOcial: _

CNPJ: _

Horário Comercial : _

Endereço Completo: _

Telefone: _

Fax: _

E-mail: _

Contato: _

DADOS REPRESENTANTE LEGAL:

Nome Completo: _

Cargo ou função: _

Identidade: _

CPF: _

Endereço Completo: _

Telefone: _

Fax: _

E-mail: _

Data

Assinatura
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1aCOORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
GABINETE DA COORDENAÇÃO

OFÍCIO 016/2014

Porto Alegre, 30 de janeiro de 2014.

Prezado Secretário:

A la COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE, acusou o
recebimento do processo na. 097073.2000/10-4, Consulta Popular 2009/2010 com oe objeto de construir uma Unidade Básica de Saúde para o município de Novo
Hamburgo.

A matéria chegou a essa Coordenadoria com parecer favorável da
ASSTEPALN, e com uma solicitação para notificação do município do novo prazo de
execução e prestação de contas da Consulta Popular 2009/20 10,

Desta forma, estamos comunicando Vossa Senhoria sobre a decisão dos
prazos conforme consta na folha 072 do processo em epigrafe, cópia em anexo.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de
estima e apreço.

Atenciosamente.

lImo. Senhor
LUIZ CARLOS BONZAN
M.D. Secretário Municipal de Saúde
Novo Hamburgo/RS.

;JUIS Carlos Soór.;.;
"i .jo R~~cnõlcô :a •.:~. PliJ":

._ Ó: 3818357[0\ 1.(c.;;;~~S

soares
Adjunto

ia COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
Rua Borges de Medeiros, 536 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-022

Fones: 513901-1010



OFÍCIO 017/2014
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
1aCOORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE

GABINETE DA COORDENAÇÃO

.--

De: GABINETE la CRS
Para: ASSTEPLAN
Data: 21.01.2014
Processo: 097073.2000/10-4
Município: NOVO HAMBURGO
Objeto: CONSULTA POPULAR 2009/2010 CONSTRUÇÃO DE UMA UBS

Prezada Coordenador:

A la COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE, acusou o
recebimento do processo em epigrafe, Consulta Popular 2009/2010 com o objeto de
construir uma Unidade Básica de Saúde par ao município de Novo Hamburgo.

!\ matéria chegou a essa Coordenadoria com parecer favorável da
ASSTEPALN, e com uma solicitação para notificação do município do novo prazo de
cxecução c prcstação de contas da Consulta Popular 2009/2010.

Comunicamos que essa Coordenadoria comunicou o referido município
através do Ofício de Gabinete 016/2014, cópia em anexo.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de
estima e apreço.

Atenciosamente .

I ..lis Cmlo'J Somes
o ,ado rtG;;C;:~! ','.1~;!~de.Adjunto

I :aS13a~i/'1"'.;; ~(:H.S;'sES

limo. Senhor
Coordenador da ASSTEPLAN/SES
Secretaria Estadual de Saúde.

18 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
Run 80rges de Medeiros. 536 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-022

Fones: 513901-1010



rlntcirmãç-àõ 'no 128/2014-- -

ri Parecer Técnico de Prorrogação de Prazo
Assunto:

Consulta Popular 2009(2010

Município: Novo Hamburgo

I Proponente: Prefeitura Municipal

CRS: P

Processo nO: 097073-2000(10-4'l

Folha: 072

De acordo:

•

COREDE: Metropolitano I
'---- P_r_oi_e_to_:_7_10_8 1

i I
! O Município de Novo Hamburgo solicita prorrogação de prazo, de acordo com o que

i dispõem os Artigos 6° e 70 da Portaria SES 046/2006 de 19/01/2006.

i Considerando o ofício 002/2014 de 06/01/2014 - fls. 069 apresentado pelo

município, referente ao empenho na. 104463766, no valor de R$ 300.000,00, pago em 17/02/2012, I
somos favoráveis à prorrogação de prazo para a execução por mais 02 (dois) anos a partir!

I

do término da execução, ou seja, até 17 de fevereiro de 2016 e mais (60) sessenta dias para a .

prestação de contas, tendo em vista a obra estar em andamento.

Encaminhe-se ao Fundo Estadual de Saúde, com vistas ao Setor de Prestação de I
, Contas, para prosseguimento e para que informe à CAGE sobre a aprovação, a nova data de I
I prestação de contas e demais providências.

Após, retorne à ASSTEPLAN.

Em, 20/01/2014 .

-

UIMa"a ,~a(Le~~
\c~1tJenador A-~STEPLAN(SES

\ Matrícula . 12612693

.:~A MARIA MEJOLARO OALLA ~ALLE
. Coord. MiuntalASS1EPLANISES

----- -.---------ltbWQ~516
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FOLHA DE DESPACHOS N.o:

,respondência Protocv._ '
na SMS

Em: oi' /~

Luis Carlf,,\' Bolzan
Secretúrio JI.: Saúde

PROTOCOLO N.O:
(número/ano/dí 'ita)

I

~I



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal da Saúde - SMS
NOVO HAMBURGO - CAPiTAL NACIONAL DO CALÇADO

Ofício nº: 561 2016- SMS

Novo Hamburgo, 28 de dezembro de 2016.

A.SSl,t'GO: Prorrogação Corede 2009 - 2010 Processo nº: 097073.2000/10-4

Pelo vesente, cumprimentamos V.Sa.,e na oportunidade, solicitamos nova dilação de prazo, referente ae

objeto do Processo nO:097073.2000/10-4 celebrado entre a Secretaria do Estado do RioGrande do Sul e 2

Prefeitura Municipa: de Novo Hamburgo, cujo o objeto é a construção de uma Unidade de Saúde da FamJlia

PiFi! 02,d!.dS) equipes.

Tal Je::!:dodecorre de 2inda entra\/es jurídicos e processuais pendentes sob a área alvo para a cor,strução da

referida Unidade de Saúde, consoante o DrocessoJudicial de Desapropriação, tombado sob o Nº

0::111 'l300G2041.2.

J.a,'oss,n~, salientamos que o processo encontra-se parado, devido ao recesso forense e que deverá reabrir

'1L '-:-,3: dJ [1,2" de j,H,el(O .

Frente ê;O exposta, não res:a outra alternativa viável, que não a prorrogação de prazo por mõ:s 02(dois) anos

Re'terZl:'Os ê. 'n~;::.ortàr..::iae a necessidade desta prorrogação para podermos dotar o Município de ma;~UMa

I

( , 1 ~,~.
P~Wõlõs~fÇ&~~jgel

Secretário Municipal àe Saúde

1:1.. ,~ SSTEPLr-\t'J I Consulta Popular 2009í201 O

4". 8:,~ç;esde i'v1edeiros,1501 - 6º andar - Porto Alegre

C''',HrO Administrativo Leopoldo Petry _.Rua Guia Lopes, nº 4201, Bai,ro Canudcs -, 93548-0";
,\)C)'IO '--ta:r,cu'g::J- RS - Telefone (51) 3594.9999

_ .!lU: . ~~j!.~i .. '._ . .
'CVT rua cerr, o [':_0.)('1 Municipal da Crialica e Adoiescente" "Doe Sangue, Doe Orgãos, Doe Medula Ossea SALVE L:MAVIDA"
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal da Saúde - SMS
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Oficio nO637/2015- SMS
Novo Hamburgo. 29 de dezembro de 2015.

Prez"do Senhor,

ASSUNTO: Prorrogação Corede 2009 - 2010 Processo 097073.2000110-4

Pelo presente, çumprimentamos V. Sa., e na oportunidade, solicitamos nova dilação de prazo, referente ao objeto do

Processo nº097073.2000/10-4 celebrado entre a Secretaria do Estado do Rio Grande do Sul e a Prefeitura Municipal de

Novo Hamburgo, cujo o objeto é a construção de uma Unidade de Saúde da Família para 2(duas) equipes.

Tal pedido dccorre de ainda existirem entraves jurídicos e processuais pendcntes sob a área alvo para a construção da

referida Unidade de Saúde, consoante o Processo Judicial de Desapropriação, tombado sob o No. 019/1.13.0002041-2,

cuja movimentação processual anexamos.

Outrossim, salientamos que a última movimentação refere-se a Agravo de Instrumento manejado pelo desapropriado,

Esporte Clube São Jorge, em decisão proferida pelo TJRS em 26.11.2015, a qual negou ao Município a imediata imissão na

posse, até que scja:n feitos novos iauàos llc avaiiação ào im6vei obJcto da àemanda.

Frente ao exposto, não resta outra alternativa viável, que não a prorrogação de prazo por mais 02 (dois) anos, conforme

ora se requer.

a necessidade desta prorrogaçã para podermos dotar o município de mais uma USF com 2

equipes de saúde.

J
OQUE W ~RLANG

Secretário Junicipal de Saúde - em sUbst~UiÇãO

Ao Excclenlíssimo Sr.
Secretário Estadual de Saúde
JOÃO GABBARDO DOS REIS
AV. Borges de Medeiros n!!1501, 6º andar
Porto Alegre - RS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, na4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo. RS - Telefone (51) 3594.9999
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
-'Estado'do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Ucitações - DCl

CONTRATO 033/2015

PUBLIC.AUV L).....
EM O~1 09:.I~ I

/
~J ,

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVO
HAMBURGO E A EMPRESA PORTOTEC CONSTRUTORA LTOA.

o MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C,N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-60,
com sede na Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN e, de outro lado,
PORTOTEC CONSTRUTORA LTDA, inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO 08.571.673/0001-03, com sede na Rua
Baronesa do Gravataí, na 323, 10 andar, Bairro Menino Deus, na cidade de Porto Alegre-RS, denominada
simplesmente CONTRATADA, Objeto da licitação - Modalidade - TOMADA DE PREÇOS N0 06/2014, do Tipo

;.::;:::"MenorPreço Global, em atendimento à requisição nO 72.658, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação
"de Serviços sujeitando-se às normas da Lei Federal na 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

«:,cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO . ~

' 1.1. O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇAO DE EMPRESA COM
RESPONSABIUDADE TÉCNICA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍUA (USF) NO
BAIRRO SÃO JORGE DO MUNICÍ!,IO DE NOVO HAMIJURGO, conforme requisição na 72.658.

1.2. Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NO06/2014 e seus anexos e à
proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo Iicitatório.

cLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura deste,
sendo que a execução dar-se-á no prazo de 08 (oito) meses, a contar da assinatura da Ordem de Início dos
serviços.

;;:::;::\

tLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O preço para o presente ajuste é de R$ 183.138,54 (setecentos e oitenta e três mil e
setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) referente ao valor total para execução da

;::" obra, sendo R$ 450.113,29 (quatrocentos e cinquenta mil e cento e treze reais e vinte e nove centavos)
•-',correspondente aos materiais e R$ 333.625,25 (trezentos e trinta e três mil e seiscentos e vinte e cinco reais e

vinte e cinco centavos) correspondente à mão de obra, constante da proposta vencedora, dentro do valor
estipulado como referência, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo, e suficiente para a
execução do presente objeto.

cLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta
das seguintes dotações orçamentárias:,._.
i
!

...........,..,...-.-.....-.-..-i.oi:<i2i6.Õ2:0Ó~oiÓ:30-i:OÓi8.'1:180. 0429io954-"~ I
1.01.02.10.02.00.010,301.0018.1.179.04297.0954 Ji

Obras Civis ...__ ... _

cLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente à contratada de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Defipitivo
pela fiscalização e do competente atesto. 1II
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5.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADAenquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município, para verificação da situação da CONTRATADAem relação às condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

5.4. A CONTRATANTEpagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) I Fatura(s) somente à CONTRATADA,vedada sua
negociação com terceiros.

5.5. A empresa CONTRATADAdeverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) I Fatura(s)
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível; o número de sua conta corrente, o nome do Banco
e a respectiva Agência.

..- .... ,.

5.6. A fiscalização da CONTRATANTEsomente atestará a execução dos serviços e liberará a(s;
Nota(s) Fiscal(is) I Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA,todas as condições
pactuadas e cumpridas eventuais pendênCias.

5.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) I Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação
da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADAprovidencie as ~
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação our'"
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer. ônus para a CONTRATANTE.

5.8. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, elaboração do projeto e planilha orçamentária apresentada neste processo Iicitatório e aprovada pela
Comissão de licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais empregados no
projeto.

5.9. A CONTRATADA, deverá anexar seguintes documentos as Notas Fiscais para fins de
pagamentos:

a) SEFIP completa, indicando o tomador (Município de Novo Hamburgo), com a informação dos
funcionários envolvidos na prestação do serviço contratado e folha de pagamento dos mesmos;

b) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos 'mesmos;
c) Protocolo de envio de arquivos - conectividade social;
d) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos de tributos do Município de Novo Hamburgo e de tributo~

estaduais e federais;
f) A Contratada poderá solicitar ainda, os comprovantes de pagamentos de salários dos

funcionários envolvidos na prestação do serviço;

5.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento er.
fiscalização relativos aos encargos previdenciários, além das retenções incidentes em razão do IRF e do ISS.

5.11. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar CND junto ao
INSS referente à matrÍCula da obra. .

cLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

6.1. Para garantir o fiel cumprimehto do objeto contratado são obrigações das partes:

6.1.1. DA CONTRATANTE:
a) Dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões es-

tabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de competência especialmente designada para

este fim.
b.l) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADAna execução do obje-

to, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na cLÁUSULA SEXTA.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos' servi-

ços.
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f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA,a oCorrência de eventuais imperfeições no curso d execu-
ção dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.

g) Fornecer atestados de capacidade técnica, após o recebimento definitivo do projeto, quando
atendidas as obrigações contratuais, ;

6.1.2. DA CONTRATADA:
a) Executar ,fielmente os serviços, compreendendo todos os detalhes prescritos no edital de licita-

ção, anexos e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vfcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do objeto contratado e Anota-
çõesde Responsabilidade Técnica apresentadas em processo Iicitatório a que este CONTRATO se vincula.

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

f) Executar os serviços de acordo comas especificações técnicas e prazos determinados no Edital,
~',,', como também de aco,rdo com o,.,cronograma FíSico,-Financei,rq.Caso es~a obrigação não seja cumprida dentro do
..,., prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida na CLAUSULA DECIMA SEGUNDA deste CONTRATO.

g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação
por meio de crachá.

h) Propiciar o acessq da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços,
para v~rificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

h.I) A atuação da comissão fisçalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua total
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

i) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados
pela fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto
Básico.

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus fun-
cionários em virtude da execução dos serviços.

k) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

I) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras co-
minações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

m) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam
às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

/"""

~ cLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A obra será realizada na USFSão Jorge, na Rua Jaboti, nO 439, Bairro São Jorge, Novo
Hamburgo/RS.

7.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer após o recebimento da Ordem de Início
do serviço.

7.1.2. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às
normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

7.1.3. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às informações constantes nos
anexos deste Edital.

7.1.4. A CONTRATANTEexercerá a fiscalização do objeto por meio de fiscal instituído para este fim,
bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente.

7.1.5. A CONTRATADAfacilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTEna elaboração do projeto
antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADApedirá. anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE.

7.1.6. À fiscalização da CONTRATANTE'fica assegurado o direito de rejeitar todo e qualquer serviço
mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especificado, estipulando prazo para a sua
retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

7.1.7. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTEfundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas
legislações e normas vigentes, no Termo de ReferênCia e nas regras de boa técnica.

7.1.B. Caberá à fiscalização da CONTRATANTEo dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e

deste CONTRATO. '/' ,/,f
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b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha to I adã!
7.1.9. Cabe à CONTRATADAzelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a

elaboração do projeto, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

7.1.10. Os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em conta
o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A
CONTRATADAdeverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's)
e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado
ou à CONTRATANTE.

7.1.11. A CONTRATADAdeverá manter na direção do projeto um profissional habilitado, conforme
apresentado em fase Iicitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos
demais elementos necessários à perfeita administração.

7.1.12. A Administração da execução deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil ou
arquiteto; ;~::_:?

7.1.13. Caberá à CONTRATADAprovidenciar o pessoal necessário à execução dos serviços,
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos
serviços.

7.1.14. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes
do Projeto Básico, disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, as quais a,_,
CONTRATADAdeclara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. . ••

7.1.15. Para fins de recebimento definitivo da obra, deverá a empresa apresentar, junto ao-.
Município, CND da obra, junto ao INSS.

cLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta; na
modalidade de empreitada por preço global.

8.2. Por se tratar de contratação por preço global, os preços contratados constituirão a única e
completa remuneração pelos sérviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os
custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A
inadimplência da CONTRATADAcom referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

cLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos n09 10 do r .•..

artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1. A CONTRATADAopta neste ato pela modalidade de garantia seguro garantia ao contrato em
valor correspondente à 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação
por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO
SERVIÇO, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. A Garantia deverá contemplar o
período superior em 90 (noventa) dias ao prazo do Contrato.

10.2. A garantia apresentada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e se
prestada em dinheiro, atualizada monetariamente, na forma do parágrafo 4° do art. 56 da Lei Federal nO
8.666/93. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, pelo IPCA para a sua devolução.

10.3. A CONTRATADAobriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data
da assinatura do contrato e antes da Ordem de Início dos serviços, a garantia na forma disposta no item 6.1 que
deverá ser apresentada à Diretoria de Compras e Licitações. .

10.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula caracteriza
infração, sujeitando a CONTRATADAàs penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CONTRATANTE.
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11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto
contratado, a CONTRATANTE,garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA,segundo a extensão
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos SS 20 e 30 do artigo 87 da lei Federal nO
8.666/93.

I ~ Advertência, por escrito;
II - Multa;
III - Suspensão temporaria do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com

a Administração Pública local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV ~ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. DAS MULTAS:

1- Multa de 0,1% sobre o valor global atualizado do contrato por dia de atraso na execução do
serviço;

11~ Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente, inexecução
parcial ou total do contrato;

.a:.. III - Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
~. IV - Suspensão temporaria de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
VI - Demais penalid~des previstas e admitidas pela lei Federal nO 8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.

11.3. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, podera subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirizaçãode serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira
responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de
/"acordo com os casos previstos no capítulo I1I, Seção III - DA ALTERAÇÃODOSCONTRATOS,da lei Federal nO

8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.- DA RESCISÃO

e..... A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no artigo 79 da lei Federal
nO8.666/93, no que couber.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Este Contrato regula-se pela lei Federal nO8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito
privado.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento em Jornal de Grande Circulação do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazó de vint~ dias daquela data.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dúvidas ou questõ,s oriundas do
presente contrato. 1/1
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Novo\.a,..,mbur90127 de abril d..e2..o15.

, '-.!" ~ U---- ~
cf-LUIS UERMANN
PREFEITOMUNICIPAL~u.t ~1A.ÔTORA LTDA
. Ct:~~DA
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Pelo presente instrumento de suspensão, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
devidamente representado por seu Exmo .. prefeito M!,fokipal, Sr. luis lauermann, nos termos do
Contrato nO 033/.201'5, e autoriz~dopeloMemCi,()QPno 5672/2016, resolve suspender o contrato
firmado com êl empresaPORTOTECCONSTRUTÓRA LTDA, da seguinte forma;

PUBLICADO
lo'1\,1 _:?- 5 '11) í ..._~oJ:>

TERMO DE SUSPENSÃO AO CONTRATO N0 033/2015

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado daRia Grande do Sul
Secretaria Municípaldê Administração -$EMAD
Diretoria de CómpraseLicitações _Del

CLÁUSULA PRIMEIRA ...;DA SUSPENSÃO

Fica suspenso o contrato nO 033/2015, firmado entre o Município de Novo
Hamburgo e a empresa PORTO/EC CONSTRLJTORAUDA, até ó dia 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

o presente Tetrnosomente terá eficácia após publicação da respectiva Súmula emJornai de grande circUlação no Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

E aSSim, assina o Sr. Prefeito Municipalh o presente Termo, em 03 (três) vias deigual teor e forma.

Novo Hamburgo, 16 de novembro de 2016,

) Y A 1,'-V-,,---
LUIS LAUERMANN

PREFEITO MUNI(:IPAL
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H A M B U 'G o I ADMINISTRAÇÃO
!JU lCADO
Eí'vl 1~ I o"t/ ..(:'.\,I'----.......w-.loI.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N0 033/2015

Pelo presente instrumento de rescisão, o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no

C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo

Hamburgo-RS, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilmo. Secretário de

Administração, Sr. LINÉO JOSÉ BAUM conforme autorizado pelo Decreto nO 7680/2017 e, de outro lado, nos

termos do Contrato nO 033/2015, resolve, com fundamento no artigo 78, XVI c/c 79, II da Lei Federal nO

8.666/93, bem como dos pareceres exarados no protocolo de nO 456675, rescindir o contrato firmado com
PORTOTEC CONSTRUTORA LTDA, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Fica rescindido, o contrato nO 033/2015, firmado entre o Município de Novo Hamburgo e

PORTOTECCONSTRUTORAlTDA. A presente rescisão se baliza peio atendimento do interesse público, havendo

conveniência para a Administração', estando em estreita observância das normas vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo somente terá eficácia após publicação da respectiva Súmula em Jornal de
grande circulação no Município.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 03 (três)

.:: vias de igual teor e '0''(' na presença das testemunhas abaixo assinadas.

~ Sabrina sa~g Wendling,

Coordenadora Jurídica DCl - OAB-RS 87.946. Novo Hamburgo, 06 de julho de 2017.

41 IL~
(ji6.tid,rEC CONSTRUTORALTOA,

. CONT ATADO.

MUNICÍPIO DE NOVO

CO
. Linéo José Baum,

Secretário Municipal da Administração.
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